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EDITORIAL

Cetificação Digital
No complexo universo da Tecnologia da Informação, a

Cert ificação Digital nos permite tr ilhar um caminho seguro na emis
são de certificados para reali zar todo o trâmite de documentos exig i
dos para que o nosso Tribunal de Co ntas desenvolva seu papel com
agilidade e segurança. Ass im, desde que iniciamos, no ano passado , o
Programa TCE Digital , podemos afirmar que atingimos um patamar
que , hoje, nos garante a integridade, confiabilidade e autenticidade de
informações em docum entos como petições, decretos e notifi cações
de processos que circulam nas várias diretorias.

Com a Certificação Digital, os se rvido res do Tribun al de Contas
do Estado do Paraná es tão credenc iados a inserir sua assinatura digital
nos documentos ge rados eletronicamente. Para essa real idade, os
ges tores cad astraram e va lida ram seus dados pessoais junto ao Serpro
e receberam a documentação (token) que garante a Certificação
Digital. Vale ressaltar que essa assinatura é como um documento de
identidade e quem o utiliza deve ter os mesmos cuidados dispensados
aos documentos conve ncionais, prin cipalm ente por ser um dispositi
vo físico.

Nes ta edição da revista do Tribunal de Contas, os leitores poderão
aco mpanhar também o conteúdo da Audiência Pública onde um
estudo revela que os municipios paran aenses sofreram queda de
investimentos em 2009 . É importante lembrar que entre os motivos
que contabilizaram essa redução está a crise econô mica mundial. O
levant amento realizado pelo Tribunal de Co ntas indica que as prefei
tura s paranaenses investiram R$ 421 milh ões a men os no ano passa
do , representando uma queda de 27,6% nos investimentos em relação
aos anos anteriores.

O estudo "S ituação das Finanças dos Municip ios do Paran á em
2009" mostra que os períodos compreendidos entre os anos de 2005 a
2008 foram registrados aumentos nos inves timentos das prefeituras
ano a ano. Esses dados qu e passamos aos prefeitos e à soc iedade em
geral fazem parte da nossa ação de ges tores do dinheiro público que
visa coloca r informaçõ es cada vez mais completas à disposição dos
muni cípios. sempre no sentido de orientar as administrações públicas.

Ai nda nesta edição, des taque para as co memorações dos 63 anos
do Tribuna l dc Co ntas do Estado do Paraná.

Boa leitura

HERMAS EURÍDES BRANDA-O
Presidente

Re~sla doTnbunaJ de Contas- PR I n' 171 I Abnl aJunhode2{)10 5
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63° ANIVERSÁRIO DO TCE·PR

Exemplo para outros países
Em palestra de comemoração ao 630 aniversário do TCE-PR, o economista e contador

José Roberto Rodriguez Afonso falou sobre os dez anos da Lei de Responsabilidade Fiscal

no Brasil, destacando que, com sua aplicação, o País tornou-se exemplo para o mundo.

As comemorações do63Q aniversário doTribunal deContas doEstado doParanáiniciaram-secom o tradicional
calé da manhãdeconfraternização entreosservidores.

No dia dois de j unho, o Tribunal
de Contas do Estado do Paraná
completou mais um ano dc cxist ên
cia . Neste ano. a Corte antec ipou as
comemorações. celebrando seu 63"
aniversário no dia 27 de maio . data
em que passou a vigorar no Pais a
Lei da Transparência ( 10I12009).A
nova Lei estabelece a divu lgação
na internet, e em tem po real. dos
dados rela tivos à execução orça
mentária e financeira das adminis
trações públicas.

Ca fé da manhã
As comemorações do aniversá

rio iniciaram-se com o tradi cional
ca fé da manhã de confratern ização
entre os serv idores. Na ocas ião, o
preside nte da Casa. co nselheiro
Hennas Brandão, fal ou sobre a
análi se das prestações de contas
refe rentes ao exercicio de 2009 .
Segundo o presidente, cerca de
40% do total das con tas entregues
a pre se n ta ra m a lg uma fa lha ,
contudo a maioria delas (90%) são
de ordem forma l, " Uma dado co mo
esse só indica que devemos conti 
nuar com a or ientação e o treina
mento co ntínuo dos municíp ios",
constatou.

O preside n te do TCE- PR
também não esquece u de agradecer
a cada técnico que ajuda. cada qual
com sua função. a contribuir para a
realização de toda s as atribuições e
respon sab ilidades que cabem à
Corte. "Co mo presiden te c co nse-

lheiro, eu aqui so u transitório . Já
vocês, serv idores, fazem a verdade
ira história dessa Casa". declarou,

Dez a nos de LRF
O ponto alto das comemorações

foí a palestra do eco nomista e
contador José Roberto Rodriguez
Afonso, sobre os dez anos da Lei de
Responsabilidade Fiscal. Afo nso é
um grande estu dioso da LRF e foi
um dos integra ntes da equipe que
e laborou seu projeto.

De aco rdo com seu relato. o
Brasil foi a primeira economi a
emerge nte no mundo a adotar uma
lei com as particul arid ades da LRF.
Os reflexos positivos dessa atitude,
a seu ver, são ev identes: "A Ici
funcionou bem onde ningu ém

acreditava que ela ia funcionar - ela
enquadro u estados e muni cipios.
Mesmo subin do os gas tos com
pessoal, estado s c municí pios
melh oraram muito em seus outros
investimentos - mui to mai s.
inc lusive, que o Governo Federal.
Constru ímos uma solução para o
Brasil e e la está servindo de exem
plo para outros países. como a
China", informou.

Para o economista. os principais
fatores de sucesso da LR F são suas
metas móveis. com cláusulas de
escape precisas. detalhadas e CO I11

mecani smos de co rreção de rota em
caso de eventua is ultrapassagens
dos seus limites. Mas, caso a
co rreção não aco nteça. as sanções
são amplas e dura s. tantos ins tituci-
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Duranleapalestracomemorativado 63° aniversáriodo TCe·PR, oeconomista econtador lalou sobreosdez anosda l ei de Responsabilidade Fiscal: um dosfatores
de seusucesso, no seuentendimento. é ofato dela prevera divulgação ampla e tempestiva das contas publicas.

onais quanto pessoais. " É uma lei
que privilegia a prudên cia" .
acredita.

Outro fator de sucesso impor
tante, no seu entendimento. é que
ela prevê a divulgação ampla e
tempestiva das contas públicas,
mes mo numa fed eração co m
milhares de entes. "N unca esse pais
teve tantas informações sobre as
contas do erário". come mora.

Na avaliação do economista, o
sucesso da LRF, contudo. não se
deve só a esses fatores . A ação
preventiva e de orientação desen
volvida pelos Tribunais de Contas
foi fundamental para a mudança
radical de postura verificada nesses
dez anos. "A LRF encont rou nos
Tribunais de Contas seu principal
guardião". afirmou.

TCE no seu 63"aniversá r io
Aos 63 anos. o Tribunal de

Con tas do Estado do Paran á
atravessa a maior fase de moderni-

zação de sua história. Desde o
inicio de 2006, a Corte atua sob
n o v a L e i Orgâ n ica (Lei
Complementar 11 3/2005) e novo
Regimento Interno. instrumentos
que regem seu funcionamento.

Os julgamentos ficaram mais
rápidos. com a criação de duas
Câmaras. que auxiliam o Pleno na
ava liação de processos. Os proto
colados passaram a ter seu relator
defi nido por mcio de sorteio
eletrônico c fora m criadas novas
diretorias. Todas as dec isões do
Tribunal passaram a ser pub licadas
na Internet. na qual também é
possivel se assistir às sessões de
j ulgamento. Desde o início de
2008 , as sessões do Pleno também
são transmitidas também pela TV.

Mais ág il c transparente. o TCE
está investindo num amplo progra
ma de qualificação de seus serv ido
res e dos gestores dos órgãos
públicos por ele fisca liza dos .
Durante o ano de 2009. por excm-

pio. os treinamentos atingiram
perto de 10 mil profissionais. dos
399 mun icipios paranaenses. A
Esco la de Ges tão Pública. inaugu
rada em março de 2008. passou a
centralizare ampliar as ações neste
campo.

O "Mural de Licitações" e o
"Cadastro de Inidôneos" levam ao
conhec imento da população todas
as licitações que acontecem no
Paraná e. ao mesm o tempo,
publicam os nomes das pessoas
fisicas e j urídicas imped idas de
participar de processos licitatórios
e de contratar com a administração
pública

A meta de substituir completa
mente a via em papel pelo docu
mento digital, tanto no âmbito
interno quanto nos procedimentos
aplicados aos órgãos púb licos
fisca lizados, através do programa
"TCE Digital", está em pleno
andamento.
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TRANSPARÊNCIA

Audiência Pública revela
situação das finanças municipais
Estudo aponta que os
municípios paranaenses
sofreram queda de
investimentos em 2009.
Entre os motivos do
recesso, destaca-se a
crise econômica mundial.

As prefcit ura s paranaense s
investiram R$ 421 milhões a menos
durante o ano de 2009. Este é um dos
dados do estudo "Situação das
finanças dos municípios do Paraná em
2009", apresentado pelo Tribunal de
Contas do Estado do Paraná, na
primeira quinzena de maio, durante
audiência públi ca pro mov ida no
auditório da Casa.

A queda representa uma diminui
ção de 27,6% nos investimentos em
relação aos anos anteriores . Os
per íodo entre 2005 c 2008 registrou
aumen to nos investimen tos das
prefeituras, ano a ano . A expansão,
durante esses quatro anos, foi de
123,4%. passando de RS 684 milhões
para RS 1.528bilhão.

Elaborado pela Diretoria de Contas
Municipais do TCE-PR, o levanta
mcnto sobre a situação de 355 dos 399
municípiosparanacnses- amostraque
representa 90% do universo - dá
continuidade á divulgação de informa
ções referentes às finanças municipais
iniciada pelo Tribunal. O primeiro
estudo deste tipo. anunc iado em
dezembro do ano passado, abordava o
período de janeiro a agosto de 2009 ejá
indicava a tendência de redução

drástica nos investimentos municipais.

Elogio
Falando para uma plate ia de cerca

de 400 pessoas, ent re prefe itos,
secretários de finanças e assessores, o
presidente do TCE, conse lheiro
Hermas Brandão, destacou as iniciati
vas adotas pela Casa no âmbito da
transparência das contas públicas. "O
Tribunal está colocando informa ções
cada vez mais completas á disposição
dos municípios para orientar as
administrações pública s. Os dado s
divulgados aqui formam um conjunto
representativo de informações, que
contribuirão de forma decisiva para o
desenvolvimento das ações previstas
nos orçamentos", salientou.

Após lembrar o tempo em que foi
prefeito de Andir á (Norte Pioneiro),
Hermas destacou e elogiou o esfo rço
dos adminis tradores paranacnses. "Os
dados. na prát ica. revelaram que os
pre fe itos. nu m alo de coragem,
ousadia. responsabilidade decisória e
em face da queda de arrecadação e da
crise econôm ica. rcdefi n ira rn o
planejamento. reduziram gastos para
evitar o desequilíbrio das co ntas
mun icipais , retleti ndo de for ma
positiva no resultado orçamentário".
Segu ndo o levantamento do TCE, o
agregado apresento u superávit de R$
440 milhões no ano passado.

Adaptação
"As informações mostram que as

administrações municipais tiveram de
se adaptar á nova conjuntura, cortando
ou pelo menos reduzindo considera
velmente o ritmo dos gastos" , observa
Jorge Khalil Miski , ana lista dc
conlrolc do TCE c um dos rcspons áve
is pelo estudo. Para ele, outra causa
que cxplica o comportamento das

contas munic ipais ao longo de 2009 foi
a posse dos novos prefeitos, que
decidiram agir com cautela. Assim, as
despesas totais apresentaram, entre
2008 e 2009, redução de RS 87
milhões . Passar am, no per iod o
considerado, dc R$ 12,539 bilhões
para RS 12,452 bilhões.

O item "o utras despesas correntes"
- co mo material de ex ped iente.
combust ivcis e co ntra tação de
serv iços terceirizad os - cresc eu
apenas 1.07%. ou R$ 60 milhões. Um
indicio de forte contenção, considera
Miski . Prática , contudo, que não podc
scr aplicada a outras rubricas. Ao
longo de 2009 , as despesas com
pessoa l, por exemplo, aumentaram em
R$ 289 milhões. ou 5,9%. em termos
reais, cm relação ao ano anterior, "Em
grandc parte, isso reflete o cresc irncn
to vege tativo da folha de pagamento
dos municípi os. Existem obrigações
com o servidor das quais o administra
dor público não pode fugir, como
anuênios, quinquênios e a incorpora
ção de outros benefic ios de cará ter
legal" , explica o analista.

O esforço efetuado pelas adminis
trações municipais para se adaptar á
conj untura de crise acabou se refletiu
do de fonna pos itiva no resultado
orçamentá rio das prefei turas. O
superávit de 2009 , contudo. foi menor
que o de 2008. Naque le ano, o valor foi
de R$ 62 1 milhões . Ou seja. houve
queda de 29. 1% entre os dois anos.

Cautela
A crise finance ira mundial afetou

de maneira diversa as prefeituras.
Municíp ios de maior porte. com
econo m ia mais di versificad a e
consolidada. continuaram a realizar
esforços para aumentar a arrecadação
própria de recursos. Assim, as receitas
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Cerca de 400 pessoas. entre preleitos. secretáriosde Ilnanças e assessores. compareceram à audiência pública que apresenlou o estudo · Situação das
linanças dos municlpios do Paraná em 2009".

obtidas com o Imposto Predial e
Territorial Urbano ((PTU) apresenta
ram cres c imento rea l de 3, I%.
totalizando RS 597 milhões. Ao
mesmo tempo, as receitas originadas
com o recolhimento do lmposto sobre
Serviços (ISS) tiveram alta de 1. 1%.
chegando a RS 1,065 bilhão.

O mesmo não aconteceu com as
prefeituras de menor porte. Sobre elas
o reflexo da crise foi mais drástico. No
Paraná, 90% dos municípios têm
menos de 50 mil habitant es. São
cidades qu c depend em, em boa
medida. de verbas distribuídas pela
União c pelo Estado. Pois em 2009. as
receitas de transferências apresenta
ram redução de RS 181 milhões
(-1,8%); o Fundo de Participação dos
Municípios (FPM) teve queda de RS
30 1 milhões (- 11.8%); c as rece itas de
ICMS - a quota-parte destinada aos
municípios - caíram RS 10 milhões
(-1.3%).

Além de provocar um reflexo
negativo nas contas municipais ao
longo do exercício de 2009. a contra
ção destas transferências alterou a
tendência de alta que se verificou nos
anos anteriores. Entre 2005 e 2008. o
crescimento das receitas de transferên
cias aos municípios foi de 32,9%; o
FPM aumentou, no período. 38,6%; c

as receitas de ICMS apresentaram
expansão de 16.9'1.•.

Transpar êncla
A audiência integrou o Projeto

Transparência das Ações Públicas dos
Municípios do Paraná. A iniciativa
vem reforçar a Lei 101/2009. que
estabelece a divulgação na internet, e
em tempo real, dos dados relativos à
execução orçamentária c financeira
das administrações públicas. Com o
Projeto. o Tribunal de Contas aproxi
ma-se ainda mais da sociedade,
divulgando aos cidadãos informações
da execução orçament ária dos municí
pios. Desta forma , co labora de forma
decisiva com o aumento da transparên
cia e do controle das finanças públicas.

Até o final do ano, Curitiba scdiar á
outros encontros com esse perfil. Para
o interíor do Estado, estão programa
das 12 reuniões.

Conj untura i\lunicípal
Durante a audiência pública. o

TCE-PR lançou o boletim "Conjuntu
ra Municipal". Acessível na página do
órgão na internet (www.tce.pr.gov.br).
a publicação, veiculada em meio
eletrônico, traz informações detalha
das sobre a exec ução orçamentária dos
municípios paranaenses. durante o
cxercícío de 2009. Trata-se de mais

uma ferramenta de controle dos
gastos púb licos que a Corte coloca à
disposição dos contribuintes.

Além das informações financeiras
de 355 dos 399 mun icípios paranaen
ses (90% do lotai). o Buletim "Co n
juntura Mun icipal" traz análises sobre
o desempenho das prefeituras ao
longo do exercício, a lém de destaque s
sobre os dados conjunturais mais
relevantes durante o periodo estuda
do . "U ma adminis tração públic a
eficaz e eficiente só se faz com
transparência e esta é uma missão do
Tribunal", explica o presidente da
Corte de Contas. conselheiro Hcrrnas
Brandão.

As informações e análises contidas
no "Conj untura Municipal" têm por
origem os números da execução
orçamentária que as prefeituras. por
força de lei. devem enviar ao TCE.
Estes dados fonnam um banco, que
fornece subsídios para a montagem do
pertil das contas públicas municipais.
Os 44 municípios que não integram
esta primeira edição do boletim não
enviaram suas contas em tempo hábi l.
o que não traz. segundo a área técnica
da Casa. distorções às análises. E
elaborado pela Diretoria de Contas
Municípais da Casa. o boletim terá
periodicidade bimestral.
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FINANÇAS PÚBLICAS

O grande desafio dos
••

Após arecessãode 2009, grande parte
dos municípios do Paraná terão de
enfrentar inúmeros desafios financeiros
para aplicar os percentuais corretos em
cada setor da administração. O maior
deles está no transporte escolar.

;'

mUnlClplOS

Acada A$10 Investidos em transporteescolar no Brasil, A$ 7,50 são custeados
pelos municípios. Adespesa dilículta avida financeira das prefeituras.o diagnó stico "Situação das

finanças dos municípios do Paraná em
2009". apresentado pelo TCE- PR na
segunda quinzena de maio, confirma
a realidade quc as prefeituras parana
enses enfre ntara m no dia- a-d ia
durante o último ano. Segundo o
presidente da União Nacional dos
Dirigentes Municipais de Educação 
UNDlME, Carlos Eduardo Sanches, a
cada RS 10 investidos em transporte
escolar no Brasil, R$ 7.50 são custea
dos pelos municípios e essa despesa.
diante da recente recessão, só dificul
ta a vida financeira dos municípios.

"O dado rctlete uma estimativa a
parti r dos dados da Prefeitura de
Castro (região dos Campos Gerais),
onde cada aluno gera uma despesa
anual de RS 682.00 no transporte até a
escola". justifica o presidente da
Undime. Além da despesa fixa, como
o salário de servidores, os gestores
ainda precisam conciliar a manut en
ção da frota, compra de combustivel e
manutenção de peças e pneus danifi
cados nas estradas rurais.

Neste ano. 225.455 estudantes
paranacnses devem utilizar o trans
porte escolar na rede pública de
ensino estadual e municipal. Quase
um terço da despesa prevista será
custeado cnm recursos estaduais (R$
27,3 milhões) c federais (R$ 22,7

milhões) - RS 50 milhões ou 32,4%
do total. A dist ribuição desses
recursos varia de acordo com a área
do municíp io. pop ulação rural e
percentual de habitantes abaixo da
linha da pobreza.

O repasse às prefeituras é, em
20 10. II % maior que no ano passado,
mas ainda não é suficiente, segundo o
vice-presidente da Asso ciação dos
Mun icípios do Par an á (AMP ),
Gabr iel Sarnaha, para resolver a
situação financeira de prefeituras
como a de Pitanga (região Central). A
lei exige que 25% da receita dos
municípios seja aplicada em educa
ção. mas. em Pitanga. só o gasto com
o transporte de alunos. muitos deles
residentes em áreas rura is, chega a
15% da arrecadação anual.

"E m casos ass im, a construção de
novas esco las c creches, a ampliação
do número de salas de aulas e investi
mentos em infra-estrutu ra escolar
ficam prejudicadas", afirma Sarnaha,
que também é prefeito de Piraquara
(região Metropolitana de Curitiba),
onde a despesa com transporte esco lar
gira em tom o de R$ 4 milhões ao ano.

A AMP sugere que uma das
soluções seria o gove rno do Estado

custear integra lmente o transporte
esco lar dos alunos da rede estadual,
hoje, assumido parcialmente pelas
prefeituras. Até 20 16, o Paraná possui
a meta de matricular todas as crianças
de 4 e 5 anos no ensino básico.
Medida que, segundo a entidade,
exige bons indices de investimento
em educação.

A prefeita de Ass is Chateuabriand
(Oes te), Dalila José de Mello. por
exemplo, viu a receita municipal
diminuir 20% dc 2008 para 2009.
"cerca de RS 1 milhão". diz ela, "Sem
o Fu nd o de Part ic ipa ção dos
Mun icipi os (F PM). imagino que
seriam precisos de 3 a 4 anos para
reequilibrar as finanças do nosso
município" , acrescenta a prefeita.

Desafio. até então. bem adminis
trado, segundo o professor e sec retá
rio de Educação do Municípi o.
Anderson Sanita. " este ano. já
ac umu la mo s 28.7% da rece ita
investida em educação. Em 2009, o
índice não ultrapassou 27%". compa
ra o gestor. para quem a redução no
FPM tem impacto indiret o na qualida
de nas escolas. "Com menos dinheiro.
a infra-estrutu ra fica em segundo
plano" , conclui.
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CERTIFICAÇÃO DIGITAL

Programa TCE Digital
completa mais uma etapa
Servidores da Corte já estão aptos ainserir sua assinatura digital nos documentos gerados
eletronicamente. Para tanto, cada membro da Casa cadastrou evalidou seus dados junto
ao SERPRO erecebeu otoken que garante acertificação digital.

roken que permite a certificação digilal: garantia de integridade. confidencialidade eautenticidade
das inlormações.

Mais um passo rumo à geração
de documentos por meio totalmen
te eletrônico foi dado pelo Tribunal
de Contas do Estado do Paraná. Em
parceria com o Serviço Federal de
Proc e s s am e n to d e D ad o s
(SERPRO), a Corte cadastrou e
validou os dados de cada servidor
através do token que permite a
certificação digital.

A meta faz parte do Programa
TCE Digital, lançado em junho de
2009. Desde essa época, o TCE-PR
vinha preparando seu corpo de
servidores para as suas etapas,
seguindo as seguintes premissas:
internalização do conhecimento
através de cursos e treinamentos,
gestão completa da digitalização
dos documentos, ga rantia da
segurança jurídica dos atos e
prov imento da infra-estru tura
necessária ao processo.

Aassinatura digital, feita através
do token, é como um documento de
identidade e quem a utilizar deve
ter os mesmos cuidados dispensado
aos documentos convencionais,
principalmente por ser um disposi
tivo fisico. É forma mais segura de
comunicação, ideal para transações
eletrônicas de dados sigilosos. Sua
certificação consiste numa cadeia
hierárquica e de confiança, que
viabiliza a emissão de certificados
para realizar transações no meio
eletrônico com segurança. Através
dela, desenvolvem-se mecanismos

que ga rante m a integr idad e,
confidencialidade e autenticidade
de informações em documentos
como petições, decre tos e notifica
ções de processos em geral.

A meta final do Programa TCE
Digital é de que os processos da
Casa já sejam iniciados eletronica
mente. Essa prática traz vários
beneficios, entre eles as operações
não presenciais, a grande redução
de documentos em papel e conse
qüente geração de um balcão
eletrônico e, acima de tudo, a
credibilidade dos atos gerados e
assinados digitalmente.

Para regular esse processo de
transição, o TCE-PR exarou a Lei
Complementar Estadual 126/2009,
promoveu a revisão do Regimento

Interno para assimilar o processo e
editou atos normativos internos. As
adequações no sistema de trâmite e
controle dos processos e de assina
tura e disponibilização dos atos já
foram feitas.

Segundo a diretora-geral da
Corte, Solange lsfer, o Programa
TCE Digital já é uma realidade
dentro do Tribunal de Contas.
Contudo, acredita, toda sua conse
cução depende do comprometi
mento dos servidores da Casa. "A
cert ificação digital é fundamen tal
para validar juridicamente toda a
documentação digital gerada na
Casa. Entretanto, o ponto funda
mentai para a implantação total do
programa é a participação de todos
os servidores" , defende.
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Minist"rio Pú blico junto ao T C E
Compos to por I I procuradores

admitidos por meio de concurso
públi co - dentre os quais é escolhido o
procurad or- ge ral - o Ministério
Públi co de Co ntas tem co mo princi pa
is missões fiscali zar a apl icação da lei
nas decisões c atos do TCE -PR e
garantir a de fesa dos valores c
princ ípios fundamentais da ordem
j urídica . O órgão dá parecer nos
processos e participa de todas as
sess ões da Corte ( Pleno, Primeira c
Segunda Câmaras ),

Fazenda do Paraná. Entre 2005 e 2006
foi presidente da Associação Nacional
do Ministéri o Público de Co ntas. J á
exerceu a ativ idade de professor
universit ário em diversas instituições
de ensino superior de Cu ritiba.
Atualmente. é docente em cursos de
e s pe c ial iza ç ã o na U ni bras i l.
Unive rs idadc Federal do Paraná.
Esco la de Gestão publica do TCE- PR
c em instituições pri vadas.

Car reira
Graduado em Direit o e Eco nomia.

Chierosi n é mestre em Direito do
Estado. Ante s de ass umir, por concur
so . o cargo de pro curador do
Min istério Público junto ao Tribunal
de Contas. cm 1994. exe rceu. entre
outras atribuições, a função de agen te
fisca l da Secretaria de Estado da

cion al de comunicação para enfati zar
a função controladora exerc ida pelo
Poder Legislativo. dentro de uma
ação preventi va e pedagógica.

Ciente de que a participação de
todos é fundamental para o desen vol
vimento de suas funções. agradeceu,
previamente. a todos os funcionários
do TCE-PR e aos seus companheiros
de trabalh o no Mini stério Público .
"Sou-lhes grato pelo quanto me
auxiliaram nesses anos c. antecipada
mente. manifesto meus agradcci mcn
tos pelo futuro deste biênio em que.
mais que nunca. vocês serão impres
cindíve is"

LaerzioChierasln Junior assumeaProcuradoria-Geraldo Ministério Público funtoaoTribunal de Contas
comaaspiração de quea instituição fortaleça a cidadania.

Laerzio Chierosin Junior
assume aProcuradoria-Geral
do Ministério Público junto
ao Tribunal deContas e
promete lutar por uma Corte
que respondaaos anseios
sociais.

Um Mini st ério Púb lico q ue
fortaleça a cidadania . Com essa
aspiração. Lacrzio Chicros in Junior
assumiu. no último dia oi to de abri l, a
Procurador ia-Gera l do Ministério
Público junto ao Tribunal de Co ntas
do Estado do Paraná.

A solenidade de posse aconteceu
durante Sessão Plenária do Tribunal
de Co ntas e contou com a presença de
autoridades . servidores. e também de
familiares e amigos no novo procura
dor.

Du rante a pos se , Chic rosi n
afirmou que irá coman da r o
Ministério P úblico j unto ao TCE-PR
com a visão de que a instituição deve
representar os anseios da pop ulação e.
para isso. tem a missão de auxiliar na
recuperação da credibi lidade das
instituições p úblicas. "Aspiro por
uma corte coesa c forte. quc responda
aos anseios sociais c justifiq ue o
investimento públ ico em nossa
função de controle externo", des ta
cou.

Como cidadão e agente p úblico, o
novo proc urador-geral acredita que
pode e deve influir na mud ança das
le is inadequadas ou inoportunas.
Contudo . a firmo u, será . sem pre,
submisso à l .ci,

Chierosi n também defendeu o
es tabelecimento de um canal institu-

POSSE

Novo dirigente no Ministério
Público junto ao TCE -PR_.....
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DIÁLOGO

Defensor da Sociedade
Em uma de suas primeiras atuações, onovoProcurador-Geral do TCE-PR
ministra palestrasobre as competências eatribuições doMinistérioPúblico
juntoaoTCE-PR.

Promover a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e
dos interesses sociais e individua is
indi spon ívei s, requerendo as
medidas de interesse da j ustiça, da
admini stração e do erário, em prol
da sociedade brasileira. Essa é a
missão do Ministério Públ ico junto
ao Tribunal de Contas do Paraná
(MPjTC). Frente a esse desafio, o
p roc u r ador -ge ra l Lae rzi o
Chiesorin Junior mini strou. na
última quinzena de maio, palestra
aos serv idores do TCE-PR para
esclarecer as atribuições do MPjTC
e a sua relação de interdependência
com a Corte de Contas. Ao longo
dos 63 anos, o MPjTC vem desem
penhando seu papel de defen sor da
sociedade

o encontro, o procurador-geral
explicou a importáncia das atribui
ções funciona is dos membros do
Min istér io Públ ico e o papel
defensor da entidade nas análi ses
das contas públicas e da gestão
administrativa do Paran á. "E n
quanto as procurador ias gera is do
Estado e dos Municípi os e a
Advocacia Gera l da União são
advogados dos entes públicos que
represent am , os Mini stérios
Públicos do Estado e da União
fazem a defesa de interesses soeiai s
indisponíveis e difusos, da ordem
legal e democrática e a denúncia
emcasos deerime".

As garantias constitucionais do

cargo de membros do Ministério
Públ ico, como vitalic iedade e
inamovibilidade, também foram
que s tõe s e sc lareci das p o r
Chiesorin Junior. Para ele, essas
gara ntias são fundamentais para
que o procurador possa exercer sua
função com autonomia, devendo
prestar contas de seus atos somente
ú Constituição, às leis e à sua
consciê ncia . As diferenças entre as
funções de procurador e promotor
foram apresentadas pelo procura
dor-gerai: o promotor atua perante
juizos de primeira instância, em
comarcas no interior do Estado.j áo
procurador atua geralmente na
capital e trabalha para o funciona
mento dos tribunai s. "Quanto mais
atuante o prom otor, melhor para a
so ciedade", ac redita Chiesorin
Jun ior.

Desde 2004, o MPjTC vem
divid indo os 399 municípios do
Paraná em dez regionais. a
opinião do procurador-geral, essa
divisão é fundamental para que o
MPjTC conheça melhor a adminis
tração loca l de cada cidade. A
rotat ividad e das regionai s para
cada procu rador é realizada a cada
quatro anos.

Questões como irregu laridades
nos cargos comi ssionados e o
pagamento indev ido de diárias a
vereadores devem receber atenção
especial por parte do MPjTC.
Outros pontos também serão foeos

principai s para este ano. como os
órgãos oficiais de publicação.
títulos da dívida pública - os
precat órios - e a divida ativa dos
municípíos.

Conselho Nacional dos Tribu
nais de Contas
O procurador-geral mostra-se

favoráve l à criação do Conselho
Nacional dos Tribunais de Contas
(CNTC), em que está detalhada na
Proposta de Ementa á Constituição
(PEC) 28/2007. em trâmite no
Congresso Naciona l. A formação
do Conselho visa fiscali zar todos os
órgãos de controle externo do
Brasil. além de modernizar os
procedimentos e tomar as ações
administra tivas cada vez mais
transparentes. "Nós éramos um
órgão de controle sem controle",
afirma Chiesorin.

O C TC terá semelhanças com
as funções do s conselhos do
Ministério Público (CN MP) e do
Poder Judi ciário (CNJ), entretanto
com um diferencial. será localiza
do nos resultados e impactos de
suas ações para a sociedade. Dessa
forma , os integrantes do conselho
também serão atribuídos de unifor
mizar procedimentos j urispruden
ciais e administrativos. além de
co nceder maior ce leridade no
julgamento de processos a cargo
dos Tribunais de Contas.
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SANÇÕES PECUNIÁRIAS

Recuperação do erário
Através da Diretoria de
Execuções, a Corterecupera,
no primeiro quadrimestre do
ano, cerca de R$ 445.000,00
aos cofres públicos.

Entre janeiro e abril de 20 IO o
Tribunal de Co ntas do Estado do
Paraná rec uperou RS 444.968.90 aos
cofres públ icos. Essa quant ia é
proveniente das deci sões nas quais o
TCE-PR apli cou multas ou ordenou a
devolução de valores . por infração às
leis, mau emprego ou desvio de
reeursos púb licos e rep resenta 23.7%
de toda s as sanções aplicadas pe la
Cortc no per íodo. do total de RS
I .H79.387. 15.

O valo r recolhido é o mai or desde
2008 c traduz o grande esforço da
Diretor ia de Exec uções (DEX) no
quadri mcstre. A DEX é respo nsável
pelo registro das sanções pecuniárias
(devolução de dinheiro e multas
administra tivas) resul tantes d as
decisões do Tribunal c às quais já não
cabe reeurso. É ela quem emite a
certidão de débi to e acompanha a
tram itação dessas certi d ões nos ent es
fiscalizados pelo TCE-PR.

Segundo a diretora da DEX.
Gr ácia Maria latauro, só em março
deste ano, época da entrega da
prestaç ão de contas a nual dos
mun icip ios. foram recuperados RS
275 mil. 82% das sanções aplicadas
no mês. ou 61% do total recuperado
no quadrimcstrc, Co ntudo . reve la, o
Tribunal de Co ntas não reg istro u. até
ago ra . qualquer pagamento da s
multas que apl icou proporcionais ao
dan o (RS 1.132.18) ou po r infração

liscal (R S 9 1.374. 16 ). " Estamos
de n tro d a me ta p revi s ta no
Plancjamem o Estra tégico . que é de
possu ir no máximo 5%1 de ce rtidões
de déb ito na condição de om issas".
afi rma.

Atualmente. de cada dez certidõ es
aco mpanha das pela DEX. nove estão
em processo de execução administra
tiva e judicial. por pane dos credores.
Q uando não q ui tadas perante o
Trib unal de Contas. as sanções geram
ce rtidões de débito.

O valor recuperad o reforça o caixa
do Estado e dos municipios. Com ele
é possível, por exemplo. a construç ão
de 22 casas po pulares de 40 metros
quadrados. se is sa las de aula de 65
melros quadrados ou a compra de
quatro am bulâncias.

"A multa ad ministra tiva . cabivel
contra gestores que descumprem
prazos. deixam de enviar documentos
ou omitem informações, mantém -se
co mo a espéc ie de sançâo mais
comum c de quitação mais imedi ata".
avalia o anal ista de controle Marcelo
Lopes. respo nsável pelo lcvantamcn
to.

Refcrêncí u pa ra outros t r ib u

nais
O traba lho desen vo lvido pela

DEX ve m sendo tomad o como
exemplo de suce sso para ou tros
tribunais de comas do Pa is. Prova
disso foi a visita de três serv idores do
TCE dc Minas Ge rais (TCE-MG)
para conhecer como o Tribuna l
paranaensc faz o contro le das dcci
sões c sanções financeiras.

Uma das iniciativas elogiadas
pelos visitantes é o trabalho por
regiões feito pela unidade do TCE
PRo Os 15 func ionários da DEX
acompanham a execução de mais de
RS 350 mi lhões. em muhas c sanções.
a partir de cinco macrorrcgiõcs. cada
uma com 80 municípios. em m édia.

De acordo co m Gr ác ia, o trabalho
da DEX conta com o suporte da
tecno logia da informaç ão. indispen 
sável para a geração periódica de
relatórios. "Para nós é lima honra

com parti lhar a in te lig ê nc ia do
sis tema c dos pro cedimentos adm i
nistrati vos, ado tados a fim de apr imo
rar o traba lho de execuções em outros
Estados" . avalia.
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LICITAÇÕES

Cadastro dos "impedidos de licitar"
aumenta a transparência dos
procedimentos licitatóriosno Estado
Novo cadastro, disponibilizado
nosite do TCE-PR na primeira
Quinzena de maio, relaciona os
fornecedoresem situação
irregular com os órgãos
públicos municipais no Paraná.

o Tribunal de Contas do Estado
do Paraná disponibilizou, a partir da
primeira quinze na de maio, a
rel ação do s fo rn ecedo res em
situação irregular com os órgãos
públicos mun icipais no Paraná.
Intitulado "Impedidos de licitar", o
cadastro faz o registro dos fornece
dores inidôneos no Estado.

Caberá aos servidores responsá
veis pelas licitações c contratos das
entidad es munici pais informarem a
sanção administrati va contra o
fornecedor. O prazo para registrar a
penalidade é de 15 dias após o
trânsito em julgado do processo de
declaração de inidoneidade ou
suspensão de participação em
licitações públicas, quando o extrato
da decisão condenatória é publicado
e já cumpriu as etapas previstas na
legislação do órgão municipal c na
Lei de Licitações (parágra fo 3° do
art. 87, lei n", 8.666/93) .

Para cada processo administrati
vo que resultar em sanção ao
fornecedor. serão identi ticados: o
Município e a autoridade declaran
tes da irreg ularidade ; o órgão
licitante; o fornecedor impedido; os
processos de Iicitação e da sanção; o

ato que dec larou inidôneo ou
suspendeu a empresa e a data em que
foi publicado; o veicu lo utilizado
para divulgação e o per íodo de
vigência da penalidade. Esses
permanecerão cada strados enquanto
durar o prazo de impedimento do
fornecedor.

Complemento
O cadas tro " Impedidos dc licitar"

vêm complementar o " Mural de
Licitações", lançado pelo Tribunal
no primeiro trimest re de 20 IO e
também disponivel no site da Corte.

O envio das informações ao
"M ura l de Licitações" do TCE-PR é
periódico c obedece prazos detenn i
nados. Os dado s da licitação devem
ser cadastrados pelos gestores pelo
menos sete dias úteis antes da
abertura das propostas. Nos casos de
dispensa ou inexigib ilidade de
licitaçã o, o limite é de até cinco dias
consecutivos após a comprovação
de que a modalidade licitat ória é a
adequada.

A fim de certi ficar a precisão e
eonfiabilidade das informações
cada stradas no Mural do TCE. os
gestores deve rão informar, até cinco
dias após o encerramento de cada
mês. o número de procedime ntos
licitatórios rea lizados no mês
anterior, inclusive os que foram
cancelados. Mesmo que os proces
sos sejam concluídos. os dados dos
contra to s e lic itações fi carão
disponíveis para consulta na internet
até o encerramento do exercício
tinanceiro poster ior ao da lei que

autorizou o respecti vo crédi to
orçamentário.

Tanto o "Mural de Licitações",
quanto o cadastro " Impedidos de
licita r". abrangem as prefei turas .
câ maras. autarqu ias, fundos e
fundações. empresas de economia
mista e demais entidades municipais
no Paraná. da administração pública
direta c indireta.

Acesso ao eadas tro
Para ter acesso aos dados. ao

entrar na página do TCE na internet.
o usuário pode tomar dois cami
nhos: clicar no link "Entidades
Municipais". que fica no menu à
direita, e. em seguida, entrar em
" Impedidos de Licitar", também
situado à direi ta da página . Ou clicar
no canto superior direito da página
do Tribunal. em "TC em um clique"
e, na sequência, buscar o link
" Impedidos de Licita r" . É preci so
digitar o CNPJ ou o CPF do ente a
ser pesquisado.

Pen a lidad es
Os fornecedores que descum

prem obrigações o u cometem
irregularidades nas licitações e
contratos com a administração
púb lica devem ficar de dois a cinco
anos sem poder rea lizar novos
contratos públicos. As penalidades
estão previstas nas leis federais que
rege m as l icitações (Lei n°.
8.666/93) e os pregões públicos (Lei
n°. 10.520/02).
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SEMINÁRIO

2° Seminário de Comunicação dos Tribunais
de Contas do Brasil discute acomunicação
social como instrumento de cidadania.

Comunicação:
uma aliada do
cidadão

permi tirá, no menor prazo possível,
dotar todos os Tribunais de Contas
do Brasi l de Ouvidorias estrutura
das que façam valer o coma ndo
eonstitucional que permite a
qualquer cidadão brasileiro denun
ciar irregularidades dos gestores
aos Tribu nais", afirma Pascoal.

Na opinião do jornalista e
consulto r político, Gaudêncio
Torquato, que ministrou a palestra
"Os desa fios da co municação
públ ica no Brasil", é necessário que
os Tribunais de Contas definam e
reforcem o discurso transmitido à
população , pois ele acredita que as
mudanças e os avanços sociais
ampliam os horizontes da democra
cia participativa. Torquato também
ressaltou a importância da cornuni-

Programa de Moderni zação dos
Tribunais de Contas (Promoex),
conselheiro Fernando Augusto de
Mello Guimarães, entrego u o cargo
da presidência do Co légio de
Correge dores e Ouvidores dos
Tribunais de Contas do Brasil
(CCO R), para o consel heiro do
Tri b u na l d e Co n tas de
Pernambuco, Valdeeir Fernandes
Pascoal. Ao fazer o relato de suas
conquistas e vitórias como presi
de nte do CCO R, Guimaràes
reforçou a necessidade de um
maior diálogo com a sociedade,
"Forta lecer o Co légio d e
Corregedores dos Tribunais de
Contas do Brasil signific a dar vez e
voz ao cidadão, consolidando o
Estado de Direito e a dimensão
republieana do gove rno".

Para o novo presid ent e do
CCO R a atuação das Ouvidorias é
fundamental para o fornecimento
de dados que consubstanciam a
fiscal ização, "É nessa energia c
essa vontade de traba lhar que nos

Entre os dias sete c nove de
j unho, a cidade de Palma s (TO)
se d io u o 2" Se m iná r io d e
Comunicação dos Tribunais de
Contas do Brasil. O evento reuniu
coo rdenadores c assessores de
Comunicação Social das Cortes de
Contas de todo o país para discutir a
comunicação social como instru
mento de cidadania c ferramenta de
transparência nas gestões públicas.
Organizado pelo Inst ituto Rui
Barbosa (IRB) e Associação dos
Membros dos Tribunais de Contas
do Brasil (Atricon), em parceria
com o Tribunal de Contas do
Estado do Tocantins e Ministério
do Planejamento, o Seminário foi
rea liza do co m recu rsos d o
Promoex (Programa de Moder
nização de Controle Externo dos
Estados, Dist rito Fe de ra l c
Municípios Brasileiros).

Durante a abertura do encontro ,
o vice-presidente do Tribunal de
Contas do Paraná c coordenador do
Grupo de Comunicação Soc ial do
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~ Seminário de Comunlcaçáo dosTribunaisde Contasdo Brasil: comunlcaçàosocial comoInstrumenlo de cidadaniae ferramenta de transparéncla nas gestõespublicas.

cação para o cidadão reconhecer o
papel das Cortes dc Contas. "Os
Tribunais de Contas devem fazer
um trabalho de imagem para que
sua identidade sej a absorvida,
entendida e compartilhada pela
sociedade" , acred ita.

Já para a professora e doutora
em Ciências da Comunicação,
Margarida Kunsch, os responsáve
is pela comunicação social dos
Tribunais de Contas devem sempre
ter em mente que a razão do serviço
público é o cidadão. Segundo a
especia lista, a efetiva comunicação
só é possíve l com o rompimento de
barreiras, como a rotulagem da
figura do funcionár io púb lico,
burocracia excessiva e o ceticismo.

O encontro ainda proporcionou

aos participantes a troca de novas
ideias e experiências sobre as ações
de sucesso dos órgãos de controle
externo do país, entre elas o Twitter,
a mais nova ferramenta de comuni
cação do Tribunal de Contas de
Goiás. A rede social, que permite a
publicaç ão de mensag en s em
tempo real, com no máximo 140
caracteres, foi citada pelo assessor
de comunicação do TCE-GO,
Alexandre Assis, como um o meio
que proporciona o retomo imedia to
das informações.

Já no Tribunal de Contas do
Espírito Santo, o cinema foi o
recurso esco lhido para a exibição
gra tuita de vídeos que buscam
aproxi mar o TCE-ES da sociedade.
Frases como "O que você tem a ver

com a corrupção?" mostram a
função do Tribunal de Contas como
órgão de fiscal ização do dinheiro
público.

O encerramento do Seminário
foi marcad o pe la pa lestra do
conselheiro Fernando Augusto de
Mello Guim arães, ocasião em que
apresentou o plano de comunicação
para os Tribunais de Contas, que
visa capacitar os jornalistas dos
veícu los de comunicação, facilitar
a ace ssib ilidade social, adotar
linguagem clara e objetiva nas
informaç ões passadas à população,
além da necessidade de atualizar
frequentemente os port ais dos
órgãos de contro le externo do país.
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ENCERRAMENTO DE MANDATO

Conselheiro Fernando Guimarães
destaca realizações à frente do CCOR
Ao entregar o comando do Colégio de Corregedores e Ouvidores dos Tribunais de Contas
do Brasil , cargo que ocupou nos últimos dois anos, vice-presidente do Tribunal de Contas
do Estado do Paraná destaca a integração entre Corregedorias e Duvidarias e a
aproximação do CCOR com asociedade como duas das suas principais realizações.

Vlce·presldente do Tribunal de Conlas do Estado do Paraná. conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães.
entrega ocar;ode presidente do Colégiode Corregedorese OuvidoresdosTribunaisdeContasdo BrasU(CeOR).
que comandou enlreosanos de 2008 a 2010: sensaçáo de missão cumprida.

Maio r integ raç ão entre as
Corregedorias e Ouvidorias das Cones
de Contas do Pais e um relae ionamen
to mais próximo da instituição com a
soc iedade. Estas fora m duas das
principais realizações destacadas pelo
preside ntc d o Colégio de
Corregedo res e Ouvi do res dos
Tribunais de Contas do Bras il (CCOR )
e vice-presiden te do Tribunal de
C o n ta s . eo ns e lhei ro Fern ando
Aug usto Me ll o Gu imarães . no
discurso de entrega do cargo. no
último dia 30 de abril. A solenidade
aconteceu em Recife (PE). durante o
IX Encontro Nacio nal do Colégio de
Corregedores c Ouv idores do Bras il. e
teve a presença de representantes do
Tribun al de Contas da União e de 22
Tribunaisdc Contas Estaduais.

Guimarães esteve li frente do
CCOR entre 200g e 20 IO. Em seu
lugar tomou posse como novo presi
dente da ent idad e o con selheiro
Valdee ir Fernandes Pascoa l. do
Tribun al de Comas do Estado de
Pernambuco. Gu imarães permanece
no CCO R como membro do Conselho
Cons ultivo. O conselheiro Ca io
Márcio Nogueira Soa res. a tual
corregedo r-gera l do TC E-PR. também
esteve presente á so lenidade em
Recife.

"Chegamos ao termo de nosso
mandato com a satis fação do dever
c umprido". de c larou Fe rn a nd o
Guimarães. "Um dos nortes de nossa
ação foi o compromisso de ampliar e
estrei ta r as re l ações en tre as
Co rrege do rias c O uvido rias do s

Tribunais de Contas. Outro. aprimorar
e fortalecer a interação com a soc ieda
de".

Ao ressaltar as principais conquis
tas da entidade durante seu mandato. o
conselheiro Guimarães mencionou a
criação. em 2008 . da s Câmaras
Pennanentes de Estudos e Atividade s
Prá t ica s . en volvendo tan to as
Corregedorias qua nto as Ouvidorias .

'o mesmo ano. fo i re ferendada a
inclusão do CCO R na Associação dos
Membros dos Trib unais de Contas do
Brasil.

Ou tra rea lização digna de nota foi a
uniformização dos co ncei tos. métodos
e princ ípios que regem as ativida des
das Corregedorias. Guimarães ci tou.
também. o estabeleci mento do Fórum
Permanente de Discussões como
inici ativa relevante. Quanto à maior

interação da s Correge dorias . foi
ob tida por meio da criaç ão de grupos
para troca de ex peri ências, encontros
técnicosc fóruns.

"Enfim. entregamos 3 presidência
do Colégio de Corregedores dos
Tribunais de Comas do Bras il na
certeza de que os avanços c conqu istas
não terminarão por aqui. Muito pelo
contrário", declarou. acrescentando
que o CCOR continuará evoluindo.
"Caminhos foram abertos. mas
deverão ser trilhados. E novas sendas
abrir-sc-ão diante de todos nós . No
VIII Enco ntro de nossa emidade . em
Curitiba. no mês de novembro do ano
passado. estabeleceram-se as diretri 
zes de planejamento estratégico para o
Colégio. como forma de continuidade
de suas ações". recordou.
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reincidentes, como o descumpri
mento nos gastos com a divulgação
c propaganda institucional do
govcmo Estadual, repasses aos
Fundos Especiais. falta de informa
ções referente ao valor real da
divida de precatórios. entre outras
irregularidades.

A análise feita pelos técnicos do
TCE-PR mostra que 27 milhões
foram utilizados para divulgação e
propaganda instituci onal, junta
mente com os Atos Oficiais. Desse
m ont an t e . a Asse m b le ia
Legislativa do Paraná utilizou RS
7.472 para divulgação e propagan
da institucional e RS 1.025 com
despesas na publicação de atos
oficiais, sendo que as duas execu
ções de gastos não estavam autori
zadas por lei. através do Pedido de
Autorização para Divulgação e
Veiculação (PADV). O relatório
também apontou o descumprimen
to em relação ás despesas com
divulgação e propaganda, já que
apenas 54,03% tiveram autoriza
ções pelo PADV.

Em relação aos fundos especia
is. o TC E-PR recomenda a
Secretaria de Estado da Fazenda o
repasse integra l dos rec ursos
arrecadados nas fontes vinculadas
para os fundos. Em 2009, o gove r
no estadual possuia 37 fundos.
desses, sete institu ições não
receberam verbas. sendo elas:
Fundo Paranaense de Mineração,
Fundo de Terras, Fundo Estadual
de Investimento s em Créditos
Pr oduto Popul ar . Fund o de
Preservação Ambiental da Região
Metropolitana de Curitiba. Fundo
de Conservação Rodoviária do
Estado do Paraná, Fundo Estadual
de Cultura e Fundo Estadual de

Interesses Difusos. O TCE- PR

recomenda também à Secretaria do
Est ad o do Pl an ejamento e
Coordenação Geral a inclusão no
orçamento do Estado dos fundos
que não receberam recursos. ou
tomarem providências para extin
gui- los.

Outra questão levantada pelos
técnicos do TCE-PR é a baixa
efetividade dos pagamentos dos
precatórios. Em 2009. dos RS 4,4
b ilh ões devidos pelo Estado ,
apenas RS 177.3 milhões foram
pagos ou cancelados. Sendo que os
juros do valor total de precatórios
não foram registrados na contabili 
dade do Estado. Entretanto, há
possibi lidades de correção devido á
Ementa Institucional n° 62/2009 .

em vigor desde dezembro do ano
passado.

Conselhos Esta duais e Red e
Pública de Ensino Especial
Este ano, a análise das contas do

govemador terá um diferenci al.
Questionários direcionados para os
memb ros dos conselhos tutelares e
professores da rede pública de
ensino especia l foram disponib ili
zados. no site do TCE-PR. para
avaliar a qualidade e as necessida
des das instituições.

O resultado da pesqu isa também
foi utilizado para elaborar as contas
do govemo estadual 2009. com
isso, ava liar a efetividade dos
serviços prestados à sociedade.
Para o co nse lhe iro e v ic e
presidente do TCE-PR. Femando
Augusto Mello Guimarães, a Corte
de Contas acrescenta em suas
atribuições , a lém da aná lise
técnica. o levantamento na aplica
ção eficaz do dinheiro público.

"Queremos verificar até que ponto
as necessidades e expectativas dos
cidadãos foram realmente atendi
das pela ação do governo", explica
o conselheiro, relator das contas do
govemador no exercício de 2009.

Atualmente. o Paraná possui 78
mil professores da rede pública de
ensino. Desses, 1.166 profissionais
são dedicados a estudantes porta
dores de necessidades especiais.
Frente a esses números, o TCE-PR
procura ava liar o perfil de educado
res. infra-estrutura fisiea e didáti
co -p ed agógi ca, e ntre o utras
questões.

Espalhados por todo o Estado,
no to ta l de 40 unidades , os
Conselhos Estaduais visam orien
tar as políticas públicas na área da
educação, saú de e segurança.
Através da iniciativa de avaliar as
ações dos Conselhos, o TC E-PR
pretende firmar uma parceria para
conhecer as carências e, conse
qucntemcntc , auxiliá-los para uma
maior interação com a Corte de
Contas. O presidente do Conselho
Estadual de Educação, Romeu
Miranda, fala sobre a importância
da parceria entre os TCE- PR e os
Conselhos. "Nós sentimos falta de
uma integração entre a sociedade
civil, o Tribunal de Contas e os
demais conselhos. Essa iniciativa
vem trazer mais luz ao processo de
troca de experiência e fiscalização
das contas públicas", acredita o
presidente.

Com essa iniciativa, o TCE-PR
reforça o compromisso de parceiro
da sociedade na fiscalização do
dinheiro público e na qua lidade dos
serviços prestados ao cidadão.
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ESCOLA DE GESTÃO PÚBLICA

neccssanas para firmar conventos.
liberar recursos. executar gastos.
fisca liza r a apl icação dos gastos das
transferências. al ém do preenchimento
de planilhas e as princi pais irregulari
dades enco ntradas nas pres tações de
contas.

A coordenação t écnica foi da
Diretora de Análise de Transferências
do TCE. Ivana Maria Picrin Furiati. As
turmas tiveram carga horária de 8
hora s,

Admissão de pessoal. co ntrole
interno e património na administração
públ ica. além do papel do legislativo
co mo fisca lizado r tamb ém foram
tem as abordad os pela EG I' em seus
cursos, sempre com o objetivo de
disseminaro conh ec imento c capaci tar
servidores e gesto res púb licos do
Paraná.

às alterações nas em endas constitucio
nais 20/98.4 1/03 c 47/05 . bem como a
inclusão de dados de admissão de
pessoal no SIM-AI'. além da monta
gem da documentaçâo ex igida pelo
TCE para instruçãodo processo.

Transferên cias Voluntárias mu
nicipais c estad ua ls
Out ro curso oferecido foi o de

Transferênc ias Voluntárias municipais
e estadua is. Ministrado s em Curitiba e
pelo interior do Paraná. os cursos.
al ém de simular na prática todo o
trabalho envolvido num a prestação de
contas. ex puseram os aspectos
teóricos desses proce ssos. Em pauta. a
elaboração do plano de trabalho. tipos
de tra nsfer ênc ias vo luntárias (convê
nios, auxílios. subvenções sociais c

ter mo s de parceria). no rmas

Ao con trário do primeiro trimestre
do ano. quando focou seus treinamen
tos somente nasprestaçõesdecontas,a
Escola de Gestão Pública do Tribunal
de Contas do Estado do Paraná.
durante os meses de ab ril. maio ejunho
de20 IO. ministrou cursos sobre vários
ternas da administração p ública,
procurando. com essa atitude, prover o
agentes municipais e estaduais de
todas as in fonnaçô es necessárias para
umaboagestão.

Atos de Pessoal
O TCE-I'R oferece u o curso "A tos

de pessoal" para os servidores mun ici
pais responsáveis pela elaboração de
processos d e apos entadoria o u
ulimcmaçâo do Sis tema de Infor
maçõ es Municipais - Atos de Pessoal.
As aulas tiveram dura ção de4 horas.

O objet ivo principal dos treinamen
tos foi instruir os servidores quanto a
montagem c elaboração dos processos
de apose ntadoria. As au las foram
fundamentadas em exemplos práticos
com <I utilização do SIM-A I' e ensina
ram <lOS alunos sobre <I ap licabi lidade,
co nte údo c prazosderemessa aprofu n
dando os aspectos t écnicos.

Foram abordados lemas referentes

Durante o segundo trimestre
do ano, aEGp, com o objetivo
de orientar entes estaduais e
municipais para uma boa
gestão, ministrou eventos
sobre vários temas da
administração pública.

Treinamentos para uma
gestão eficiente
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ARTIGO
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO NA

ADMIN IST RAÇÃO PÚBLICA

Das novas formas de publicidade do s atos admi
nistrativos e o controle social

Mariane Yuri Shiohara I

RESUMO

As novas tecnologias da informação têm assumido
papel fundamental dentro da perspect iva de moderni 
zação da administração pública.A publ icidade dos atos
administrativos, antes restrita aos diário s oficiais
impressos. ganha nova dinâmica a partir da edição
eletrônica, o que vem garantido a diminuição de custos
diretos e indiretos com a impressão e distribuição dos
diários, celeridade, facilitação do acesso à informação
pelos cidadãos - transparência e a conseqüente eficiê n
cia do serviço público. A crise de representatividade da
democracia representativa deve ser combatida pela
participação popular, principalmente pelo exercicio do
controle social sobre os atos administrativos , seja de
maneira prévia, por meio da participação em audiênc i
as públicas, seja de maneira posterior, por meio da
utilização de mecanismos j udiciais para nulidade de
atos ilegais ou lesivos ao patrimônio público, no
contexto da democracia participativa.

PALAVRAS C HAVE

Administração pública - tecnologia da informação
- publicidade - controle social.

A BSTRACT

The new information technologies have played key
role within the perspective of modernization of public
administration. The publici ty of admini strati ve acts,
previously restrictcd to printed gazettes, gain ing

momen tum from the e1ectronic editio n, which has
secured a reduction of direct and indirect costs related
to printing and distribution of journals, expedi tion,
facilitation of access to information by citizens 
transparency and the resulting efficiency of public
service. The crisis of representation of representative
democracy must be fought by popular participation,
especially by exercising social control over adminis
trative acts, either way in advance, through participati
on in public hearings or so later, through the use of
mechanisms court to invalidate acts iIlegal or harmful
to public property, in the context of participatory
democracy.

KEYWORDS

Public administration - information technology 
publicity - social control.

I. INTRODUÇÃO

o Estado intervencionista, prestador direito de
todos os serviços púb licos mostrou-se inefic iente,
obsoleto e economicamente inviável, Diante dessa
perspectiva desanimadora, concebeu- se o Estado
neoliberal, onde a gestão estatal deve ser norteada por
regras técnicas similares a da atividade privada' .

Para consecução de tais objetivos. a reforma do
aparelho estatal visa transformar a administração
pública buroc rática em uma administração pública
gerencial, como previsto no Plano Diretor da Reforma
do Aparelho do Estado, elaborado pelo Ministério da
Adm inistração e Reforma do Estado - MARE -,
aprovado em 21.09.1995. pela Câmara da Reforma do
Estado. composta pelos ministros da Admini stração e
Reforma do Estado, do Trabalho, da Fazenda e do
Planejamento e Orçamento, e pelo ministro chefe do

, Procuradora Jul1dicado Municfpio de Nova Esperança-PR, EspecialistaemDireito do Estado pelaUniversidade Estadual de londrina - UEUPR; MBA em Gerenciamento da
Adminislr3çaoPúblicaMunicipalpeloInstitutoBrasileiro DePOs·Graduaçao EExtensão - IBPEX:Cursando oPrograma dePós·graduaçáoslrietosensu emDireitoSocioambiental
daPontilicl. Unlversid.deC.tOlic. doParaM- PUC/PR
' Nessesentido.destaca-seopensamentodeMARÇAlJUSTEN FILHO: -Esse neoliberalismoestalai significa,emúnima análise. amoldagem doEstadoNacional pelos parâmetros
norteadores daatividadeprivada.Nãosetrata. portanto,de ummeroretorno ao capitalismodosécuo passado.Oneoliberalismo"ao pretendeapuraesimplessupressãode certas
atividades queo Estado assumiu. Ofimvisadonão é vohar aum Estado de PolícIa, preocupadoapenas comaceresae segurança eda propriedade. As propostas neoliberais
retratamaconcepção dequeagestão estatal deveser norteada por regrastécnicas similaresà da atividade privada- (Empresa. ordem econômica e Conslltulção. Revista de
DireitoAdministrativo.RiodeJaneiro.n.212. 1998.p, 109-133).
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ARTIGO
Estado-Maior das ForçasArmadas.

Maria Sy lvia Zanella di Pietro traduz essa reforma
administrativa como uma mudança de ideo logia:

Parece que o que muda é principalmente a

ideologia. é a fonna de conceber o Estado e a
Administração Pública. Não se quer mai s o
Estado prestador de serviços: quer-se o Estado

que estimula. que ajuda, que subsidia a iniciati

va pri vada; quer-se a democratização da
Administração Pública pela participaç ão dos
c idad ãos nos órgãos de deliberação e de

consulta c pela colaboração entre o público c o

privado narealização das atividades administra
tivas do Estado; quer-se a diminuição do
tamanho do Estado para que 3 atuaç ão do

particularganheespaço ; quer-se a flexibilização
dos rígidos modos de atuação daAdministração

Pública. para permitir maior eficiência:quer-se
a parceria entre o público e o privado para
substituir-se a Administração Pública dos atos
unilaterais. a Ad ministração Pública autoritária.
verticalizada . hierarquizada' .

À similitude da existê ncia do cliente para empresa
privada, o cidadão receptor dos serviços públicos
também deve receber igual tratamento. O "cidadão
cliente" recebeu especia l tratamento constitucional,
sendo-lhe garan tido formas de participação do usuário
na administração pública direta e indireta, em especial:
"1 -as reclamações relativas à prestação dos serviços
públicos em gera l, asseguradas a manutenção de
serviços de atendimen to ao usuário e a avaliação
periódica, externa e interna , da qualidade dos servi
ços: 11 - o acesso dos usuári os a registros administrat i
I'OS e a informações sobre atos de governo, observado
o disposto no art. 5", X e XXXIII: 111 - a discip lina da
representação contra o exercício negligente ou abusi
1'0 de cargo, emprego ou função na administração
p ública "(art. 37, § 3", Ia 111 ).

Efici ência e publicidade passam a ser exigidos nos
atos administrativos, aliado, claro, à legalidade,
moralidade e impessoalidade do agir estatal. E o
"cl iente" desse novo Estado gerencial deve exercer o

I Parceriasna AdminislraçáD Publica.Sâo Paulo:Atlas. 2008.p.2.

26 RevistadoTnbunal deContas· PR I n' 171 I Abnl aJunho de2010

controle dos atos.

O discurso corrente clama pela mudança de para
digma na admin istraç ão públ iea: transparência,
eficiência, racionalização dos recursos e a participação
social são os assuntos em pauta, razão pela qual a
tecnologia da informação está cada vez mais presente
como fator di ferencial da boa ges tão.

2, A TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E A
ADMI NISTRAÇÃO PÚBLICA

É impossivel pensar a administração públ ica atual
sem da tecnologia da informação. Foi-se o tempo da
máqu ina de escrever. Hoje, o detete apaga uma letra ou
uma página inteira num só click e a impressão de várias
cópias não depende mais da dat ilografia em vias de
earbono! Os arquivos e pastas cheias de papéis come
çam a dar espaço aos arquivos armaze nados eletronica
mente que podem ser transferidos eletronicamente ao
invés do fax. Note-se que todas essas inovaçõ es são
ligadas ao uso do computador enquanto substituto da
máquina de escrever.

Mas vamos seguir em frente. Como imaginar a
transmissão e compartilhamento de dados e informa
ções sem os softwares utilizados na administração
pública, seja nas licitações, compras, pagamentos,
controle de fornecedores e pessoal, por exemplo'?

E uma última supos ição: como seria a administra
ção pública sem a utilização da internet '? As licitações
públicas certamente seriam mais morosas sem a
possibilidade da utilização de sites oficiais para
obtenção e verificação de certificados de regular idade
fiscal , com a seguridade social e com o fundo dc
garantia por tempo de serv iço.

O cenário da administração pública sem a utilização
de tecnologias de informação toma-se obso leto e
impraticável. A imprescindibi lidade do armazcnarncn
to de dados, possibilitando a formação de cadas tros
informatizados e em rede, principalmente nas áreas dc
saúde, educação , ass istência social, assumem impor
tância fundamental como instrum entos de planejamen
to e controle processos decisórios e na análise de
adequação de ações à demanda, possibilitando a
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ARTIGO
criação de indicadores e avaliação do cumprimento de
objetivos'.

A tecnologia da infonnação também caminha a
passos largos para o avanço da área educacional. A Lei
\2 .056, de 13 de outubro de 2009, que, ao acrescentar
parágrafos ao art. 62 da Lei n° 9.394, de 20 de dezem
bro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação
Nacional), fez constar a previsão da utilização do
ensino a dist ância para capacitação dos profissionais
do magistério', o que, sem sombra de dúvidas, propici
ará maior alcance desses profissionais nas mais longín
quas cidades do país.

E como não destacar o papel da governança eletrô
nica, que tem como propósito utilizar as tecnologias de
informação e comunicação na busca de transparência
da gestão pública , no acesso à informação e seu grande
potencial democrático.

Aliás, mais do que o aspecto de gerenciamento de
dados, o viés a ser conferido à tecnología da ínfonna
ção na administração pública deve sero da democracia,
criando mecanismos que garantam ou facilit em o
exercício do controle social sobre os atos administrati
vos anteriormente disponíveis nos diários olic iais
impressos ou acess íveis mediante o direito de petição.

o presente estudo pretende destacar dois pontos da
tecnologia da informação aplicada à administração
pública: as novas formas de publicidade dos atos
administrativos c a maior possibil idade do exercíc io do
controle social.

3. DAS NOVAS f O RMAS DE PUBLI CIDAD E
DOSATOSADM INISTRATlVOS

O princípio da publicidade na administração
pública tem como fundament o o dever de transparência
do agir estatal. Celso Antônio Bandeira de Mello
relaciona o principio da publicidade com a própria

essência do Estado Democrático de Direito: se o poder
reside no povo, não pode haver ocultamento aos
administrados dos assuntos que os interessam' , como
aconteceu no lamentável episódio dos "a tos secretos"
editados pelo Senado c que vieram ao conhecimento
nacional no ano de 2009 .

A Constituição Brasileira não tolera a existência de
"atos secretos" e determi na que a administração
pública direta c indire ta de qualquer dos Poderes da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municíp ios obedece rá ao princíp io da publicidade (CF,
art. 37, ca put) , Port ant o, o poder Executivo ,
Legislativo c Jud iciário tem o dever de dar publ icidade
a seus atos por meio dos veículos legalmente institui
dos, como requ isito de eficácia a partir do qual começa
a produzir seus efeitos externos.

Em verdade, os princípios constitucionais da
admini stração públ ica não guardam entre si uma
relação de hierarquia, mas sim de complementaridade.
Por exe mplo, o art. 37, XXI, da Constituição Federal,
prevê que as contrataç ôcs públicas, ressalvados os
casos especificados na legislação (princípio da
legalidade), serão contratadas por meio de proces so de
licitação púb lica qu e assegure igualdade de condi
ções de tod os os concorrentes (principio da impessoa
lidade), atendidos os requisitos de publicação prévia
do s in st rumentos co nvoca tór ios (princíp io da
publicidade), o que garante, inclusive, o controle socia l
por meio de qualquer cidadão, com a possibilidade,
inclusive, de impugnação do edital de licitação, sempre
em busca da eficiência c moralidade administrativa .

O princíp io da publicidade no aspecto de divulga
ção oficial dos atos da administração públ ica e demais
poderes do Estado. também acompanhou o processo de
evolução das novas tecno logias da informação.

Inicialmente, os Poderes Executivo, Legislativo c
Jud iciário davam publicidade a seus atos exclusiva 
mente por meio dos diários oficiais impressos, o que
acabava por limitar o acesso as informações e dados al i
veiculados.

•Aanáliseconjuntadosdadosdaárea de Saúoe,EducaçãoeAssistênciaSocial são essenciaispara aconcessãoemanutenção dobenefíciodoBolsafamilia.aferidas pormeio das
seguintescondicionalidades:Educaçáo:freqüênciaescolarminima de85%paracriançaseadolescentesentre6e15anos eminima de75%para adolescentes entre16e17anos;
Saude:acompanhamento docalendário vacinal edocrescimento edesenvolvimento para criançasmenores de7 anos;epré-natal das gestanteseacompanhamentodas nutrizes
nafaixa etãria de14a44anos; Assistência Social: freqüência minimade85%dacarga horáriarelativa aos serviços socioeducalivospara criançaseadolescentesde até15anos
emriscoouretiradas dotrabalhoinfanti l. (disponivel em:www.mds.gov.br.Acessoem15.1 1.2009).
..ArL62......

§3°Atermaç ão contInuada eacapacitaçãodosprofissionaisde magistério poderão utilizarrecursos etecnologiasdeeducaç ão adistância"
•MELLO.Celso AntOflloBandeira de.Curso deDireito Administrativo.SãoPaulo:Malheiros.2002.p.96.
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ARTIGO
Tome-se como exemplo a dificu ldade de se pôr em

circulação o diário oficia l da Justiça, que deviam ser
distribuidos a todas as Comarcas dos Estados para que,
a partir de então , tomassem públi cos os despachos e
decisões para o inicio do prazo de publi cação.

Além dos custos elevados de impressão e da logísti
ca de distribuição dos diários principalmente em
decorrênc ia do tempo que levariam para chega r a todas
as comarcas, a Justiça Estadual do Paraná estabelece u
um prazo de carência de três (03) dias para inicio da
contagem dos prazos processuais' .

Quanto á publicação dos atos oficiais do Poder
Exec utivo em âmbito municipal, verificava-se, por
muitas vezes, a dificu ldade de se eleger um órgão
ofic ial de publicação com circulação diária . tendo-se
em vista que. quando muito, havia um jornal semanal
de circulação local. o que retardava a prátic a de certos
atos. como a entrada em vigê ncia de leis c demais atos
normativos, a publ icação dos av isos de licitação.

o marco legal que possibil itou o inicio da "publici 
dade ofic ial digita l", ou seja . da veiculação de atos
oficiais utilizando a tecnologia da informação, notada
mente, o meio eletrônico pela rede mund ial de compu
tadores. é a Medid a Provisória 2.200. de 28 de j unho de
200 I, que institui a " Infra-Estrutura de Chaves
Públicas Brasileira - ICP-Brasil, para garantir a auten
ticidade, a integridade e a validade jurídica de docu
mentos em forma eletrônica, das ap licações de suporte
e das aplicações hab ilitadas que uti lizem certíficados
digitais, bem como a rea lização de transações eletrôni
cas seguras" (art. 1°).

Com a edição desse padrão nacional de disponib ili
zação e certificação de docum entos na forma eletrôni
ca , os órgãos públicos e poderes do Estado começaram
a substituir os diários impressos pela circulação
eletrônica de documentos c atos oficiais, com as
seguintes vantage ns: a) diminuição de custos diretos c
indiretos com a impressão e distribuição dos diários; b)
celeridade; c) facilitação do acesso á informaçâo pelos
cidadãos - transpa rênc ia; d) maior eficiência do
serviço público.

o Poder Executivo do Estado do Paraná, por meio

do Decreto 1378, de 29/08/2007. adotou a edição e
publ icação do Diário Oficial estadual em meio eletrô
nico, em substituição total ao Diário impresso, assina
lando prazo a partir do qual a publ icação seria apen as
rea lizada por meio eletrônico.

De igual forma, a Resolução 08/2008do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná institu iu o Diário da
Justiça Eletrônico (E-DJ) como instrumento de comu
nicação ofic ial. publi cação e div ulgação dos atos
judiciais c administra tivos do Poder Judiciário do
Estado do Paran á c o Tribunal de Contas do Estado do
Paran á também passou a publi car seu periódico "Atos
Oficiais Do Tribunal de Contas" exel usivamente pelo
meio eletrônico (Reso lução 13/2009).

Além de conferir pub licidade em tempo real. as
publ icações eletrônicas dos atos oficia is acabam por
formar bancos de dados abertos á consulta públ ica 24
horas por dia, 7 dias por semana, o que certamente
contribui para uma maior transparência das informa
ções ofic iais c, por conseqüência , a faci lidade do
exe rcicio do controle soc ial, tópic o este que será
adiante abordado.

A tecnologia da informação com o forma de conferi r
maior efetividade ao principio constitucional da
pub licidade vem contribuindo para o processo de
ges tão pública. Mais do que a mera pub licidade dos
atos, a publ icação eletrônica homenageia o principio
da eficiência, servindo como meio de fortalecimento
das práti cas democráticas.

4. T RA NSPAR ÊNC IA , P UBLI CIDADE E
IN FO RM A Ç Ã O COMO MATR IZE S DO
C O N T R O L E S OC IA L DO S ATO S
ADMINISTRATIVO S

Duran te a Asse mbléia do Milên io promovida pela
Organização das Nações Unidas em setembro de 2000.
Kofi Annan aprese ntou uma pesqu isa á ONU. que
apontou que "dois terços dos cidadãos do mundo
(incluindo os das dem ocracias oc identa is) não se
consideram representados por seus governantes'".

1Vejaoteordo item2.9.8.100Código deNormasdaCorregedoria GeraldaJustiçado Paraná.atualizadoatéoProvimento174,de 0510112009:
2.9.8.1- Nascomarcasdo interior doEstado, alémdisso. será certificadoQue oprazo se iniciaapósodecurso dacarênciadetrês(03)diasUteis. contados dadata aposta noDiário
daJusnçaQue tenhaefetuado apublicação,declinando-secomprecisão esse dia.
•CASTEl l SManuel.ANecessidadedeRepresentação.InFolha deS.Paulo.27dejaneirode 2002.cadernoMais.p.12-1 3
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ARTIGO
A democracia representativa, con substanciada na

eleição de num grupo de pessoas quc tcm como dever
defender e representar os interesses da co letiv idade de
eleitores enco ntra-se maculada pela con duta de a lguns
representantes legitimamente eleitos, que por vezes
militam em pro l de seus interesses part iculares em
detrimento do interesse gera l da sociedade.

Desse modo, a popul ação tem se sentido "desrepre
sentada" na democracia representativa cuja part icipa
ção popular é indireta, per iódica e formal, uma vez que,
não raras vezes, o voto registrado nas umas não se
traduz na verdadeira representação muni cipal, estad ual
ou federal a que o candidato eleito se prop ôs na sua
campanha eleitoral.

A nossa desc rença e apatia quanto ao status quo
político deve ser combatida a parti r de atitudes proart i
vas de harmonização entre democ racia representativa e
a part icipativa, uma vez que a Constituição de 1998
preferiu declarar que "todo o poder emana do PO I'O,

que o exerce por meio de representantes eleitos ou
diretamente, nos termos desta Constituição",

É preciso combate r a situação de apat ia do cidadão
que pensa e age co m a mentalidade de que os probl e
mas globa is ou locais que influem diretamente na sua
esfera de atuação devem ser resolvidos apenas pelo
Estado, esquecen do-se da sua condição de ator nesse
cená rio.

Nesse sentido, o contro le soc ial "tem a final idade de
verificar se as decisôes tomadas, no âmbito estatal,
estão sendo executadas conforme o que foi decid ido e
se as atividades estatais estão sendo real izadas de
acordo co m os parâm et ro s es tabe lecidos pel a
Const ituição pelas normas infraconsti tucionais'" .
Ouso afirmar, ainda, que o contro le soc ial pode ser
exercido de maneira prévia e concomitante a realização
dos atos admi nistrat ivos , assumi ndo uma nova tônica e
funcionalidade, principalmente a part ir da Lei de
Responsabilidade Fisca l (Lei Complementar 10 1/00) e
do Estatuto da Cidade (Lei 10.251 /01 ), co nforme
adian te se exporá.

A cresce nte transparência confe rida aos atos da
admi nistração pública a liada as novas tecnologias da
informação e as previsões co nstit ucionai s e legais de
partic ipação da popu lação nas decisões e também no
contro le dos atos administrativos não devem ser
ignorados, uma vez que a participação do cidadão
num a democracia representativa nos moldes adotados
pela Co nstituição de 1988, não se encerra pelo voto".

Um novo espaço de represe ntat ividade deve ser
construído na administração púb lica a parti r da própria
sociedade civi l. O espaço públ ico deve ser ocupado por
ato res que anterio rme nte nâo tinham o direito aco mpa
nhar, opinar, e principa lmente, dc reivindicar ante a
administração públ ica, mas que a part ir deste momento
tem co mo dever co nstitucional dar publi cidade,
transparência e informação de seus atos e abrir instân
cias de parti cipação do cidadão.

4.1 DA LE GISLAÇÃO REFERE NT E AO
CONT RO L E PELO C IDADÃO DOS ATOS DA
ADM IN IST RAÇÃO P ÚBLICA

Se, por um lado, a popu lação ainda não se conscien
tizou de sua força democrática e detennínante part ici
pação na adm inistração púbica, por outro, a legislação
vigente já impõe o dever de chamar a população para
acompanhar, fiscal izar e participar na elaboração dos
administra tivos. sob pena do gestor incorrer em crime
de responsabilidade e ato de improbidade adrninist rati-

11va .

A titulo meramente exe mplificativo cita-se duas
legislações prevêem a participação popular na admi
nistração públ ica: o Estatuto da Cidade (Lei 10.257/01 )
e a Lei de Responsab ilidade Fiscal (Lei Co mplementar
101/00, co m as modi ficações introduzidas pela Lei
Co mplementar 131 /09).

' SIRAQUE,Vandenei.ControleSocialda funçao Administrativa doEstado. PossibilidadeseIImnesnaConstituiçaode1988.2' ed.SãoPaulo:Saraiva. 2009.p.t 00-101 .
10MarceloDouglasdeFigueiredoTorres ressaltaQue"há umarevoluçãosilenciosaocorrendonaadministraçãopúblicanoqueserefereà utilizaçáodatecnologiada informaçáo,o
que temsignificado enormes ganhosQuanto ã transparência, agilidade, eficiência, economicidade eganho de produtividadenas aç õesqovernamentais" (Estado,democracia e
admlnlstraçlopública noBrasil.RiodeJaneiro.Ednora fGV,2004. P. 49).
" Por exemplo. o prefeito que deixar de realizar audiênciapública para discussáo do orçamento. comodetermina o art. 44 da le i 10.257/01, pode incorrerem: a) crime de
responsabilidade doart. 1°, incisoXIV,doDecreto-Lei 201/67 (XIV- Negarexecuçáo aleifederal, estadualoumunicipal. oudeixar decumprirordemjudicIal, semdaromotivoda
recusa ou da impossibilidade. por escrito. li autoridadecompetente): e b) ato deimprobidade admjnistrativaQueatenta contraos principiasda administraçáo (art. 11 da l ei
8.429/92),notadamente,por inobservânciadoprincIpio constitucional dalegalidade,eficiênciaepublicidade.
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ARTIGO
4.1.1O Estatuto da Cidade

A Lei 10.257/01, denominada Estatuto da Cidade,
"estabelece normas de ordem pública e interesse social
que regulam o uso da propriedade urbana em prol do
bem coletivo, da segurança e do bem-estar dos cida
dãos, bem como do equilíbrio ambiental" (art. 1°,
parágrafo único).

A legislação em análise é, sem dúvida, inovadora.
Traz no bojo de suas diretrizes gerai s o princípio
democrático aplicado à política urbana: "gestão
democrá tica por meio da participação da população e
de associações representativas dos vários segmentos
da comunidade na formulaç ão, exec ução e acompa
nhamento de planos, programas e projetos de desen
volvimento urbano" (art. 2°, 11).

Como desdobramento, guardou ainda, um capitulo
específico para disciplinar a gestào democrática da
cidade (arts. 43 a 45) , contemplando instrumentos
específicos de part icipação da popu lação: I - órgãos
colegiados de politica urbana, nos níveis nacional.
estadual c municipal; 11 - debates, audiências e consul
tas públicas; 111 - conferências sobre assuntos de
interesse urbano. nos níveis nacional. estadual c
municipal c IV - iniciativa popular de projeto de lei c
de planos. programas c projetos de desenvolvimento
urbano (art.43).

Constitui-se, ainda, instrumento da política urbana,
a gestão orça mentária participativa (art . 4°, 111 . 1).
eonsubstaneiada na realização. em âmbito municipal.
na "rea lização de debates, aud iências e consultas
públicas sobre as propostas do plano plurianual, da lei
de diretrizes orçamentárias e do orçamento anual.
como condição obrigatória para sua aprovação pela
Câmara Municipal" (art . 44) .

Ou seja. as experi ências bem sucedidas e voluntári
as do orçamento partieipativo iniciadas no Rio Grande
do Sul passam a ser obrigatório a parti r do Estatuto da
Cidade. A realização de audiência pública, consulta ou
debate para discutir a proposta orçamentária, do plano
plurianual ou da lei de diretrizes orçamentárias toma
se pré-requisito para aprovação perante a Câmara
Municipal.

Sem sombra de dúvidas o Estatuto da Cidade é um
marco para a democrac ia c para o exercicio do controle
social. Nas lições de Maria Paula Dallari Bucci,

A gestão democrática, como fórmula portadora

da idéia não apenas do "governo do PO\'o" c

"pelo povo". mas também do governo da cidade

"para o povo". remete a uma concepção

ampliada de cada direito relacionado à vida

urbana. De acordo comelaé que se vislumbram
o "direito à cidade" e "fu nção social da cidade".

tal como dispõe a parte final do art . 182 do texto

constitucional- ao estabelecer co mo objetivos

da po lí tica de des en vo lvimento urbano

"ordenar o pleno desenvolvimento das funções

sociais dac idade c garantir o bem-estar de seus

habitantes?" .

Os instrumentos de participação popular no contex
to da gestão democrática da cidade garantem uma nova
instânc ia de controle prévio c concomitante à prática
dos atos adm inistrativos e legislativos. controle este
que antes, só pod ia ser realizado pela própria admini s
tração pública e pelo Poder Judiciário.

Agora, a participação do cidadão é condição
obrigatória para aprovação do conjunto de leis orça
mentárias do município. aumentando o dever de
publ icidade da administração, que deve convidar a
população a partic ipar de audiências públicas, debates
e discussões, aumentando , por conseq üência. a
transparência dos atos administrativos.

4. 1.2 A Lei de Resp on sabilid ade Fiscal

Receita c despesa pública nos remetem a idéia de
planejamento para o equilíbrio das contas públicas.
Nesse contexto, a Lei de Responsabilidade Fisca l- Lei
Complementar 10 I/00 - estabelece normas de finanças
públicas voltadas para a responsab ilidade na gestão
fiscal, que também pressupõe o dever de publicidade.
transparência c participação popul ar.

A Lei 4.320/64 que " Estatui Normas Gerais de

" BUCCI. ManaPaulaDallan.Gestãocemocranca dacídade. ln.DALARRI.A~i1 son Abreu eFERRAZ. Sérgio (Coor~.) . EstaModacida~e . ComentáriosáLei Fo~eral l 0.25712001 ) .

sao Paulo:Malheiros.2002. p.339.
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ARTIGO

Direito Financeiro para elaboração e contrôle dos
orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos
Municípios e do Distrito Federal",já previa o dever de
equilíbrio entre receita e despesa e todas as questôes
correlatas, o orçamento e seus componentes e mecanis
mosde controle interno e externo.

O tim izan do es sa leg is laç ão , a Lei d e
Responsabilidade Fiscal trouxe novos mecanismos de
controle do equilíbrio das finanças públicas e de
transparência da gestão fiscal, tais como o limite de
gastos com pessoal, a previsão da renúncia de receita e
os casos de compensação e também a transparência na
gestão fiscal. A Lei 4.320/64, aliada a Lei de
Responsabilidade Fiscal constitui a "ca rtilha" para
uma gestão fiscal planejada e transparente. São legisla
ções que se complementam, num misto de institutos
clássicos e modernos, objetos da democracia represen
tativa e participativa.

A Lei de Responsabilidade Fiscal, desde o ano de
2000, previu mecanismos de controle social das
finanças públicas, por meio da realização de audiência
pública para demonstrar e avaliar o cumprimento de
metas fiscais de cada quadrime stre (maio, setembro e
fevereiro) (p.4°, art. 9°).

O artigo 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal
também c1encou como instrumentos de transparência
de gestão fiscal, os planos, orçamentos e leis de diretri
zes orçamentárias; as prestações de contas e o respecti
vo parecer prévio; o Relatório Resumido da Execução
Orçamentária e o Relatório de Gestão Fiscal; e as
versôes simplificadas desses documentos, aos quais
será dada ampla divulgação, inclusive em meios
eletrônicos de acesso público.

Nos casos mencionados, o controle social exercido
é posterior a realização dos atos, como forma de
demonstrar e avaliar o cumprimento de metas ou dar
ampla divulgação das finanças públicas. No entanto, se
as metas não tiverem sido cumpridas? Restará à
administração adotar as medidas necessárias para
retomar às finanças aos patamares legais, e, eventual
mente, responsabilizar os gestores responsáveis.

Acrescendo, então, à Lei de Responsabilidade
Social, mecanismos prévios de controle socia l, a Lei
Complementar 131 /2009, tratou especificamente de
mecanismos de transparência da gestão fiscal, que

pressupõe ampla publicidade e informação, acrescen
do o parágrafo único ao art. 48 e o art. 48-A, in verb is:

Par ágrafo único. A transpar ência será assegura

da també m mediante: (Redacão dada pela Lei

Co mplemen tar n° 13 1. de 2009) .

1- ince nt ivo à participação popu lar c realização

de audiê ncias públi cas , du ranlc os processos de

ela boração e di scussão dos plan os, lei de

diretrizes orçamentárias e orçamentos:
((nel uido pela Lei Co mplementar n° 131, de

2009).

H - libe ração ao pleno conhec imento e acompa

nhamento da sociedade. em tempo real , de
informa ções pormenorizadas sobre a execução

orçamentáriae financeira. emmeios eletrônicos

de acesso públ ico; (Inc lui do pel a Lei

Co mplementar n° 13 1,de 2009) .

11I - adoção de sis tema integrado de administra

çâo financeira c controle, que atenda a padrão
minim o de qualidade estabeleci do pelo Poder

Executivo da União e ao disposto no ano 48-A.

(l neluido pela Lei Complemenlar n° 131. de

2009 ).

Art. 48-A. Para os Iins a que se refere o inciso H

do parágrafo único do an o 48. os entes da

Federação disponibilizarão a qualquer pessoa

fisica ou jurídica o acesso a informações
referentes a: (l ncluido pela Lei Co mplementar

nOl31 de 2009 ).

I - quanto à despe sa: todos os atos prat icados

pelas unidades gestoras no decorrer da execu
ção da despesa. no momento de sua realização.

com a disponibilização mínima dos dados

referentes ao número do corres pondente

processo, ao bem fornecido ou ao serviço

prestado, à pessoa fisica oujuridica benefic iária

do pagam ento c, quando foro caso. ao procedi

mento lic itat ório realizado ; (Incluído pela Lei

Complementar n° 131. de 2009).

11 - quanto à receita : o lançamento e o recebi 

mcnto de toda a receita das unidades gestoras,

inclusive refe rente a recursos ex traordinários.
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ARTIGO
(Incluído pela Lei Complementar n° U I. de

2009) .

Agrande inovação da Lei Complementar 131/09 foi
a obrigatoriedade de disponibil ização em tempo real.
de informações sobre execução orçamentária e finan
ceira. Em tempo real significa dizer a dispo nibi lização
de tais informações na rede mund ial de computadores,
o que possibi lita, além de tudo, a formação de banco de
dados disponíveis para consulta a qua lquer momento.

Ademais, é relevante relembrar que quanto ao
procedimento licitatório, já há previsão na Lei
8.666/93. de controle social dos editais e dos preços,
sendo licito a qualquer cidadão impugná-los" . Já as
alterações realizadas pela Lei Complementar 131 /09
prevê a legitimidade de qualquer cidadão. partido
político, associação ou sindicato para denunciar ao
respectivo Tribunal de Contas e ao órgão competent.e
do Ministério Público o descumprimento das prescn
ções estabelecidas na Lei de Responsabilidade Fiscal
(Art. 73-A).

Por fim, a Lei Complementar 131 /09 complcmcnta
o Estatuto da Cidade (art . 44), ao estabelecer a obriga
toriedade de incentivar a população na participação de
audiências públicas durante os processos de elabora
ção e discussão dos planos, lei de diretrizes orçamentá
rias e orçamentos (art. 48, parágrafo único, inciso I).

5. CONCLUSÕES

À medida que as tecnologias da informação são
introduzidas no dia a dia da administração pública.
nota-se sua importância e imprescindibilidade como
ferramentas na gestão e controle. A possibilidade de
publicação na rede mundial de computadores dos atos
administrativos. sem a necessidade da circulação fisica
do diário oficial impresso é apenas um dos exemplos de
otimização do princípio da publicidade e conseqüente
aumento da transparência e possibilidade de controle

institucional e social sobre os atos praticados pela
Admin istração. Mais do que um canal de informação, a
tecnologia da informação deve servir como um canal
de comunicação.

A tecnologia da informação aliada as novas legisla
ções que contemplam novas formas de controle social,
ineluindo o controle prévio, garantem as ferramentas
para seu exercício. Agora, as autoridades administrati
vas são obrigadas a chamar, convidar, convocar o
cidadão por meio de ampla publicidade para a discus
são do projeto de lei orçamentária, "como condição
ob rigatória para sua aprovação pel a Câmara
Municipal" (art.44 da Lei I0.251/0 I).

Abrem-se, por força de Lei, novos espaços obriga
tórios para o exercício da democracia part icipativa, que
repercute , por conseqüência, na maior interação entre
administração e o cidadão e deve servir como elemento
transformador da realidade soc ial, possibili tando a
construção de espaços de diálogos que suplantem o
formalismo.

As decisões tomadas após ampla discussão sobre
determinado assunto são qualitativamente muito
superiores às que se tomam por um pequeno grupo,
muitas vezes influenci ados por elementos externos e
estranhos ao interesse público. Daí, a importância da
preparação polít ica c do nivel cultural da comunidade
chamada a debater temas antes discutidos apenas por
nossos representantes eleitos por meio do voto.

,~ ~~1g~~iQuer cidadi\o épartelegitImaparaimpugnar preçoconstante do Quadro geral em razãode incompatibilidade desse comopreço vigentenomercado.

Ar~04 1â~~1 uer cidadãoé partelegitimapara impugnaredital de licrtação porirregularidade na aplicaç3;o destalei.devendo proto~ol~r ~ pedido at~ ~ (cinco) diasúteisa~tes da
da~a fixadap~ra aabertura dosenvelopes dehabilitação.devendo aAdministração julgareresponderaimpugnaçao ematé3(três) dias utets, semprelUlzoda faculdadeprevista no
§ lodoart. l13.
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ARTIGO
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NOTAS

Reajuste proibido
Aumentos salariais não podem ser concedidos aos

servidores durante os 180 dias finais da gestão do agente
politico. É essa a regra determinada pela Lei de
Responsabilidade Rscal, em seu artigo 21 . reforçada pelo
Tribunal de Contas do Paranã no acórdão nO 1210/2010.
Segundo o relator do processo Que originou o acórdão.
conselheiro HeinzGeorg Herwig,nenhuma situação altera o
prazo, nem mesmo as de decisão judicial. renúncia, afasta
mento para concorrer a outro mandato eletivo ou até
mesmo morte. "üs180diasdevem ser contadosemrelação
ao prazo legal do mandato e não ao prazo do mandato
exercidopeloadministrador".enfatizaoconselheiro.

Previdência nos
Municípios

Ourantea sessão do Tribunal Pleno do ultimo dia 15 de
abril, oTribunal deContas do Estado do Paranáfirmouvárias
posiçõ esacercadosregimesdeprevidêncianosmunicipios.A
primeira delas (processo 58437/09). relatada pelo auditor
ThiagoBarIJosaCordeiro. estabeleceQueofuncionáriopúblico
vinculado á previdência municipal deve recolher suas
contribuiçóesao regimepróprio deprevidência,nãoaoINSS.A
regrase estendeaservidor efetivo doPoder Executivo cedido
ao Poder Legislativo para exercer cargo em comissão. Na
segunda (processo 467893/08), o auditor afirmou Que
inexiste teto para o recolhimento de contríbutç ões
previdenciáriasmunicipais.devendo o seuvalor incidir sobre
osalário. Ou seja. não sãoaplicados os limitesimpostos pelas
tabeias desalário-contribuição expedidas peloMinistérioda
Previdência. Os beneficios previdenciários pagos no regime
próprio também não são iguais.Oteto éosalário percebido
pelo prefeito.relataoauditor.

34 Bevista doTnbunal deContas - PR I n' 171 I Abril aJunhode2010

Capacitação
Os aplicativos do Windows 7eas ferramentas do pacote

Microsoft Oflice 2007 foram temas dos dois treinamentos
ministrados pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná
aos seus funcionários durante os meses de abril e maio.
Com as várias turmas oferecidas, servidores efetivos.
comissionados e estagiários puderam atualizar-ze na nova
plataforma de trabalho adotada pelo TCE-PR. "As versões
7/2007 destes programas sofreram uma alteração muito
grande em relaç ão àsversões Que se encontrava instaladas
nos computadores. A participaçáo de todos foi essencial".
destaca a diretora de Tecnologia da Informação da Casa.
Ângela Beatriz BoI.

Honraria
A PoliciaMilitar do Paraná homenageou o procurador

geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do
Paranã, LaerzioChiesorin Junior. nasegunda quinzena de
maio. com aentrega da Medalha Coronel Sarmento. maior
honraria que um cidadão pode receberda Corporação. A
cerimõnia ocorreu no auditõrio do Quartel do Comando
Geral da PM. em Curitiba. ehomenageou 32 pessoas. entre
civis emilitares, que dealgumaformacontribulram com o
trabalho da Policia Militar ou prestaram serviços de
relevância á sociedade. A comenda. entregue anualmente.
homenageia a memória do coronel Joaquim Antonio de
Moraes Sarmento. Patrono da PoliciaMilitardo Paraná. Na
oportunidade. procurador-geral revelou a intenção de. no
futuro. formar uma parceria como Comando Geral daPM
PR no sentido de destacar procuradores do MP junto ao
TCE-PR para ministrarem aulas de Direito Administrativo
aos mililares.
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NOTAS

Teste Seletivo
Cerca de 95 pessoas participaram do teste seletivo

realizado pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
para o preenchimento de vagas de cargo comissionado de
assessor juridico. Segundo o procurador-geral do MP junto ao
TCE-PR, Laerzio Chierosin Júnior, emboraocargoseja delivre
nomeação, inexistindo obrigação legal de seleção pública, a
instituição procurou, com a medida, reforçar o caráter
democrãtico do processo. Para reforçar esse traço, as provas
não foram identificadas.Oscandidatos com notasuperiorasete
serãoconvocados paraasegunda fase daseleção.

Coleta Seletiva
Desde a implantação do Programa de Coleta Seletiva

Solidãria,emsetembro de 2009,oTribunal de Contas do Paranã
recolheu 20 toneladas de material reclcl ével, entre papel,
papelão e plãstico. Parte do material foi recolhida pelo
Programa do Voluntariado Paranaense (Provopar), tendo como
parceira a Associação dos Moradores da Vila das Torres.
Entretanto, com objetivo de expandir e beneficiar mais
pessoas, o TCE-PR assinou o termo de compromisso com a
Associação dos Catadores de Materiais Reciclãveis Natureza
Livre. Desde junho, a Associação recolhe os resfduos
reciclãveis gerados pela Corte de Contas. Para osociólogo
eassessor degruposdo Projeto Eco Cidadão,Marcel deSouza,
ocompromisso firmado com oTCE-PRaumentar áem até30%
a renda dos associados, que atualmente chega a R$ 350
mensais. ' 0 Tribunal de Contas do Paranáfoi o primeiro órgão

do Estado a abrir um processo de ücítação para as coo
perativas de recicla-gem. Isso tudo só vêm a somar para a
formalização doscatadores",acredita Souza.Consciente de seu
papel social,oTCE-PR vem reafirmando seu compromisso com
o meio ambiente, atendendo também o Decreto Estadual
4167/09, que estabelece a separação seletiva de residuos e
determina que todo material reciclável seja destinado às
associaç ões ecooperativasde catadores.
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LICITAÇÕES

Com Pregão Eletrônico,
Tribunal de Contas economiza
R$ 1,9 Milhão nos últimos cinco anos

, PREGÕES ELETRÕNICOS NO TCE---------------------- - - --
ANO EDITAIS PREÇO MÁXIMO PREÇO FINAL ECONOMIA

(em RS milhlleSl (emRS milharal

2005 5 1.163,4 835,9 28,1%

2006 11 1.954,3 1.567,3 19,8%

2007 6 274,2 112,75 58,9%

2008 4 2.987,2 2.279,9 21 ,3%

2009 9 1.581 ,4 1.331 ,3 15,8%

2010 2 964,9 825,9 14,4%

Modalidadetraz inúmeras
vantagens, aprincipal delas
é aampliação dos número
deconcorrentes.

A instituição do pregão e letrônico
no Brasil. através do Decreto Federal
5.450105. completou cinco anos no
último dia 3 1 de maio. Para o
Tribunal de Contas do Estado do
Paraná. desde que foi institu ída. essa
modalidade de licitação gero u para a
Corte economia de R$ 1,9 milhão.

As vantagens do pregão eletrôni
co vão além das econômicas. Sigi lo.
dificu ldade de fraudar. redução da
burocracia. diminuição do tempo de
realização das licitações c, sobretu
do. a ampliação dos número de
concorrentes, são outros beneficios.
"A vantagem do pregão eletrônico
em relação ao presencial é ainda
maior. pois licitantes de todo o Pais
podem competir, o que aumenta
sig ni fic ativame nte a di sputa e
garante o bom uso do dinhe iro do
contribuinte", defende o presidente
da Co missão Permanente de
Licit ação do TCE- PR. Vicente
Higino Neto.

Nesses últimos cinco anos, o
Tribunal de Contas do Estado do
Paraná realizou 37 pregões eletrôni
cos. investindo RS 6.953.150,94 nas
negociações dessa modalidade. com
compra de automóveis para transpor
te oficial. equipamentos de informá
tica (computa dores. notebooks,
licenças de softwa res). materiais de

Fonl. : Comluk ""'mlnlntlld. Lltit.ç6es TCE·PR.

escritório e consumo além de outras
de spe sa s admini s tr ati va s .
Entretanto, o gasto ainda é 21,3%
menor que a soma dos preços
máximos estipulado nos editais (RS
8.835.463.92).

O maior ganho financeiro regis
trado em um único pregão eletrônico
co nfirma a economia média. A
aquisição de diversos programas
computadorizados. em 2008. com
preço máximo fixado em RS 2.8
milhões. custou RS 2.2 milhões 
foram poupados quase RS 590 mil,
ou 21% do preço máxim o.

O pregão eletr ônico não é utiliza
do nas contratações de obras de
engenhari a. locações imobiliárias.
al ienaç ões c outros objctos com
especi ficação técnica mais rigoro sa.
Seu emprego é recomendado para a
compra de produtos comu ns. Isto é.
aqueles bens e serv iços cujos
padrões dc desempenho c qualidade
possam ser objetivamc nte definidos

pelo ed ital. por meio de especifica
ções usuais do mercado. conforme
estabe lece o artigo 2", parágrafo I".
do Decreto 5.450/05.

As licitações são intermediadas
por bolsas eletrônica s de mercadori
as - públicas ou privadas - que
recebem os ed itais dos órgãos
públ icos c as propostas de preços das
empresas interessadas no forneci
mento de bens e serviços e prom o
vem a negociação online na data
estipulada. A remuneração dessas
bolsas (taxas fixas ou um pequeno
percentual do valor contratado. com
teto de pagamento), necessária para a
manutenção das es truturas de
tecnologia da informação, é feita
pelas empresas vencedoras dos
certames licitatórios. "Essa situação
toma o pregão eletr ônico uma
moda lidade ainda mais vantajosa
para o setor público, já que ele utiliza
o sistema gratuitamente", co mpleta
Higino Neto.

RevistadoTribunal deceras - PR I n"171 1Abril a Junho de2010 19

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



JURISPRUDÊNCIA

Nova Súmula
Amais recente Súmula do Tribunal de Contas do Estado do Paraná,
de número onze, define parâmetros para aposentadoria de servidor admitido
antes de 1998 esem a idade mínima exigida para o ato.

a Tribunal de Contas do

Estado do Paraná enunciou mais
uma Súmula. Dessa vez, o ass unto

em tela é a concessão de aposenta

doria integra l ao servido r públ ico
que ingressou na carrei ra até 16de

dezembro de 1998, já com tempo
de serviço para o ato aposentai ó
rio, mas sem a idad e minima

exigida.
Para a aposentado ria acontecer

nesses casos, determina a nova

S úmula de número 11, além de ter

o tempo mini mo ex ig ido de

contribuição c de serviço públ ico,
o servidor terá que co mprovar um

ano de contribuição excede nte

para cada ano de idade que falta r.
a entendimento vem aca bar

com as divergênci as encontradas

na aplicação do artigo 3" da

Em e n d a Co ns t it uc io na l n"
47/2005, que regula a matér ia.

a primei ro passo nesse se ntido
foi dado em 2 de julho de 2009,
qu ando fo i ap rovad a Un ifor

m iza ç ã o d e J u r is p rud ê n c ia
(Processo 263970/08), base do

posicionamento que agora segue
insc rito na Súmula.

Desse modo , a part ir da
Súmula n" 11 , o servidor público
qu e so lic ita r a pose nta doria

integra l deverá preen cher, de
forma cumulativa, os seguintes

requisitos:

• Ingresso no se rv iço público
até 16 de dezembro de 1998;

• Não opção pel as regras
estabelecidas no artigo 40 da

Co nstituição ou pelas regras dos
art igos 2" e 6" da Emenda
Complementar n''. 41 /03;

• Tempo minimo de contribui 

ção. de 35 anos para homem e 30
anos pa ra mu lher;

• Tempo mínimo de 25 anos de

efe tivo exercício no serviço

público (exclui os períodos de
licença não rem unerada);

• Tempo min imo de 15 anos de
carre ira;

• Tempo minimo de 5 anos no
cargo em que se der a aposentado

na;

• Idade mínima de 60 anos para
hom em e 55 anos para mu lher ou
um ano de temp o de contribuição
excedente ao mínimo ex ig ido

( ho me m 35 /a nos; mulh e r

30/a nos) para cada ano que falt ar

da idade mínima .

Exemp lo
as hom en s que atendem às

duas primeiras condições, por

exemp lo , podem so lic ita r o
benefi cio caso tenham 59 anos de

idade e 36 de contr ibui ção. 58 c
37, c assim por diante. Aquele que

tiver tempo de idade e contribui

ção exeedentes também pode se
va ler das regras.

"Não se ex ige que o aposentan

do tenha menos de 60/5 5 anos
mas, os que eventua lme nte
apresentem tal cond ição, possu

am anos de contribui ção exceden
tes no mesm o número dos ano s

que faltam para atíngir 60/55

anos", ex plica o co nse lhe iro

Fe rna ndo Gu imarães. que já
apreciou dezenas de casos seme
lhan tes .

a q ue é sú m ula
É o enunciado pelo qua l o

Tribunal de Co nta s inscreve o seu
entendimento sobre questões que

já aprese ntem jurisprudência c
sobre as quais chegou a uma
posição firme em face da sua

composição contemporâ nea .
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AUDITORIA OPERACIONAL

TCE -PR avalia a qualidade
dos gastos públicos
Auditoria Operacional
realizada pelo TCE-PR aponta
deficiências no Programa
Saúde da Família no Paraná.

Relatório de Aud itoria Ope rac ional
realizada pelo Tribunal de Contas do
Paraná aponta falhas no Programa Saúde
da Fam ilia no Paraná (PSF). Cria do em
1994, o Programa tem com o objetivo
aproximar os profissionais de saúde com
a comunidade, transformando o modelo
tradic ional. de caráter curati vo. para o
modelo preventivo, A atuação ocorre
atra vés de espaços comunit ários c
atendimentos dom iciliares. Atualmcnte.
o Paraná possui 1.673 eq uipes da Saúde
da Familia e 1.070 equipes de Saúde
Buca l atuando em todo o Estado.

Aprovada pelo Pleno no dia 22 de
abril. a Audit oria Operacional feita por
11 técn icos do TCE-PR, entre abri l a
novem bro de 2009, mostra deficiência
no acompanhamento. monitoramento c
ava liação da Estra tég ia Saúde da
Família pelas esferas estadua l c munici
pal. Segundo a pesquisa. 70% dos
Ges tores Estaduais informara m que os
recursos dest inados a Estnu égia Saúde
da Familia representam menos de 10%
da despesa com saúde do Estado. sendo
este item indicado pelos Secretários
Municipais como um dos principais
fatores que dificultam a manutenção e
expansão da Estrat égia .

Diante desse quadro. o TCE- PR
rec ome nda ao Go verno Estad ual.
através da Secretaria de Estado da Saúde
do Paraná (SESA). a viabilidade de ser
ampliada a qua ntia dos repasses
estaduais para a Estrarégiu no exercício
de 2012. Outra recomendação dest inada
á SESA. atravé s das Regionais de Sa údc,
é a rnanutençâo de um calendário

planej ado de visitas aos muni cípios.
com o obj etivo de man ter o aco mpanha
mento das atividades desen volvidas nas
cidades . A lém da fi sc al ização, o
planejamento resu ltará em rela tórios
que ajudarão o gestor na elaboração de
melh orias para a Estratégia.

A falta de veic ulos para o desloca
mento das equipes de Saúde da Família,
princ ipa lmente em arcas rurais . é uma
das princ ipais dificuld ade s apontadas
pela pesqu isa . Há casos em que os
Agentes Comunitários da Saúde fazem
as visitas domicil iares em bicicletas.
transporte coletivo públ ico c até mesmo
a p é,

Entre as defic iências levantadas pelo
relatório. est á a di ficuldade de manter
médicos no Programa. Na opinião dos
Ge st ores Es tadua is. Mu n ici pai s e
Equipe", de Sa úde da Familia a ca rga
horár ia de 40 boras semanais com pro
mete a inclusão c a permanênc ia dos
méd icos no Programa . Da do s da
pesqu isa revelam que 50 % dos profi ssi
onais das Equipes atuam há menos de
tr ês anos na Estratég ia. Frente aos fatos.
o TCE-PR reco menda ao Ministério da
Sa úde a possibilidade de reava liar a
carga horária de 40 horas semanais
estabe lecidas aos m édicos da Estratég ia.
sem co mprometer o atend imento à
população.

Melhorias na Estrat égia tamb ém
fora m a po n ta das na A ud ito ria .
Co nstatou-se que as Equipes estão
exe rcendo suas funções nas áreas
definidas pelo Programa. princ ipalmcn
te quanto ao aco mpanhamento da saúde
da criança. da mul her, do idoso e
também do contro le da hipertensão
arteri al c do diabetes. .. 'a audi toria . foi
poss ível observar impactos posi tivos do
programa. como a melhoria da saúde dos
benefici ários, aproximação dos profissi
ona is de saúde com a co munidade c
ampliação do conhecimento da rea lida-

de c das necessidades locais". afirma a
analis ta de co ntrole do TCE. Lue iane
Ferraz lIortolini.

Os técn ico s re spo nsáve is pela
Aud itoria Operacional visitara m 49
municípios do Paraná. sendo que foram
aplicados prcscnc ialmcntc qucstion ári
os aos agentes comunitários de saúde c
benefi ci ários do Programa. Foi reali zada
também uma pesq uisa via internet, nos
sites da S ESA. do Co nselho Regional de
Medi ci na , Cons e lho Regiona l d e
Odontolog ia c Con selho Regiona l de
Enfermagem. Os quest ion ários eletr ôni
cos fora m destinados às Equ ipes de
Saú de da Fam ília, às Equipes de Saúde
Buca l. aos Gestores Estaduais. aos
Secre tários Mun icipais de Saúde que
poss uem a Estrat égia implantada no
municí pio c também para aque les
m u n icí p io s que não po ss uem o
Programa. além dos médicos que não
atuam na Estrat égia.

Com objetivo de aprimorar o
desempenho das ações propostas da
Estratég ia Saúde da Família. o TCE-PR
enca minhar á cópias do relatório aos
órgãos competen tes. no âmbi to federal
(Ministério da Saúde. Planejamento c
Previdên cia Social. Tribunal de Comas
da União c da Regiona l da Controlado ria
Geral da União). es tadual (Sec retarias
da Saúde e do Planej amento, Co nselho
Es tad ua l de Saúde . Assembleia
Legis la t iva c Mini st ér io Púb lico
Estadual) c municipal (Secretaria da
Saúde de Curitiba). Sendo tamb ém

enviado para o CRM. CRO e Co rcn,
O TC E-PR. desde 200S. não apenas

fisca liza a lega lidade c legitimidade das
con tas públ icas, Mas passa também a
ava liar e acompanha r. atra vés de
audi torias operacionais. a qual idade dos
serviç os publica s prestados à sociedade.
assi m. pode propor mud anças para
mel horar a administração.
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oDE CONTAS

Analise das conlas dogovernono8xerclclode2009: questionáriosdirecionadosparaosmembros dosconselhostutelareseprofessores da rede pública de ensino especial
avaliaram aqualidade e as necessidadesdessasinstituiçóes.

Aperfeiçoando a análise das
contas do Governo Estadual
Instrução do TCE-PR aponta
irregularidades referentes à
prestação de contas do poder
executivo de 2009 epassa
avaliar aefetividade dos
serviços públicos.

o Tribunal de Contas do Paraná
emitiu, na segunda quinzena de
abril, a Instrução 56/10 referente às
contas do Governo no exercicio
financeiro de 2009. Elaborada pela
Diretoria de Contas Estaduais
COCE) da Casa, a Instrução visa
auxiliar a análise e a elaboração do
Parecer Prévio, eom destaque ao

patrimônio eco nômico e financei
ro, além dos resultados das políti
cas públicas estaduais. A análise já
foi encaminhada á Assembl eia
Legisla tiva do Paraná para ser
julgada .

Apro vadas com ressalvas pela
DCE, as contas do governador
apresentam em sua maioria fatos

22 Revistado Tribunal deContas - PR I n" 171 I Abril aJunho de 2010
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Prejulgado

• As decisões completas dos Prejulgados doTribunal deContas do Paraná podemser encontrados nosnewww.t~PlJl\lll! em Acervo, Pesquisar
Acervo, Escolha aCategoria, Prejulgados.
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.IIIRISPRIII A;.u:Nl.I.LLtrll,AL..- -,

PREJULGADO N° 10

EMENTA: PREJ ULGA DO - A PLICABI LI DA DE DO
DISPOSTO NO A RTIGO 87, IV. "G " , DA LClPRl I 13/o5 - REGRA ELABORADA
NOS M ESMOS MOLDES DA REGULAMENTAÇÃO DO TCU, NÃO HAVENDO
QUESTIONAMENTOS ACERCA DA CONSTITUCIONA LI DADE DESTA 
POSS IBILIDAD E DE EX ISTÊNCIA DE NORMA 'EM BRA NCO' RELATI VA A
PENALIDAD E ADM IN ISTRATIVA, COMO OCORRE COM A LEI DE
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, HAVENDO NORM AS EM BRA NCO ATÉ
NO DIREITO PENA L - APENAS NÃO CA BERÁ M ULTA QUANDO PA RA A
CON DUTA I RREGUL A R HOUV E PENALI ZA ÇÃ O ESPEC i FI CA 
INOCORRÊNCIA DE OFENSA AOS PRINCÍPIOS DA A MPLA -DEFESA E DO
CONTRADITÓRIO - APLI CAÇÃO DA MULTA SEM PRE DEPEND ERÁ DE
EXAM EDE RAZO ABl Ll DADE.

Órgão Colegiado de Origem: Tribunal Pleno

Incidente: Prejulgado

Ass unto: Aplicabilidade do art.87, inciso IV, alínea " g" da Lei Complementar Estadual nOl1 3,de 15
de dezembro de 2005 .(Lei Orgânica desleTribunal)

Autuação do Prejulgado: Protocolo n° I I 1936/09

Relator; Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães

Decisão: Acórdão n" 172911 O- Tribunal Pleno

Sessão: 19" Sessão Ord inária do Tribunal Pleno de 10/06/ IO

Publicaç ão: AOTC n0258 de 16/0711 0

ACÓRDÃO n° 1729/10 - Pleno

PROCESSO N.o:
ENTI DADE:
INTERESSADO:
ASSUNTO:
RELATOR:

111 93-6/09
TRIBUNAL DE CONTA S DO ESTADO DO PARANÁ
TRIB UNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
PREJULGADO
CONS. FERNANDO AUGU STO M ELLO GUIMARÃES

EMENTA : PREJULGA DO - APLI CAB ILIDADE DO
DISPOSTO NO ARTIGO 87, IV, "G", DA LC/PRII 13/05 - REGRA ELA BORA DA
NOS MESMOS MOLDES DA REGULAM ENTAÇÃO DO TCU. NÃO HAVENDO
QUESTIONAM ENTOS ACERCA DA CONSTITUCIONA LI DA DE DESTA 
POSSIBILIDADE DE EX ISTÊNCIA DE NORMA 'EM BRANCO' RELATIVA A
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PENALIDAD E ADMIN IST RAT IVA, CO MO OCORRE CO M A LEI DE
IMPROBIDAD E ADMI ISTR ATIVA, HAVENDO O RMAS EM BRANCO ATÉ

O DIR EITO PENAL - APE AS NÃO CA BERÁ MULTA Q UA DO PARA A
C O N D UTA IRR EG UL AR HO U V E PE i A LlZAÇÃO ES PEC ÍF ICA 
INOCORR ÊNCIA DE OFENSA AOS PRINCÍPI OS DA AMPLA-DEF ESA E DO
CONTRADITÓ RIO - APLICAÇÃO DA MULTA SE MPRE DEPE DERÁ DE
EXAME DE RAZOABILIDAD E.

Vistos, relatados e discutidos estes autos

RELATÓ RIO (AU D ITO R C LA UDIO A UG USTO CAN HA - RELATOR
ORIG I ÁRIO)

Trata-se de incidente de prejulgado instaurado. nos term os do artigo 4 1Odo Regimento
Interno, pelo Exm" Sr. Conselheiro Hermas Eurides Brandão. Presidente desta Corte de Co ntas. em atenção ao
contido no Ofic io n" 06/2009 expedido pelo Exm" Sr. Conse lheiro Fernando Augusto Mello Guimarães.
Presidente da Primeira C âmara, visando à un iformização da jurisprudência desta Corte sobre a aplicab ilidade
da multa admi nistrativa prevista no artigo R7, inciso IV. alínea 'g', da Lei Com plementar Estadual n" 113, de 15
dc dezembro de 2005 '.

Fui designado relator através da Sessão Ordinária do Tribunal Pleno n" 10 de 19 de
março de 2009 que confirmou a indicação da Primei ra Câ mara.

Pclo Despacho n" 11 13/09 (fl s. IO) determinei a remessa dos autos ás unidades técnicas
responsávei s por instruirem processos que são pass íveis de aplicação da referi da multa administrativa. Apó s a
mani festação da Coo rdenado ria de Engenharia e Arqu itetura, Coo rdenado ria de Auditorias, Diretoria de
Contas Estaduais, Diretoria de Co ntas Mun icipais. Diretoria de An ál ise de Transferências e Diret oria Jurídica,
determinei a remessa dos autos ao Ministério Público junto ao Tribunalde Co ntas para man ifestação.

A Coordenado ria de Engenharia e Arquitetura (Informação n" 015/09 - fls. 11 /14)
conclui que a multa administra tiva prevista no art . R7, IV, 'g', da LC E n" 113/05, na sua forma atual, carece dc
requisitos básicos para ser aplicada. Toda via, entende que as irreg ularidades formai s, que não cau sam dano ao
Erário. detectadas nas auditorias de obras rea lizadas devem ser sancionadas visando a coi bição de sua prática.

A Coordenadoria de Auditorias (Despacho n" 05/09 - fl. 0 15), diante da ausência na
semana de 13 a 17/0412009 e visando agi liza r o trâmite processual, encaminhou o presente a Diretor ia de
Contas Estaduais para análise e poster iorrctorno para manifestação.

A Diret oria de Contas Estaduais (Instrução n" 049109 - fls. O16 a 02 I ) opina pela
inap licabili dade da multa administrativa prevista no art . R7, IV, 'g'. da LCE n" I13/05 diant e dc sua
inconstitucio nalidade por afronta aos artigos 5", XLVI c 37 da CF/SR, bem como. aos principios
constitucionais da igua ldade , seg urança jurídica. prop orciona lidad e.

A Coordenado ria de Auditorias ( Informação n" 023/09 - fls. 022 a 024 ) coneiui pela
inconsti tuc ionalidade do art. 87, IV, 'g', da I.C E n" 113/05 cm razão da afron ta aos artigos 5", 11 c XXXV; 37
caput e 7!. Vlll da CF/RS.

A Diretor ia de Contas Municipais (Instrução n" 1827/09 - fls. 025 a 03 1) entende pela
aplicabilidade da multa administra tiva prevista no art. R7, IV, 'g', da I.CE n" 113/05 diante de sua
constitucionalidade. Frisa que a referi da legislação não cria hipóteses de incidência c sim conecta uma sanção a

I Art. 87. As multasadministrativas serão devidas independentemente deapuração dedanoaoerarioede sanções institucionais. emrazãodapresunçãode lesividade à
ordem legal,fixadasem valor certo.emrazãodosseguintes falos:
(...)
IV- No valordeRS1.000.00(m,1reais):
(...)
g) praticar ato administrativo.nãotipi ficado emoutrodispositivo deste artigo,doqual resultecontrariedadeouolensa3normalegal,independentemente da caracterízaçao
de dano ao
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uma hipótese de incidê ncia pr é-existen te no ordenamen to j ur ídico. Esclarece que dis posi tivo simi lar é

aplicado pelo Tribuna l de Co ntas da União cotidiana mente. c que diversos dipl omas legais. considerados

constitucionais. possuem previsões assemelhadas com o artigo em comento. Ainda. sugere que o eventual

excesso do valor da mult a poderia ser resolvido a parti r da pondera ção da gravidade das irregul aridades

praticadas e da existência de boa- fé ou má-fé por part e do responsável. Ao final , suge re a discussão de doi s
questionamentos: a) se no caso de desaprova ção dc contas que não resulte imputação de débito ou reparação de

dano. o Tribunal deveria aplicar a multa do art. 87 . IV. "g", mult iplicada pelo núme ro de infrações, ou uma só

mult a do art. 87. § 4 ."; c. sc aplicada a multa do art. 87. IV. "g". poderia, de alguma forma , ser o seu valor
atenuado, caso o agente tcnha cometido mais de uma infração a normas lega is; b) se a multa do art. 87 . IV, "g".

poder ia ser apli cada em processos de fiscalização, como de núncia. rcp rcscn tução, au ditoria e inspeção,
A Diretoria de An álise de Tra nsferências (Parecer n" 198109 - fls. 032 a 06 I) opina pela

inaplicabi lidadc do art. 87. inciso IV, alínea "g", e, por arrasto. tam bém do § 4" daquele mesmo artigo da Lei

Complementar n" I 13/2005. em razão de que sua apl icação prescinde da averiguação do grau de culpabilidade

do agente e da repercussão do ato na sociedade.
A Diretoria Ju ríd ica (Parecer n" 9352/09 - fls. 062 a 064 ) conclui pela imposs ibi lidade

de aplicação da multa administrativa prevista no art. 87. IV. 'g'. da LC E n" 11 3105, considerando que 'a
validação das di sposições referentes ás sanções depen de da observância dos princíp ios da legalidade. da

proporcionalid ade e da razoabi lidade, os quais imp õem que a co nduta seja especi ficada e del imitada e que seja

guardada a proporção co m o gra u de culpabi lidade do responsável' .
O representante do Ministério Públ ico j unto ao Tribuna l de Co ntas, Procurador - Gera l

Sr. Elizc u de Mora es Corrêa (Parecer n" 12488109 - fls. 65/69) mani festa- se pela aplica bilidade da multa

administrativa prevista no art. 87, IV. 'g'. da LC E n" 11 3/05. co nside rando qu e ex iste nonna para métrica na Lei
Federal n" 8443/92 (Lei Orgânica do Trib una l de Co ntas da União) e que o Su premo Tribun al Federal, no RE n"

190.985-4/SC, j ulgou que o modelo federal é compuls ório aos estados por força do disposto no art. 75 da

CF/88.

o CONSELHE IRO FE RNAN DO AUGUSTO MEL LO GU IMA RÃES (VOTO

VENC EDOR - DESIGNAD O RELATOR PARA ELA BO RAÇÃO DO ACÓ RDÃO)
O orde namento jurídi co brasileiro, co nsoante bem destacam Diretor ia de Con tas

Mun icipais e Ministério Público de Co ntas, fornece inúmeros casos nos quais dispositi vo legal prevê co mo
apenávclco nduta que não é imediatamente desc rita, fazend o rem issão a outras leis ou até a fontes diferentes.

Dois exemplos mencionados por algumas vezes são a Lei Orgâ nica c o Regim ent o

Intern o do Tribunal de Co ntas da União, que ass im dispõem , respecti vament e:

Artigo 58 . O Tríbuna l po derá anli car multa de Cr$
42.000.000 ,00 (quare nta e dois milhões de cruzeiros), ou valor equivalente em outra

moeda que venha a se r adotada co mo moeda naci onal, aos responsáveis por:

( ... )

11 - ato prati cad o com grave infracão á norma legal ou

reg ulame ntar de natureza co ntábil. financeira, orcamentária. operac ional e patrimoni al ;
(se m gri fos no origina l)

Art igo 268. O Tribunal poderá aplica r multa, nos termos do

ca put do art. 58 da Lei n" 8.443, de 1992. atua lizada na forma prescrita no § I" deste
artigo. aos rcsponsáveis por cont as e atos adian te ind icados , observada a seg uinte

gradação:
(...)
11 - a to praticado co m grave infracão a norma legal ou
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regulamentar de natureza eontábil. financeira, orcamentár ia, operaeional ou

patrim onia l. no valor compreendido entre cinco e cem por cento do montante a que se
refere o caput:

(sem grifes no original)

Ta is norma s vêm se ndo aplica das sem nenhuma objeção quanto à sua
constitucionalidade, uma vez que existem outros regulamentos de natureza contábil. finance ira.., que expõem
com minúcias quais procedim entos são os adequados.

Cumpre destacar. tamb ém. que na Admi nistração Pública Brasileira vige o princip io da
simetria. de modo que, quando poss ível. a organização generica mente fixada para a União deve ser respeitada
no que tange a Estados e Mun icíp ios, conforme já asse ntou o Supremo Tribunal Federal em remansosa
jurisprud ência (v.g, REs 78.568 c 190.985-4). Assi m. havendo regramento federa l em determ inado sentido 
cons iderado consti tucional- . não há de se considerar imprópria norma dc mesmo teor de or igem estadual.

Essa espécie de regra é relativamente comum no Direito Penal, scndo denomi nada
como"normaem branco":

Enquanto CI maioria elas normas penais incriminadoras é
composta ele normas completas filie possuem preceito e sanções integ rais de modo que
sejam aplicadas sem complemen tação de outras. existem algumas com preceitos
indeterminados ou genéricos. que devem ser p reenchidos ou comp letados . As normas
penais em branco siio, portanto, as de conteúdo incompleto . rugo. exigindo
complemen tação por outra norma j urídica (lei. decreto, regulamento , portaria et c. )

para que possam ser aplicadas ao fa to concreto. E'\..se complemento pode já existir
quando da vig énciada lei penal em branco ou serposterior a ela".

Outros casos muito claros de norma em branco são os caputs dos art igos 9°, 10° e I I da
l.ei8.429/1,992 (Lei de ImprobidadeAdministrativa), senão vejamos :

Artigo 9° Co nstitui ato de improbid ade administrativa
importando enriqueci mento ilicito aufer ir qualquer tipo de vantagem patrimon ial
indevida em razão do exerc ício de cargo, mandato. função. emprego ou atividade nas
ent idades mencionadas no art . I°des ta lei, e notadamente:

(...)
Artigo 10. Constitui ato de improbidade adminis trat iva que

causa lesão ao erário qualquer ação ou omissão. dolosa ou culposa. que enseje perda
patrimonial. desvio, apropriação. malbaratamcnto ou dilapida ção dos bens ou haveres
das entidades referidas no art. I" desta lei. e notadamente:

(.., )
Artigo 11. Constitui ato dc imp robidade administrativa que

atenta eontra os princípios da administração púb lica qualquer ação ou omissão que
viole os deveres de honestidade. imparcialidade. legal idade, e lealdade às inst ituições. e
notadamente:

Quan do a LClPR 11 3/2,005 prevê que pode ser aplicada penal idade pecuniária na
hipótese de prática de alo " n ão tipificado em outro dispositivo deste artigo. cio qual resulte contrariedade ou
ofensa ti 1101'11I(/ lega]" est áapcnas toma ndo possível que no exe rcício do controle atribuido a esta Casa caso.

por exemplo. alguma disposição da Lei de Responsabilidade Fisca l para a qual não exista apenamento
cspccí fico. possa a condu ta irregular ser devidamente reprimida.

' MIRABETE.J. f. ManualdeDlreil. Penal -V. lume I.16ed.53. Paulo;Atlas.2.000.P49.
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Aliás. a Lei de Responsabil idade Fiscal é regra que compiementa normas penais em
branco, dentre as quais o art igo 359-D do Código Penal, cuja aplicação já foi expressa mente permitida pelo
Superior Tribunal de Justiça :

Apn 389/ES- 2004!O0293 17-3
RelatorMinistro NILSON AVES(36 1)
Órgão Julgador CE - CORTE ESI'EC IAL
Data do Julgamento 15/03/2006
Ementa
Ação penal originária. Ordenação de despesa não autorizada por

lei.Principio da irretroativ idade (aplica çãoj.Art. 359- D do C ód, Penal (nonna penal em
branco). Norm a integradora (falta). Crime (não-oco rrência). Denúncia (rejeição).

I. A lei penal incriminadora não tem efeito retroati vo. Assim.
porque, à data da prática dos atos por um dos acusados , não existia leique tipificasse sua
conduta como crime, nem deveria ter sido oferecida denúncia em relação a ele.

2. O art . 359-D, segundo o qual é crime "ordenar despesa não
autorizada por lei", consi ste em nonna pena l em braneo, uma vez que o rol das despesas
pennitidas c das não-autorizadas haverá de constar de outros textos legais. entre os
quais, por exemplo, o da Lei de Responsabilidade Fiseal (Lei Comglementar nO
101 /001.

3. Se, na peça acusatória, inexiste refer ência á norma
integradora , falha é a den úncia,

4. Ademais. quando devidamente exp licável a despesa,
dcs legitima-sc a possibilidade de punição da conduta ao menos no âmbito penal. A
inexistência de autorização de despesa em lei constitui, tão-somente , indício de
irregularidade. I'ara se eriminalizar a conduta. é neces sária a existência de lesão não
justificada ao bem jurídico, isto é, às finança s públicas, o que, no caso, não ocorreu . O
fato narrado evidentemente não constitui crime.

5. Denúncia rejeitada.
(sem grifos no original)

A questão do apenamento especifi co é importante pois a multa do art igo 87, IV, "g", da
LC/I'R 11 3/2.005 não poderá ser aplicada nos casos em que outra lei já comin e penalidade determinada. Um
caso muito observado nesta Casa é a não publicação de Relatório s de Gestão Fiscal, falta esta prevista na Lei
10.028/2.000c punida com severa multa de 30% dos vencimentos anuai s do agente que lhe der causa.

Finalmente, cumpre asseverar que o princípi o da razoabil idade deve pennear toda a
atividade admini strativa, inelusive a aplicação de multas, pelo que a simples existência de conduta que resulte
contrariedade a nonna legal não deverá acarretar a direta aplicação da penalidade, devendo os julgadores
sopesar a gravidade da impropriedade e da multa.

O AUDITOR CLAUDIO AUGUSTO CANHA votou pela inaplicabilidade da multa
prevista no artigo 87, IV, "g", da LC/I'R 11 3/2.005,havendo solicitado em sessão, em função da relevância do
tema aqui discutido, a remessa dos autos a seu Gabinete para juntada de declara ção de voto.

ACO RDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paran á, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigr áficas, por maioria qualificada, fixar enten dime nto no
sentidodequeéaplieável a nonnaprevista no artigo 87, IV, "g". da LC/I' R 11 3/2.005,

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAI'T1STA, ARTAGÀO DE
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MATTOS LEAo. FERNANDO AUG USTO MELLO GU IMA RAES e II ERM AS EURIDES BRANDAo
(voto vencedor). II EI Z GEORG IIERWIG e os Auditores JAIME TADEU LEC II INSKI e CLÁ UDIO
AUGUSTO CAN HA(votovcneido).

Present e o Procurador Geral do Mini stério Público junto ao Tribunal de Contas.

LAERZIO CIIIESORIN JU 10R.
Curitiba. 10 de j unho de 20 IO.

FERNA DO AUG USTO MELLO GU IMARf\ES
Conselheiro Relator

IIERi\lAS EURII)ES BRANn'\O
Presidente

I
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PREJULGADO N° 11

EMENTA: PREJULGADO - APLICAÇÃO DA SÚMULA
VI CULANTE 03-STF EM PROCESSOS DE ADM ISSÃO DE PESSOAL 
PRINCípIO DO CONTRADITÓRIO DEVE SER OBSERVADO. SEM PRE - NOS
PROCESSOS DE PESSOAL QUE TRAM ITAM PERA TE AS CORTES DE
CONTASSÃO PARTESOSÓRGÃOS QUE E CAMINHAM O EX PEDIENTE. OS
SERVIDO RES I T ERESSADOS, A PRI Cí PIO, NÃO PREE CHEM TAL
REQUI SITO, DE ACORDO COM ORIENTAÇÃO DO STF - A AUSÊNCIA DE
I 'CLUSÃO DA EXPRESSÃO 'ATOS DE ADMISSÃO DE PESSOAL' NA
SÚM ULA 03 SE DEU PORQUE OS PRECEDE TES DO EXCELSO PRETÓRIO
NÃO TRATAVAM DE TAL HI PÓTESE. MAS NÃO PORQUE A SITUAÇÃO
M ERECE TRATAM ENTO DIFERENCIADO - EM PROCESSOS DE ADMISSÃO
DE PESSOAL, APOSENTADORIA . PENSÃO. REFORMA E RESERVA, OS
SERVIDO RES AFETADOS NÃO SÃO PARTES ATÉ QUE EXISTA DECISÃO
CONTRÁ RIA A SEUS INTERESSES. DESTA FEITA, NÃO HÁ ECESSID ADE
DE CITAÇÃO DOS M ESMOS PARA ATUA REM NO PROCESSO. O QUE ÃO
OFENDE O PRI CÍPIO DO CO TRA DITÓRIO - NESSES I'ROCESSOS.
HAVENDO DECISÃO PELA NEGATIVA DEREGISTRO, DEVERÁ OÓRGÃO DE
ORIGEM, NO PRAZO DE 15 DIA S, NÃO SÓ APRESENTAR PEÇAS
DEMONSTR A NDO O AT ENDIMENTO À DECISÃO. MAS TAMBÉM
DOCUM ENTOS QUE COMPROVEM A DATA DE CIENTIFICAÇÃO DOS
SERVIDORES AFETADOS. UMA VEZ QUE A PARTIR DE TAL MOMENTO
RESTACONFIGURADOO INTERESSEDOS M ESMOSNO PROCESSO.

Órgão Colegiado de Origem: Tribunal Pleno

Incidente: Prejulgado

Assunto: Súmula Vinculante n'' 03/STE Observância do contraditório e ampla defesa nos processos
em que a decisão puder resultar anulação ou revogação de ato administrativo já registrado
no Tribunal de Contas.

Autuação do Prejulgad o: Protocolo n" 299757/09

Relator : Conselheiro Fernando Augusto Mello Guima rães

Decisão: Acórdão n" 18 13/10 - Tribunal Pleno

Sessão: 20"' Sessão Ordinária do Tribunal Pleno de 17/06/10

Publicação: AOTC n"256 de 02/07/10
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PROCESSO N.o:
E TIDADE:
I. TERESSADO:
ASSUNTO:
RELATOR:

AC Ó RDÃO n° 1813/10 - Pleno

299757/09

TRIBU AL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA
TRIBU AL DE CONTAS DO ESTA DO DO PAR ANA
PREJULGADO
CONS. FERNANDO AUGUSTO M ELLO GUIM ARA ES

EMENTA : PREJ ULGA DO - A PLlCAÇAo DA SÚMULA
VINCULANTE 03-STF EM PROCESSOS DE A DM lssAo DE PESSOAL 
PRINCipIO DO CONTRADITÓRIO DEVE SER OBSERVADO. SEM PRE - OS
PROCESSOS DE PESSOAL QUE TRAM ITAM PERA NTE AS CORTES DE
CONTASsxo PARTES OS ÓRGAos QUE E CAM INHAM O EXPEDIENTE. OS
SERVIDORES INTERESSADOS. A PRINCíPIO, NA o PREE CHEM TAL
REQUISITO, DE ACORDO COM ORIENTAÇAo DO STF - A AUSÊNCIA DE
I cursao DA EXPRESsA0 'ATOS DE ADM ISSÃO DE PESSOA L' A
SÚMULA 03 SE DEU PORQUE OS PRECEDENTES DO EXCELSO PRETÓRIO

Ao TRATAVAM DE TA L HIPÓTESE. M AS NÃO PORQUE A SITUAÇAo
MERECE TRATA M ENTO DIFERENCIADO - EM PROCESSOS DE ADM ISSÃO
DE PESSOAL, APOSENTADORIA , PENSA0 , REFORM A E RESERVA, OS
SERVIDORES A FETADOS NÃO SÃO PA RTES ATÉ QUE EX ISTA DECI SÃO
CONTRÁ RIA A SEUS INTERESSES. DESTA FEITA, NÃO liA NECESSIDA DE
DE CITAÇÃO DOS MESMOS PAR A ATUAREM NO PROCESSO, O QUE NAo
OFENDE O PRINCipIO DO CONTRA DITÓRIO - NESSES PROCESSOS,
HAVENDO DECISAo PELA NEGATIVA DE REGI STRO, DEVERA O ÓRGAo DE
ORIGEM , O PRA ZO DE 15 DI AS, NÃO SÓ APRESENTAR PEÇAS
DEM ONSTRA NDO O ATE DIM ENTO À DECISÃO, MAS TAM BÉM
DOCUM ENTOS QUE COMPROVE M A DATA DE CIENTIFICAÇÃO DOS
SERVIDO RES AF ETADOS, UMA VEZ QUE A PARTIR DE TAL MOME TO
RESTA CONFIGU RADO O INTERESSE DOSM ESMOS O PROCESSO.

Vistos, relatados c discutidos estes autos

REL AT ÓRI O

Versa o presente expediente acerca de incidente de preju lgado suscitado pelo Ministério
Público de Contas acerca da aplicação da Súmula Vinculante 03, do Supremo Tribunal Federa l', em processos
de adm issão de pessoal.

A Diretoria Jurídica desta Cone de Contas opinou por meio do Parecer 8.9 14/2.009

(fo lhas 09/ 14), de acordo com o qual:
Na continuação do debate qne deu origem a apro vação da S úmula Vinculante n"03f oi

discutida qual seria li melhor redação Cl ser proposta. d iante da necess idade de co nsolidar a jurisprudência
que ()SrFadotou em casos concretos, sem/o que nenhum dos precedentes cuidava das admiss ões de pessoal.
razão pela qual o textofoi aprovado com alteraç ões.

J Sumula 03-STF: NosprocessosperanteoTribunal deContasdaUniaoasseguram-se ocontraditárineaampla defesa quandodadecisãopuderresultar anulação ou
revonaçãodeatoadmínsuenvc quebeneficieointeressado. excetuada aaprecaçaoda legalidadedoato deconcess ãoinicial deaposentadoria,reformaepensáo.
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.II IH 'SPRlJn~Nr. IA

Nas discuss ões travadas 110 âmbito do Supremo Tribunal Federal restou pacificado que

embora devam ser observados os princípios cio contraditorio e ela ampla def esa II OS processos
administrativos. écompetência dos Tribunais de Contas li apreciação. parafins de registro, da legalidade dos
aios de admissão ele pessoal. li qualquer titulo. IUI administração direta e indireta. incluidas as fundações
instituidus e mantidas pelo Poder Público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento em comiss ão.

bem como a das concessões de apos entadoria. ref ormas e pensões, ressalvadas as melhorias posteriores que

não alterem (}fundamento legal do alo concess àrio. nos lermos cioart . 7J. inciso l/I du Constituiç ãoFederal.
Sendo assim, tanto as admiss ões de pessoal como as co ncess ões de aposentadoria.

reformas e pensões se constituem em aios comp lexos . que somente se aperf eiçoam com a an álise e registro do
Tribunal de Contas. Portanto. deduz-se que a redação do enunciado considerou os precedentes invocados.
II<i O se voltando para necessidade do contradit àrio lia atuaçã» relat iva à aprecia cão inicial da legalidade
do atos de admiss ão e de concessão de aposentadorias, reformas e pensões, se dirigindo o contraditório
somente cuu servidores reflexamente afetados por determ inações dirigidas aos órglios e entidades

públicas em !Jlvcessos de Jiscalização e de prestação ele contas . quando forem revistas decisões que
anteriormente haviom de terminado o registro destes atos.

Neste sentido é a j urisprudéncia da Excelsa Pretória, confonne se dcpreende do MS

24 784/PB . tendo COII/O Relator o Ministro Carlos Velloso. /lO julgamento realizado em 19.05.2004. in

vcrbis:
·'EMEN TA: CONSTITUCIONAL. ADMIN ISTRA TIVO. SERVIlJOR PÚBLICO.

GRA TlFICAÇio INCORPORADA: S UA ABSORÇi o , POR LEI QUE MAJOROU

VENCIMENTOS: INEXISTÊNCIA DE OFENSA A DIR EITO ADQUIRIDO OU AO
PRINCípIO DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS. TRIBUNAL DE

CONTAS: J ULGAM EN TO DA LE GA LIDADE DE A POSENTA DORIAS:
CONTRADITÓRIO. I. - Gratificação incorporada. porforca de lei. SIIU absorç ão. por

lei posterior que mujorou vencimentos : inexistência de ofensa aos princípios do direito
adq uirido ou da irredu tibilidade de vencimentos, naforma da j urisprudência do S TF.

11. - Precedentes da STF. 111. - O Tribunal de COII/as, no julgamento da legalidade de

concessão de aposentadoria. exercita o controle externo que lhe atribui a Constituição.
no qual não est ájungido a um processo contradit ério ou contes tatário . I ~~ - Mandado

de Segurança indeferida. ..
Nesse passo . a celeuma submetida a esta Corte, relativa à correta interpre tação do

supracitado enunciado t! sua aplicação aos elites do Estado do Paran áe seus municípios. deve ser entendida
como aplicável os termos da S úmula Vinculante .'I" 03 so mente quando ocorrer a modificarão de atos ele
pessoalj á registrados 110 âmbito do Tribunal de Contas.

Isto posto. revendo posicionamento anterior, opina-se que o pres ente prejulgado
entenda que a necessidade da observância do contraditorio e da ampla defesa se faz presente apenas IIOS

processos em que se aprecia li revis ão de ato ele admiss ão ou ele aposentadoria, reforma e pensão já
registrados anteriormente. deixando claro que tais prin cípios sã» dispens àvc..ts lUIS concessõ es iniciais. pois .

nelas, o registro configura manifes taç ão destinada o aperfeiçoar ata complexo ainda mia completamente

f ormado.

o Ministério Público de Contas mani festou-se em sentido diverso (Parece r
10.472/2.009, a folhas 1511 8), nos seguintes termos:

5.1 O enunciado da S úmula Vinculante n "li] do Sup remo Tribunal Federalfixa que:

Súmula n"J - .1'\'0'" proces:sosperante o Tribunal de Contas da União asseguram-se o
contrudit ôrio e a ampla defe.•a quando da decisão puder resultar anulação "u
revogação de ato administrutivo que beneficie I) interessada, excetuada a apreciação
da It'ga/idadedo ato de con cess ãoinicialeleaposentadoria, reforma epens ão. "
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Do exame ana litico da prnposição geral. percebe-se desde logo ti abrangéncia de sua

aplicação a todos os pro cessos perante (J Tribunal de Contas da Uni ão, e. porconseqiiência.face princípio da

simetria [art. 75 da CRFBI88) , 1I0S processos em trâ mite I/OS Tribunais de Contas dos Estados, Distrito

Federal e dos Municipios.

Assim. se nos processos perante os Tribunais de Contas houver apontamento de

irregularidade com a poss ibilidade de decisão que resulte em anulação 011 revogaçâo de ato administrativo.

em desfavor de interesse individual0 11 coletivo, deve ser assegurado o direito elO contradit àrine ampla defesa

ao<afetados pela decis ão.

A I!x(·ecão à proposição geral, \'em também e rpreSSll no enunciado e refere-se

exclusivamente aos processos em que os Tribunais de Contas apreciam da legalidade do alo de concessão
inicialde aposentadoria, reforma e pensão.

5.2 Não foi excluida da proposição g eral o hip àtese de apreciação. para fins de

registro. dos atos de admissão de pessoal, a qua lquer titulo. na adm inistrução direta e indireta, incluídas as

[undaç ões instituidas e mal/lidas pelo Poder Público .

Note-se que, 110 debate para ap rovar a S úmula Vinculante n P 3. discutiu-se II altera ção

ela proposta inicial > '1ue incluía os processos de admissão ele pessoal -. em fa ce de so licitação do então

Presidente do Tribunal de Contas da Uni ão - Ministro m ,lloll A lencnr Rodrigues (Aviso 1I"(jSO-GPíTCU), que

restou refinada, diante dos argumentos lançados pelo e, Min istro Cezar Peluso - no sentido de que a S úmula

Vincula nte deveria res tringir-se aos precedentes - e da ponderação do eminente Minist ro Gilmar Mendes, /l V

sentido de que deve ser aplicado o contradit ório e ampla defesa II US adm issôes de pessoal, mesm o

reconhecendo evcntuu l dificuldade quando hou ver múltiplos interessados, verbis:

"Senhora Presidente. até entendo a preocupaçã» desta última proposta, tendo em
vista Q admi...... ão de servido res. O Te U certamen te tem experiência IIl'.\'SI! sen tido t!

tem censurado muitos casos, determinando qll e a A dministração faça a correção e

reatize concurso s, 011 ainda que proceda à exoneração. Mns, de qualquer sorte, ainda
que aplicado aqui o contradit ôrio e ampla def esa , não haveria g raves prejuizos , lim a

"e: que ele p oder ia pedir at éa eventual notifica ç ãocoletiva. EIIficaria com a redação

prop osta uriginulmente. ,.

Na votação. votaram e re tificaram () \'oto <p ela aprovação da proposta sem a alteração

solicitada pelo TCU -, o maioria do s Srs. Ministros doSTF. vencido apenas o e. Ministro Marco Aurélio .

5.3 Ademais. é cediço '1"e se lia decisão do Tribunal de Contas - lias I"vn's.",s de

admissão de pessoal - houver (I nega tiva de registro do alo , de terminando-se li s lIa invatidoção ou outras

imposições, não é apenas o ge'stor respons ável pelo alo que será afetado pela decis ão, mllS tamb ém, e

necessariamente. todos os envolvidos no prucesso, como a comiss ão do certame e os candidatos
nomeiulos/contrutados.

É aplicável, aq ui, subs idiariamente, o art. 47do Código de Pro cesso Civil que impõe.

pela natureza da relação juridica, que o j ulgador decida de modo uniforme P"/'lI todos os interessados. cujo

decisão somente terá eficácia se houvera citação de todos no pn Jcesso. No caso dos processos de admissão de

pessoal perante o Tribunal de Contas, a prejudicialidade da decisão em relação ao s interessados,

espec ialmente os nomeados/contratados, impõe li s lIa integração processual.

5.4 Nem se aleg ue a eventua l dificuldade de pro moç ão da notificação. pois COII/O

sugerido pelo Ministro Gilmar Mendes, pode-se nesses casos cogitar-se de notificação cole tiva. Ademais. se

houverapontamento de vicio que possa resultar em anu lação de ato administra tivo lUIS admiss ôes de pessoal,

certamente ha verá delimitação dos interessados, pois so mente os ap rovados < nom eados ou com exp ectativa

de nomeação (dentro do nlÍmero de vagas ofertudas)- é que deverão ser cha mados ti relação processua l.

6. Diante do exposto, manifesta -se es te representan te do Minist ério P úblico til' C OII/"S

pela aprova ção do Prejulgado com a seguinte redação:

141\'0.\' processo...' de apreciação para fins de registro dos atos de admiss ão de p essoa!
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.IIIRISPRIJnÊNr.IA

submetidos ao Tribunal de Contas, asseguram-se o direi/o U II contraditôrio e u ampla
defesa quando da decisão puder resultar anulação 011 revoga ç ão do ato

administrativo que beneficie (I interessado. 11O~' termo," elaSúmula Vincu lante n" 03
do S upremo Tribunul Federal. "

VOTO E FUNDAMENTAÇÃO

Introdução

Dispõe a Súmula Vinculante 03 do Supremo Tribunal Federal : "Nos processos perante
o Tribunal de Contas da União asseguram-se o contradi t àrio e a ampla def esa quando da decisão puder

resultar anulaçào ou revogaçiio de aro administrativo '1ue beneficie o interessado, excetuada a apreciação da
legalidade do ato de concessão inicial de aposentadoria, ref orma e pensão",

Em vin ude de em tal Diploma não resta r expressamente inclu ída a aná lise de atos de
admissão de pessoal. observa-se. em inúmeros processos que possuem tal assunto. a alegação de nulidade de
decisão pela negativa de registro. em deco rrência da ausência de convocação de todos os servidores atingidos
pelo julgado,

Cumpre. portanto, no presente momento. analisar-se o alcance da referida Súmula. o
que poderá ensejar. inclusive. uma profunda modificação dos proced imentos de tramitação adotados por este
Tribunal de Contas.

Principio do Contrad itór io

Um dos mais básicos princípios em que se assenta nosso sistema processual é o do
contraditó rio. de acord o com o qual ê imperativo que se dê conhecimento c possibilidade de manifestação a
pessoa que possa eventualmente ser atingida por alguma dec isão, Esse princip io foi incluido no rol de direitos e
garantias fundamentais inseulpido no artigo 5° da Cons tituição Federal, senão vejamos:

Artigo 5 ~ Todos são iguais perante a lei, sem distinção de

qualquer natureza, garantindo-se aos bras ile iros e aos es trangeiros residentes 110 País
a inviolob ílidade do direito à vida, à liberdade. à igualdade. à segurança e à
propriedade. "OSlermos seguintes:

(" ,)
LV- aos litigantes. em processo j udicia l ou administrativo. e aos

acusados em geral s ão assegurados o contraditàrio e ampla defesa, com os meios e

recursos a ela inerentes;

A norma constitucio nal é clara, inclusive na incidência do comando sobre processos de
cunho administrat ivo, como é o caso dos feitos que tramitam nesta Cone de Con tas,

Partes nos Processos de Ad missão de Pessoal

Com a premissa de que a observação do principio do contraditório é obrigatória,
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devemos ver ificar quem são as partes nos processos de admissão de pessoa l, isto é, quem são as pessoas c
órgãos que deverão ser comunicados para se manifestar qua ndo identificadas faltas que poderão redundar em
decisão desfavorável.

Os processos que correm nesta Casa possuem uma natureza sui gcncris . Diversamente
do que obse rvamos na mai or parte dos processos j udiciais, nos quais existem duas partes co ntrárias , em nossos
feitos observa mos, em geral, a ex istência de apenas uma parte . que apresenta determinado ato/co nta para que
seja apreciada sua regularidade. E é exatame nte o que oco rre co m as admiss ões de pessoal - os órgãos do
Estado c Municípios encaminham documentos relativos ao processo de se leção e o Tribuna l de Contas ana lisa
se o mesmo foiefetuado em co nson ância com as devidas normas legais.

A princípi o, port anto, a única part e que existente em um processo de admissão de
pessoa l é o órgão púb lico que e fetuou as contratações. Inobstante ser a única parte, formalmente falando, tal
órgão não será o único a so frer os efe itos da decisão exarada peln Tribunal de Co ntas . Caso sejam apu radas
irregu laridad es no processo de se leção, os servido res admitidos poderão ter o reg istro de seus atos de admissão
negados c, por via de co nseqüência, perderão seu trabalho.

Seriam então os servidores recém admitidos partes obrigatórias nos processos de
admissão de pessoal? A respos ta é negat iva. uma vez que estes não se enquadra m no rol dos jurisd icion ados das
Cones dc Contas. Entretanto, uma vez havendo decisão con trária aos interesses do serv ido r, este pode
ingressar com as medidas processua is que entendereabiveis, tomando-se parte apenas a partir do momento em
Que busca defender junto ao Tribunal de Co ntas o direito que foi atingido (o Que somente podcní oco rrer após o
julgamento de prime iro grau). Tal orientação resta clara no seg uinte j ulgado do Tribuna l de Co ntas da União
(faz-se menção a alo de apos entadori a c pensão, mas o mesmo tratamento deve ser dad o a atos de admissã o.
como se verá à frente em excertos do ST F):

Processo 0 /2. 175/ 1997-8
Acó rdão 680/20 03 r CtinIara
Relator:Min. Ubiratan Aguiar
Aprovação em 15 de maio de 2003
(...)
4. Requer: então, a nulidade da decisão embargado. "!...) CO/ll li

conseq üente reabertura da f ase instrutória, concedendo-se, por conseguinte, ti
interessa da-embargante oportunidade para contraditar; contradizer; contraproduzir
as provas acos tadas aos autos, bem como, assegurada a igualdade probatória , seja
garantido o direito de j untar os elementos lJ ue entendernecess ários ao convencimento
dessa Corte. além de assegurado ()conhecimento prévio de toda e qualquer diligência
realizada. anulando-se. inclusi ve, a ocorrida j unto á Coo rde nado ria de Controle
Interno do TRT da 13" Região, II IIl Cl "e= '1" e sem prévia intimação da interessada . " (/1.
(7).

5, Efetivamente, garante-se às partes ()direito lJO contraditorio
e ti ampla defes a, d ireitos estes conferidos constitucionalmente. No entanto. em
processos de aposentadoria e pe ns ão, como nu presente caso. a relação processual
exis tente , até o momento da aprecia ção do ato. é estabelecida entre es te Tribunal de
Contas da Uni ão e (} Org ão onde ocorreu a inativação.

6. Até ti decisão desta Cor/e de Contas, nenhu m direito do
aposentado ou pensionis ta tinha sido ating ido. Somente após a apreciação ter-se- áa
possibilidade de ingresso do interessado aos autos, por meio dos recursos cabiveis.
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.11 1, ti UlFNr.14

comofeito pc/a ora Interess ada , pormeio de embargos de decla ração.

No mesmo julgado. o Ilustre Ministro Ubiratan Aguiar tratou de muito bem
fundamentar seu entendimento em decisões do Supremo Trib unal Federa l, senào veja mos outro trecho do
decisum:

"{....) Rclat ivameme à preliminar de cerceamento de def esa.
sus citada pelo recorrente. cumpre observar que li mesma quest ão j áihi. por diversas

"ces, enfrentada pelo SI/premo Tribuna l Federal. que, li unanimida de , tem entendido

inexistir direito ao prévio contraditorio em casos da espécie. Note-se. por exemplo.
trecho do parecer do então Procurador-Geral da República Aristides Junqueira,

acolhido pelo Ministro Sydney Sanches, na Presidénciu do STF. em processo de
suspens ão de segurança (RT.f 151114113) :

'No tocante aos a/os cio Tribunal de Contas que anularum atos
de co ncessão pene/elites ele regis tro. fUio parece razo ável cogitar-se de inobservância

do contradit ário. ,'e;: 'l I/e se trata aqui de pro ce dimento unilateral do Tribunal de

Contas nu apreciação da legalidade. sem necessidade de lutervençiio do interessado .•
Ao examinar agrcn'o contra essa decis ão. a Ministro Oct ávio

Gal/olli registrou (AgSS 514 - AM):

'Considerar que (} Tribunal de Contas , quer no cxcrcicio da
atividade administra tiva de re~'er Os atos de seu Presidente, quer no desempenho da

competência constitucional para o j ulgamento da legalidade da concessão de
aposentadorias. (ou ainda na aferição da regularidade de outras despesas). esteja
j ungido a um processo contraditório ou contencioso, é submeter o controle externo. a

cargo daquela Co rte. a 11m enfra quecimento absolutamente incompativei com o papel
que \'em sendo historicamente desempenhado pela lnst ituição, desde os albo res da

República. '

omesm o Ministro. nos ali/os do MS 2 1449-SI'. completou:
'O registro das concess ões de pensões. como de aposentadorias

e ref ormas, e ainda 0.1"dos " los de admiss ãode pessoal (art. 71. /11. da Constituiç ão). ,;
lima atividade de auditoria. assinalada pc/o caráter exaustivo do controle de

legalidade. Desenrolo-se, o respectivo procedimento. entre os órgüos defiscalização e
os de gest ão, sem margem para a participação ativa de eventuais credores da Fazenda,

quepossam vira sof rer as efeitos das glosas Oll correções impostas. '
Acolhendo. I/esse processo, as conclus ões do ilustre Relator; o

Plen ário da Suprema Corteaprovou. em 27/09/95 . Aconlào cuja ementafoi taxativa :

'Preterição não caracterizada da garantia constitucional da
ampla d~lesa ela impetrunte. '

Entendimento semelhantef oi esposado pelo Ministro Sep úlveda

Pertence II U RE 163.301-AM. aprovado pelo Tribunal em 21//0/9 7.
Co mo visto, () exame p rocedido pelo Tribunal sobre os atos de

aposentadorias e pens ões caracteriza uma ação de fiscalizaçâo. voltada para a
verificação da legalidade dessas concess ões. Nesse sentido. não se encontra tal exame
suj eito ao contraditório dos bene ficiários. sob pena de comprometimento da
efetividade do controle e xterno constitucionulmente delegado a eS/(J Corte. (...) . " (DC
0233 -28/00- 1).

8. li decis ão abaixo. do Egrégio Plen ário da Colenda Corte
Suprema, tamb ém evidencia que nos processos de apreciação de atos de aposentadoria
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e pensão há (I postergacão do exercício dos principios do contraditório e da ampla

defesa por pa rte dos interessados:
" EM EN TA : M A ND ADO DE SEGURANÇA . ATO DO

TRIBUNAL DE CONTAS QUE TORNOU NULA A ADAlISS.io DE SERVIDOR NA

SECRETA RIA DO TRT DA 13" REGa0. LEGITIMIDADE PASSIVA DO TCU.
APRO VAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO. DECLARAÇ,io DE

QUE OCUP.~ lé~ CARGO DE J UIZ CLASSIS r..f. DESINCOMPATlBII.IZA Çio.

POSSE E EXERCíCIO APÓS O PRAZO LEGAL. RESPONSABILIDADE DA
ADMINISTRA ÇÃO. INEXIS TÊNCIA DE CULP.4 DO SE RVIDOR. SEGUR.·L\'ÇA

CONCEDIDA. I. O Tribunal de Contas da União ê parte legitima parafigurar no pólo

passivo do mandado de segurança. quando 11decisão impugnada revestir-se de caráter
intpositivo. Precedentes . 2. Of(,II.\"(1 aos princípios da ampla def esa e do co ntraditório:
inexistência. visto que o impetrante fel'e oportunidade de interp or pedido de
reconsidera ção e de nmnifestnr-se em embargos de declaracão perante () lÍrgcio
impetrado. (...i " IMS 240()f I DF, Relator Ministro Ma uricio Corrêa . DJ 2();(19102)

(n ão grifado no orig inal).

Súmula Vinculantc 03 do Supremo Tribunal Federal

As reflexões apresentadas no item '2' servem para del inear o posicionamento que vem
sendo defendido nos tribunais pátrios acerca do tem a objeto deste prej ulgad o. Co ntudo. há de se observar que
qua se todas as decisões relacionadas são anteriores ,iedição da Súmula 03. de modo que é plenamente ace itáve l
o argumento de que a Magna Corte mod ificou seu posicio namento sob re a questão, asse verando que : "Nos
processos perante o Tribunal de Co ntas da União asseg uram-se o contraditório e a ampla de fesa quando da
decisão pud er resu ltar anul ação ou revogação de ato administrativo que beneficie o interessado. exc etuada a
apreciação da legalidade do alo de concessão inicial de aposentadoria, reforma c pensão" .

Para que se tenha melhor noção da intenção pretendida com a edição da Súmu la 03,
mostra-se essencia l a análise dos debates ocorridos no STF previament e â edição de tal en unc iado (docume nto
anexado á presente peça ). Tal exa me dei xará claro que a proposta inicial da Ministra Ellen Gracie (Pres idente
da Corte á época e relatora) era idên tica á que foi aprovada, mas após diligenciarjunto ao Tr ibuna l de Co ntas da
União' , houve uma mudança de redação. que passou a ser a seg uinte :

"Nos processos perante o Tribunal de Contas da União, JJO

exercicio da competência prevista no inciso 111 do art . 71 da Constituição Federal de
1988. asseguram-se o contraditório e a amp la defesa quando da decis ãopuder resultar
anulação ou revogaç ãode ato admtnistra tivo que beneficie () interes sado. e.xcellll1dali

apreciuceio inicial da legalidade dos atos de admissào de nessoaJ e de concess ão de
aposentadorias, ref ormas e p ensões e ~'IUlS alterações defundamento Je~al. ..

(sem grifas no orig inal)

Os Mini stro s Ricard o Lcwandowski, Ca rme n Lúcia , Eros Grau, Joaquim Barbosa e
Carlos Britto já haviam votado pela aprovação de tal enunciado quando o Mini stro Cezar Peluso destacou
questão importante, qual seja . de que nenhum dos preced ent es indicados com o ensejadores da edição de
súmula vinculante tratavam de atos de admissão de pessoal. mas apenas de atos relativos a aposentadorias.
reformas e pensões.

I Por meio do Aviso n" 680·GPJTCU. oPresidente da Corte, MinistroWalton Alencar Rodrigues, apontou que nao se incluiuno texto propostoosaios de acmssaode
pessoal.sendoQue elesestao previstosnomesmo dispositivoemque se tratados atos deaposentadoria(artigo 71. 11I. daConstituiç30 Federal).Alémdisso.asseverou
Que existem outras competências do Tribunal, todas distintas da aprecíação de aios de concessão. nas Quais seria inviâvel o contraditório de todos os servidores
renexamemeafetados.
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Desta forma, não se poderia incluir o texto "atos de admissão de pessoal" na súm ula.
uma vez que a Lei 11 .417/2.006 exp ressamente prevê como condição para a elaboração de tal ato normativo a
existência de reiteradas dec isões sobre a mat éria'. Algu ns comentários efe tuados pelos Ministros ao texto não

aprovado foram de que: "Não obstante atender ""111 à "011/(/(/" da Constituiçào, mio fo i obj eto [de
precedentes]" (Min. Car los Britto) e "Mas leva " lII l'OlI/O IIt;O o que est ália Constituição. po,-qu". se pudesse
levar em conta o que está na C01L~/Í/Jli('{jo. inseriria muito mais 110 verbete, lera em conta os precedentes"
(Mi n. Marco Auré lio),

Portanto. como facilmente se observa. não houve qualquer alteração no entendimento
predominante do Supremo Tribunal Federal. Nunca se deixou de considerar que não existe a necessidade de
chamar a processo de admissão de pessoal todos os serv idores admitidos . apenas não se incluiu os atos de
admissão de pessoal no texto da Súmula 03 em virtude de não estar preenchido requisito previ sto no artigo 2°
da Lei 11.4 17/2.006 . uma vez que a maior parte das decisões da Corte Suprema sobre o tema eram relat ivas a
atos de apose ntadoria. pensão c reforma.

Hipótese de Imputação de Responsabilidade

Em gera l. a única conseqüência a cand idatos aprovados em concursos públ icos quando
da negat iva de registro da respectiva admissão é seu desligamento do órgão para o qual foi contratado ,

Porém. em alguns casos já fo ram observadas condutas que caracterizaram conluio. dolo
e má-fé. de modo que esta Casa pôde imputar penal idades administrat ivas. como por exemplo a instituição de
multa.

Nestas hipóteses. para que a pun ição possa vir a ser aplicada é esse ncia l que chame-se
ao processo o serv idor recém contratado que atuou de maneira contrária ao ordenamento j uridieo.

;\Iedidas P és-Julgamento

De aco rdo com a orienta çãodo STF. não há ofensa ao principio do contraditório quando
é dada opo rtunidade de interpos ição de pedido de reconsideração c embargos de declaração perante o Tribunal
de Comas ao servi dor interessado em ato ao qua l se negou registro (v. transcrição do julgamento do MS
2400 IIDF acima).

Para esta Corte não há qua lquer novidade no recebimen to de recursos interpostos
diretamen te por servidores afeta dos por dec isões tomadas em processos de aios de pessoal. Apesa r de os
funcionários não preencherem as condições para serem. a principio, considerados partes, nunca se de ixou de
conhecerumrecurso sob o mantodo argumentoda inexistênciade interesse no recurso.

o que se mostra importante. no present e momento. é fixar um procedimento a ser
adotado de forma a cientificar os servidores afetados acerca da decisão. de forma que os mesmos possam
adotar tempest ivamente as medidas administrativas, ou mesmojudiciais . que entenderem de direito.

Uma vez que a comunicação por parte do órgão aos serv idores a fetados sobre o
julgamento desta Casa pela negativa de registro dos respec tivos atos é inevitável. além de que após a negativa

I Afligo 2° OSupremo Tribunal federal poderá, deoficio ou porprovocação, após reiteradasdecisões sobrematériaconstitucional. editar enunciado desúmulaque. a
partirdesuapublicaç30naimprensaoficial.terá efeito vinculante emrelaçãoaosdemaisórgáosdoPoderJudici3rio eàadministraçáo públicadireta eindireta,nas esferas
federal.estadual emunlcipal,bem como proceder âsua revisão ou cancelamento, na formaprevistanestalei.
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.IIIRISPRUDÊr-Ir'IA

de registro deve haver compro vação de cumprimento do julgado. parece-me que a solução mais adequada,
inclusive do ponto de vista prát ico. é de que no acórdão que materialize a negat iva de registro reste
expressamente asseverado que, no prazo de 15 dias. deverão ser apresentados não s ó peças demonstrando o
atendimento à decisão, mas também documentos que comprovem a data de cientificação dos servidores
afetados - que poderão ser. por exemplo. correspondênc ias com AR encaminhadas para suas casas. ou mesmo
cópia do recibo de o fício contendo a comunicação .

Em face de todo o exposto. voto pela fi xação de entendimento no sentido de que:

I. Em processos de admissão de pessoal. aposentadoria, pensão. reforma c reserva . os
servidores afetados não são partes até que ex ista decisão contrária a seus interesses . Desta feita, não há
necessidade de citação dos mesmos para atuarem no processo. o que não ofende o princip io do contraditório :

2. Nos processos aludidos no item ' I" havendo decisão pela negati va de regis tro. deverá
o órgão interessado. no prazo de 15dias. não só apresentar peças demonstrando o atend imento à decisão. mas
também documentos que comprovem a data de cicntiflcação dos servidores afetados. uma vez que. de acordo
com orientação do Supremo Tribuna l Federal. a partir de tal moment o resta configurado o interesse dos
mesmos no processo.

ACO RDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigr áficas, por unan imidade. lixar entendimento no sentido
de que:

I . Em processos de admissão de pessoal. aposentadoria . pensão, reforma c reserva. os
servidores afetados não são partes até que exista decisão contrária a seus interesses. Desta feita. não há
necessidade de citação dos mesmos para atuarem no processo. o que não ofende o princípio do contraditório:

2. Nos processos aludid os no item' I'. havendo decisão pela negativa de registro . deverá
o órgão interessado. no prazo de 15dias. não só apresentar peças demonstrand o o atendimento à dec isão. mas
também documentos que compro vem a data de cientificação dos servidores afetados. uma vez que. de acordo
com orientação do Supremo Tribunal Federa l. a partir de tal momento resta con figurado o interesse dos
mesmos no processo.

Votaram. nos termos acima. os Conselheiros NESTOR BAPTISTA. ARTAGÃO DE
MAnOS LEÃO. HEI 'Z GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GU IMARÃES c CA IO
MARCIa OGUEIRA SOAR ES e oAuditor JAIM ETAD EU LECHI NSKI.

Presente o Procurador Geral do Ministério Público junt o ao Tribunal de Contas.

LAERZIO CHIESORIN JU roa.

Curitiba, 17 de junho de 20 IO.

FERNAN DO AUGU STO MELLO GU IMARÃES
Conselheiro Relator
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Uniformização de
Jurisprudência

• As decisõescompletas das Uniformizações do Tnbunal de Contas do Paraná podem ser encontradosnosíte WWw.lce.proov.bremAcervo.Pesquisar
Acervo. EscolhaaCategoria, Uniformizaçáo de Jurisprudência.
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UNIFO RM IZAÇÃO DE J URISPRUD ÊNCIA
N°16

Ó rgão Colegia do de Origem: Tribunal Pleno.

Inciden te: Uniformização de Jurisprudência.

Assunto: Analise da possibi lidade de contagem de tempo laborado sob regime celeti sta para cômputo de
adicionais sem que exista lei autorizat ória especifi ca.

Processo Originário: Protocolo n° I6585K/09

Autuação da Unifor mização de Jurisprudência: Protocolo n" 143218/ 10

Relator : Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães

Decisão: Acórdão n" 1814/10 - Tribunal Pleno - Sessão de 17/06/10

Publi cação: Atos aliciais do Tribunal de Contas n" 256 de 02/0711 O

ACÓ RDÃO n" 1814/10 - Pleno

PROCESSO N.o:
ENTIDADE:
INTERESSAD O:
ASSU TO:
RELATOR:

14321-8/10
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTA DO DO PARA NÁ
UNIFORM IZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA
CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

EM ENTA: U IFORMIZAÇÃO DE JURI SPRUDÊ CIA;
UTl LlZAÇÃO DEPERíODO CELETISTA PA RA PERCEPÇÃO DEAD ICIONAIS 
COMO REGRA GERAL. PERíODO CELET ISTA A PE 'AS PODE SER
COMPUTADO PARA FINS DE ADICIONAIS SE HOUVER LEI ESPECíFICA
AUTORIZATÓRIA - APOSE 'TA DORIA NA QUAL OS CÁ LCU LOS DOS
PROVENTOS APRESENTEM ADICIONAL QUE INCIDI U SOBRE PERíODO
CELETI STA SEM EXISTÊNCIA DE LEI AUTORIZADORA É IRREGULAR,
I DEPEND ENTEM E 'T EDO PERíODONOQUALOADICIONAL TENHA SIDO
IM PROPRIAMENTE RECEBIDO - PENSÃO DECORRENTE DE MORTE DE
SERVIDOR QUE E CO TRAVA-SE EM ATIVIDADENA QUAL OSCÁLCULOS
DOS PROVENTOS A PRESE 'TEM ADICIONAL QUE I CIDIU SOBRE
PERíODO CEL ETISTA SEM EX ISTÊNCIA DE LEI AUTORIZA DORA É
IRR EGUL AR . INDEPENDENT EM ENT E DO PERÍOD O NO QUAL O
A DICIONAL TENHA SIDO IMPROPRIAM ENTE RECEBIDO - PENSÃO
DECORR ENT E DE MORT E DE SERVIDOR QUE ENCONTRAVA-SE
INATI VADO NA QUA L OS CÁLCULOS DOS PROVENTOS APRESENTEM
ADICIONA L QUE I CIDIU SOBRE PERÍODO CELET ISTA SEM EXISTÊNCIA
DE LEI AUTO RIZADORA I: REGULAR , EM HOMENA GEM AO PR INCi pIO DA
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SEGURANÇA JURÍDICA, UMA VEZ QUE A APOS ENTADOR IA JÁ FOI
REG ISTRADA CO M CÁ LCU LO S EQ UIVOCADOS - R EVISÃO DE
PROVENTOS NA QUAL OS CÁLCULOS APR ESENT EM AD ICIONAL QUE
I C ID IU SOBRE PERÍODO CELETISTA SEM EXISTÊ NC IA DE LEI
AUTORIZADORA É REGULAR. EM HOM ENAG EM AO PRINCípIO DA
SEGURAN ÇA JURíDI CA, UMA VEZ QUE A APOSE TADORIA/PENSÃO JÁ
FOI REGISTRADA COM CÁLCULOS EQU IVOCADOS.

Vistos. relatados e discut idos estes autos

RELATÓRIO

Durant e a discussão do Recurso de Revista 165858/09, acolhendo proposta do
Ministério Público de Contas, foi instaurada a presente uniformização de jurisprud ência , para se analisar a
possibilidade de contagem de tempo laborado sob regime celetista para cômputo de adicionais sem que exista
lei autorizat ória especifica.

A Direto ria Juridica (Parecer 4.454/2.010, a folhas 11 /12), embasando-se em ju lgados
do Super ior Tribuna l de Justiça, opina pela impossibilidade da questão proposta, apontando que:

O adicional por tempo de serviço, assim como todas as verbas que integram a
remuneraç ão do servidor público, obrigatoriamente Sl;O previstas em lei. Logicamente. aforma de cômp uto
do adicional também deve terprevisão legal.

lsto decorre de expressa previsão constitucional (01'1. 37): a Administração P ública
está atrelada ti legalidade es trita, só podef azer aquilo C/ ue esteja exp ressamente previsto em lei .

O Ministério Público de Contas (Parecer 4.740/2.010, a folhas 13/1 5). endo ssa a
manifes tação da DIJUR. nos seguintes termos:

06. Examinando-se as deris ões acima. este representante do Minist ério Público de
CO/l/as vislumbra a adequação j uridica da decisã o proferida I/OS autos 1/". 475414198. não apel/as lumlue
fundamentada 1/0 liç ão de Hei)' Lopes Meirelles , para quem, o "Adicional por tempo de serviço é o acréscimo
pecuniário que se adito definiti vamente CIO padr ão do cargo em razão exclusivo do tempo ele exercicio
estabelecido em lei para o auferimento cla vantagem ... Sua adoçãofica inteiramente li critério e escolha da
Administraç ão, que poderá concedê-lo. modificá-lo, ou extingu i-lo a qualquer tempo, desde que afaça por lei
e respeite as situações j urídicas anteriores que já completaram o tempo necessário para a obtenção da
vantagem ", mas porque a legalidade éo princípio regente da atuação admin istrativa.

07. Nesse pUHO. verif ica-se U amplitude da aplicação diferenciada desse principio
para 0 .\" individuos particulares e para li Administração Pública: "Para os indi viduas e pessoas priv adas. o
princípio da legalidade constitui-se em garantia cio direito de liberdade. e materializa-se lia proposição
tradicional cio direito bras ileiro . gravada 110 inciso /I do art . 5"da Constituição da Rep ública: 'Ninguém será
obrigado afazer ou deixar defazer alguma coisa senão em virtude di' lei '. Reverencia-se, assim, li autonomia
da vontade individual, cuj a atuaç ão somente deverá ceder ante os limites imp ostos pela lei. De talfonnulaç ào

se extrai a ilaç ão obvia de que tudo aquilo que n ãoestá proibido por lei éjuridicam elllC' permitido.
OS. Já , para o Poder Público, contudo, o princípio da legalidade o",,"me fe iç ão

diversa . Ao contrário dos particulares , que se movem por vontade própria. aos agentes públicos somente é
[acultado agir por imposição 011 autorizaçiio If!ga l, Inexistindo lei, não haverá atuação adminis tra tiva
legítima. A simetria é pa tente. Os individuas e pessoas privadas podem f azer tudo o que alei "tio veda : os
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Podere" Públicos somente podem praticar os aros determinado" pelo lei. Como decorrência . tudo aquilo que
não resulta de presc rição legal é vedado ao administrador".

VOTO E FUN DAMENTAÇÃO

A maciça j urisprudê ncia desta Corte de Co ntas ê co ntrária á ut ilização de período
cele tista para co ncessão de ad icionais sem que ex ista legislação autori zat ória especí fica. O sistema j urid ico
que impera em nossa Administraçã o Pública, calcado em espec ial no princípio da lega lidade estrita, não
poderia ensejar sol ução diferente, consoante se pode extrair dos op inativos da Diretoria Jurid ica e do
Ministério Público de Co ntas. que encontra m fund amento. inclu sive. em dec isões exaradas pelos mais altos
Tribunais Pátrios.

Resta fixada, desde já, uma importante prem issa: período celet ista ape nas pode ser
com putado para fins de adieio nais se houver lei específiea autorizat ória.

Embora. em primeiro exame, possa se pensar que o presente fei to já se encontra
reso lvido. uma análise de processos nos quais o tema ora em exa me veio á tona nos indica que ex iste mais uma
questão que merece ap uração. relativa á contra pos ição dos príncípi os da legal idade e da seg urançaj uridica' .

Podemos mencionar di ferentes exe mplos que irão recl am ar as mais diversas soluções
para situações em que observadas a con trapos ição em comento. Sem prejuizo dc deixar casos possíveis sem
conclusão (os quais poderão ser objeto de processos norm ativos no futuro). trataremos as seguir das hipóteses
quejá foram trazidas ao descortino desta Casa:

I. Aposentado ria na qual os cálc ulos dos proven tos apresentem adicio na l que incidi u
sobre periodo ce letis ta sem existência de lei au tor izadora.

So lução pro posta : Independentement e do per iodo no qua l o adicional tenha sido
impropriame nte recebido, o ato é irregular. Deve ser determinada a alteração dos eálc ulos dos proventos a qual.
caso não efet uada . ensej ará a negat iva de registro.

2. Pensão decorrente de morte de servidor que encontrava-se em atividade (portanto.
não houve regis tro de sua aposentadoria nesta Corte) na qual os cá lculos dos proventos aprese ntem ad icional
que incidiu sobre período celetista sem existência de leiautorizadora .

So lução pro posta: Inde pendentemente do período no qual o adiciona l lenha sido
impro priamente receb ido pelo servidor quando em atividade. o ato é irregular. Deve ser dete rminada a
alteração dos cálculos dos proventos a qua l. caso não efe tuada. ensejará a negativa de registro.

3. Pensão decorrente de morte de servidor que encontra va-se inativa do (portanto, hou ve
registro de sua aposentadoria nes ta Corte) na qua l os cá lcu los do s proventos apresentem adicional que incidiu
sobre período ce letista sem existênc ia de lei autori zadora,

Solução proposta: Uma vez que a aposentadori a já foi reg istrada co m cálcu los
equivocados. em homenagem ao princíp io da seg urança juridica não cabe retificação do adic iona l quando do

•Apesarde Diretoria JuridicaeMinistério Público deContasnáohaverementrado no mérito de tal polêmica,observa-se queoAcordão 56612.009-2CAM (contra oqualfoi
interpostoorecursoderevistaqueoriginouapresenteunlformizaçáo).assimcomo os outrosprecedentes pornele mencionados, fundamenta-se claramente noprincipio
da segurança jurfdica.
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exame da pensão.

4. Revisão de provemos (portanto. houve prévio registro de ato de aposentadoria ou
pensão nesta Corte) na qua l os eálculos ap rese ntem adi cional que incidi u sob re período celetis ta sem existência
de lei autorizadora.

So lução proposta: Uma vez que a aposentadori a/pensão já foi registrada com cálc ulos
equivocados, em homenagem ao principio da segurança j urid ica não cabe retificação do ad iciona l quando do
exame da revisão .

Fina lmente. cum pre destacar que a qua lquer tem po é possível que os Munic ípios
promulguem leis auto rizat órias, inclusive prevendo o pagamento de parcelas remuneratórias anteriores 
devendo obrigatoriamente haver estudo acerca do impacto fina nceiro nas finanças municipais. bem como a
devida repercussão no fundo previdenciár io e nos respecti vos cá lculos atuariai s.

Além disso. caso tenha havido descont os sobre os adiciona is por tempo de serviço e os
mesmos não possam ser incorporados aos proventos. mostra -se cabivel a restituição dos va lores ao servidor.

Éo voto.

ACO RDAM os Co nselheiros do Tribuna l de Co ntas do Estado do Paraná. na
conformidade co m o voto do Relator c das notas taq uigráficas, por unan imidade. lixar a seg uinte orientação
jurisprudenciaI:

I. Como regra ge ral. período celetista apenas pode ser computado para fins de
adic ionais sehouver lei es peci ficaautorizat ória:

11 . Apose ntadoria na qual os cá lculos dos provent os apresentem adiciona l que incidiu
sobre período cele tista sem existência de lei autorizadora é irregular. inde pendcn temente do período no qual o
adicional tenha sido impropria me nte rece bido;

111 . Pensão decorrente de morte de servidor que encontrava-se em at ividade (portanto.
não houve registro de sua apo sen tadoria nesta Corte) na qua l os cálculos dos proventos apresentem adicional
que incidiu sobre período celetista sem exis tência de lei autorízadora é irregular. independen temente do
per íodo no qual o adieional ten ha sido impropriamente recebido;

IV. Pensão decorrente de morte de servidor que encontrava-se inati vado (portanto.
houve registro de sua aposentadoria nesta Corte) na qual os cálculos dos provent os apresen tem adicio nal que
ineidiu sobre per íodo celetista sem existêneia de lei autorizadora é regu lar. em home nagem ao principi o da
segurança j urídica. uma vez que a aposentadoria já foi registrada co m c álcu los eq uivocados:

V. Rev isão de proventos (portanto. houve prévio registro de ato de aposentadori a ou
pensão nesta Co rte) na qu al os cá lculos apresentem adicional que inc idiu sobre per iodo ce letista sem existência
de lei autorizadora é regular. em homenagem ao princip io da seg urança juríd ica. uma vez que a
aposentador ia/pensão já foi registrada co m cálculos eq uivocados.
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Votaram, nos termos acima, os Co nse lhe iros NESTOR BAPTI STA,ARTAGÃO
DE MATTOS LEÃO, HEINZ GE O RG HERW IG, FERN AN DO AUG USTO MEL LO
GUIMARÃES e CA IO MA RCIO OGUEIRASOARES eoAuditor JAIME TADEU LECHINS KI.

Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,

LAERZIOCHIESORINiu IOR.

Curitiba, 17 de junho de 20 IO.

FERNANDO A UGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator

HERM AS EUIU DES BRAND Ao
Presidente
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Súmula

• Asdecisõescompletasdas Súmulas do TribunaldeContas do Paranápodem ser encontradosno sue www.tce.pWYJl[ emAcervo. Pesquisar Acervo.
Escolha aCalegona. Súmulas.
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Súmula n" 11

Enunciado:
-, QUE A APOSENTA DORIA SE SU BSU MA AO ART. 3° DA EC N° ·m 05. FAZ-SE ECESSÁRIO O
PREENCHIM ENTO CU MU LATIVO DOS TR ÊS REQ ISITOS CONSTANTES DOS INCISOS DO
DISPO SITIVO CONSTITUC IONAL EM QUESTÃO. QUA IS SEJAM: (I) T EM PO DE CONTRIBUiÇÃO;
(11) TEMPO DE SERViÇO PÚBLI CO. A CA RREIRA E NO CARGO; E (111) REDUÇÃO DA IDAD E EM
FU çÃO DO TE MPO DE CO TRIBU IÇÃO EXCE DENTE DO Mí NIMO EX IGIDO O U O
IMPLEME 'TO DA IDAD E DE 60 ANOS SE HO MEM E 55 ANOS SE MULHE R. AFIG URANDO-SE
I CONST ITUC IONAL O ATO DE INATIVAÇÃO QUE. SU PEDAN EADO EM TAL DISPOSITI VO DA
CONS T ITU iÇÃO. NÃO ATEN DA OS T RÊS PRESSUPOSTOS CUM ULATIVAME TE;
- QUE. À PRESENT E UNIFO RMIZAÇÃO DE JURISPR UD ÊNCIA. SEJA ATRIBUÍDO EFE ITO EX

NUNC, OU SEJA, QUE OS SEUS EFEITOS JUR íOICOS ATI 'JAM APENAS OS ATOS DE I ATIVAÇÃO
QUE DORAVANTESEJA MA PRECIADOS POR ESTA CO RTE;"

Órgão Colegiado de Origem: Tribunal Pleno

Incidente: Súmula

Assunto: Aposentadoria - aplicabil idade do art. 3", incisos I, li, IH c § único da Emenda
Constitucional n"47/05.
Autuação do Projeto de Enunciado de Súmula: Protocolo n° 544484/09

Relator : Conselheiro Artag ão de Mattos Leão

Decisão: Acórdão n" 1205/\ O- Tribunal Pleno

Sessão: Tribunal Pleno Sessão Ordinária n" 12 de 15/04/ 10

Publicação noAtos Oficiais doTr ibunal de Contas: n"247 de 30/04/ \0
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I' ROCESSO N " :
ORIGEM :
INTERESSADO :
ASSUNTO :
RELATOR :

ACÓRDÃO N° \205/10 - Tribunal Pleno

544484109
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTA DO DO PARANÁ
PROJETO DE ENUNCIADO DE SÚMULA
CONSELHE IRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO

EMEN TA: PROJ ETO DE ENUNC IADO DE SÚMU LA
DECORRENTE DE INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DEJURISPRUDÊ CIA.
ATENDIDASAS DISPOSIÇÕES LEGAIS ADREDESA MATÉRIA. APROVAÇÃO
DA REDAÇÃO APRESE TADA PELA DIRETORIA JURíDICA DESTE
TRIBUNAL.

DO I~ELATÓRIO

Versa o presente ex ped ien te so bre proj eto de enunc iado de súmula proposto nos
termos do art. 199, I" parte do Reg imento Intern o deste Tribunal. decorrent e do requerimento de
incid ente de uniformização de jurisprudênc ia levado a efe ito pela ilustre procurad ora Jul iana Stcrnadt
Reiner no processo de aposentadoria autuado sob o n" 11 931 -0/07.

A decisão supramc nc ionada foi efetivam ente obje to de uniformização de
j urisprudê nc ia' (rc latoria do Co nse lbeiro Nes tor Bapti sta), desagu ando no Ac órdão n" 645/09 do
Tribuna l Pleno, que enfrentou matéria atinente a interpretação c aplicação do art. 3" da Emenda
Constitucional n"47/05 .

A proposta aprese ntada pela Coordenadoria de Juri sprud ência c Bibl ioteca
enco ntra-se firmada nos seguintes termos:

"- Que a aposentadoria se subsuma ao art. 3" da EC n" 47/05, faz-se necessário o
preenchimento cumulativo dos três requisitos constantes dos incisos do dispositivo constitucional em questão ,
quais sejam: (I ) tempo de contribuição; (11) tempo de serviço público; c ( 11 1) redução da idade em função do
tempo de contribuiçãoexcedente do mínimo exigido ou o implemento da idade de 60 anos se homem c 55 anos
se mulher, afigurando-se inconstitucional o ato de inativação que, supcdancado em tal dispositivo da
Constituição, nào atenda os três pressupostos cumulativamente;

- Que. à presente Uniformização de Jurisprudência, seja atribuído efeito eX- /lIlIle , ou
seja,que os seus efeitosj urídicos atinjam apenas os atos de inativação que doravante sejam apreciados por esta
Corte;"

Em cumpriment o ao co ntido no art. 200 do Regiment o Interno. o ilustre
presiden te desta Co rte de Contas determinou a autuação do processo e se u correspondente trâm ite,

Encaminhado os autos à Diretoria Jurídica, esta ana lisou a mat éri a exarando o
parecer n° 1076/ 10, no qual propõe pequena alteração na redação do Enunciado, visa ndo reafirmar o
disposto na letra da Co nsti tuição Federal, in verbis:

"- Que a aposentadoria se subsuma ao art. 3" da EC n" 47/05, faz-se necessário o
preenchimento cumulativo dos três requisitos constantes dos incisos do dispositivo constitucionalem questão,
quais sejam: (I) tempo de contribuição; (11) tempo de serviço público, na car reir a e no c'lrgo; C (111) redução
da idade em função do tempo de contribuição excedente do minimo exigido ou o implemento da idade de 60

t ProcessonQ 263970/06.TC.
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.IIIRISPRI ....IÊ.....NI......Ir..: ,ILQ.....A -----,

anos se homem e 55 anos se mulher. afig urando-se inconstitucional o ato de inativação que. supedancado em
taldispositivo da Constituição, não atenda os três pressupostos cumulativamente:

- Que. á presente Uniformização de Jurisprudência, seja atribuido efeito ex-mil/c. ou
seja. que os seus efcitcs juridicos atinjam apenas os atos de inativação que doravante sejam apreciados por esta
Corte:"

Co m efeito. encerra o seu arrazoado entendendo qu e o presente projeto de
Súmula enco ntra-se de aco rdo com a legislação c em co ndições dc se r aprec iado pelo Tribu na l Pleno.

O Ministéri o Público de Co ntas ed itou o pa rece r n° 23 1O/ IO. no qu al argumenta
qu e o presente projeto apresenta os ele me ntos processuais qu e lhe dão funda me nto de va lidade. quais
sej am : fundamento legal. funda me nto legal do assunto objeto da Súmula; a ind icação da decisão e dos
atos que a desen cadearam . ass im como das notas taq uigrá fica s e a indicação da publicação da decisão.
com os anexos respecti vos. Destarte. manifesta sua concordâ ncia co m a suges tão apresentada pela
Diretoria Jurídica, opinando pela sua aprovação.

Éo relatório.

DO VOTO

Importante ressalt ar qu e o objeto do presen te processo - enunciado de súmula 
deve co nstituir-se de princípios ou enunc iados, resumindo tese, so luções e precedent es. adotados
reiteradamente pelo Tribunal, ao del iberar no Pleno sobre ass untos ou matérias de sua j urisdição e
competência, conforme bem precon iza o art. 202 do Regimento Interno desta Casa .

Com efeito , con stata-se do manuseio dos autos que a ma téria contida no presente
enunc iado foi objeto de incidente de uniformização de jurisprudência (Acórdão n° 645 /09-Pleno) , no
mesmo sentido da orientação retratada no projeto ora em foco.

Das ponderações articuladas pela parece rista da Diretori a Jurídica e seguidas
pelo douto Mi nisté rio Públic o, entende-se que a red ação mais adequada a si tuação ora enfrentada que
retrata com fidel idade os pos icioname ntos já fixados por esta Co rte e em co nso nânc ia com as nonnas
co nstitucionais é a por ela apresentada.

Port ant o. VOTO pe la apro vação do enunc iado de Sú mula co nforme
apresentado pela Diretoria Jurídica, in verbis:

« , Que a aposentadoria se subsurna ao art. 3° da EC n" 47/05, faz-se necessário o
preenchimento cumulativo dos três requisitos constantes dos incisos do dispositivo constitucional em questão,
quais sejam: (I ) tempo de contribuição: (11 ) tempo de serviço público, na carreira e no cargo: e (111) redução da
idade em função do tempo de contribuição excedente do minimo exigido ou o implemento da idade de 60 anos
se homem e 55 anos se mulher, afigurando-se inconstitucional o ato de inativação que, supedaneado em tal
dispositivo da Constituição. não atenda os três pressupostos cumulativamente:

- Que, á presente Uniformização de Jurisprudência, seja atribuido efeito ex-mil/C, ou
seja, que os seus efeitosj uridicos atinjam apenas os atos de ina tivaç ão que doravante sejam apreciados por esta
Corte:"

VISTO S, relatados c discut idos estes autos de PROJETO DE ENUNC IADO DE
SÚMULA protocolados sob n° 544484/09,
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ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIB UNAL PLENO do TRII3UNAL DE CO l AS DO ESTADO
DO PARANÁ. nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO. por
unanimidade. em:

J ulgar pela apro vação do enunciado de Súmula co nform e apresentad o pel a
Diretoria Jurídica. in verbis:

"- Que a aposentadoria se subsuma ao art . 3" da EC n" 47/05. faz-se necess ário o
preenchimento cumul ativo dos três requi sitos constarucs dos incisos do dispos itivo constituci onal em questão .
qua is sejam: (I ) tempo de contribui ção; (11 ) tempo de serv iço púb lico, na carreira e no cargo: e (111) redução da
idade em função do tempo de contribuição excedent e do mínimo exigido ou o implemento da idade de 60 anos
se homem c 55 anos se mulher. afigurando-se inconstituci onal o ato de inat iva ção que . supcdancado em tal
dispositivo da Constituição. não atenda os três pressupostos cumulativamente:

- Que, à presente Uniformização de Jurisprudência, seja atribuido efeito <'.1'- ' /11 11(' . ou
seja. que os seus efeitosjurídicos atinjam apcnas os atos de inativaçâo que doravante sejam apreci ados por esta
Cone;"

Votaram. nos termos acnna, os Con selheiros HERMAS EURIDES BRANDAo .
NESTO R BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, IIEINZ GEO RG HER\VIG e CAIO MA RCIO
NOGUE IRA SOA RES e os Auditores IVENS ZSCHOERPER UN I-lAR ES e THIAGO BARB OSA
CORDEIRO.

Presente o Procurador Gera l do Ministério Público ju nto ao Tribunal de Co ntas.
LAERZIO CIIIESOR IN JUNIOR .

Sala das Sessões. 15 de abril de 20 10- Sessão n° 12.

A RTAGÃO DE MATTOS LEÃO

Conselhe iro Relator

HER l\IAS E RIDES BRANDÃO
Preside nte
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.II1RISPRIJnFNr.IA

Acórdãos
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AGENTE COl\lUNIT'\ RIO DE SAÚDE

I - CO TRATAÇÀO

ACÓ RDÃO N° 1596/10 - Tr ib una l Plen o

PROCESSO N ° :
ORIGEM :
INTERESSADO:
ASSUNTO:

RELATOR :

236836/09
MU reino DE CLEVELÃ DIA
ADEMIR JOSÉ Gf IELLER
CONSULTA

CONSEL HE IRO NESTOR BAPTISTA

EMENTA: CONSULTA. AGENTE COMUN ITÁRIO DE
SAÚDE. CO TRATAÇÃO E A DMISSÃO DE PESSOA L MEDIANTE TESTE
SELETIVO. V EDADA A CONTRATAÇÃO TEM PORÁ RIA. SALVO A
HIPÓTESE DECOMDATEA SURTOR ENDÊMICOS.

RELATÓRIO

Tratam os presentes autos de Consulta encam inhada pelo Municíp io de
Clcvclândia, representado por seu prefeito, Sr. Ademir José Ghcller, sobre a possibilidade de
contratação de Agente Comunitário de Saúde, mediante Teste Seleti vo.

Aconsulta está instruída com parecer da Assessoria Juríd ica local (l1s. 04 e 05), a
qual sustenta que embora o Art. 16. da Lei n° 11 .350/06, de 05 de outubro de 2006 veda a contratação
por prazo determinado, através de Teste Seletivo, o Tribunal de Contas. homol ogou processos já
existentes de 2007.

A assessoria ressalta que em virtude do registro de processo anterior, em que
teve contratações para o referido cargo efetuado por período determinado de 2 (dois) anos. tomando
como referencial este processo, o atua l gestor, para dar continu idade no programa. autorizou a
real ização de um novo teste seletivo pelo prazo de 2 (anos).

Ocorre, que em reun ião realizada na eidade de São Jorge do Oeste, onde naquela
oportunidade os integrantes (palestrantes) do Egrégio Tribunal de Contas informaram que o prazo
para a contratação de pessoal relati vo ao Programa de Agent e Comunitário de Saúde é
INDETERMI ADO.

Desta forma. a Assessoria Jurídica Municipal opina pela legalidade em
decorrência do precedente firmado. considerando que a mudança deste entendimento pode acarretar
uma inseguranç ajurídica imensurável. mesmo porque os apro vadosjá estão trabalhando.

Encaminhados os autos á Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca, esta,
através da Informação n° 38/09, noticiou a inexistência de prejulgados acerca do tema da eonsulta.

Em virtude da inexistência de prejulgados. o presente processo foi
encaminhado a Diretoria de Contas Municipais, a qua l expediu a Instrução n° 1911 /09 - DCM, que
dá a seguinte informação:

A consulta formulada encontra resposta no art . 16 da Lei n° 11 .350/2006. que
proíbe a contratação temporária de Agentes Comunitário de Saúde e Agentes de Combate ás
Endemias. Nos termos do dispositivo legal (vide cópia da lei anexada) :
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. II I R I ~PR I m~ ~lr IA

"Lei 11 " 11.350/2!1!16
Arl . 16. Fica vedada li contratação temporana ou terceirizudu de Agentes
Comunitários de Saúde e de Agentr de Combate às Endemias. salvo na hipótese de
combate a surtos endêmicos. nafonna da lei aplicável ",

Para outras informações sobre a contratação dos Agen tes. especialmente quanto
ao regime jurídico ao qual podem se submeter e às hipóteses de seu des ligamento da Adm inistração,
recomenda-se a leitura dos acórdãos que definiram as Consultas n" 42355-0/05. 59884-6/07 e
423550/05 (Acórdão n" 680/06 Tribunal Pleno). Cópias das decisões acom panham a presente
instrução (fls. 123 a J9 1).

Antes de encerrar, importa opinar pela remessa dos presentes autos à DIJUR,
para que proli ra parecer a respeito.

"Regimento Interno do r CE-PR.
Art. Ión. São processos cuj a instrnçiio ca berá ti Diretoria Jurídica :
1- a/os de pessoal estadual e municipal:
11- consulta referente ã matéria de sua compet ência ",

A Diretoria Jurídica, no Parecer n" 10218/09 (fls. 194 a 197>, inicialmente,
explica que o consulente indaga sobre a possibilidade da Contrataç ão por tempo determinado de
Agentes Comunit ários de Saúde e Agentes de Combate ás Endemias, e esclarece que por meio do
Despacho n" I J 78/09 a consulta foi receb ida, com fundamento no art. 159. VII. art . 160. ll , e art . 3 14.
todos do RITCEEPR, vieram os autos para manifestação da DIJUR.

Após breve relato, sobre o aco lhime nto da consulta a DIJUR assim responde a
indagação:

Esclarecendo melhor a dúvida submetida à apreciação deste Egrégio Tribunal
de Contas, pretende o Senhor Prefeito Municipal de Clevelândia saber se é possível real izar Teste
Seletivo para a contrataçãc de Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às Endemias,
com prazo determinado estipulado em Edital, sendo em dcsconformidade com o que diz o artigo 16da
Lei n" I1.350/2006.

Ao que parece, não.
Assim a Emenda Constitucional n." 5 112006, de 14 de fevereiro de 2006.

acrescentou os §§ 4", 5"e 6"do artigo 198 da Constituição Federa l, que tem a seguinte redação:

"Art . I"O art. 198 da Constituição Federal passa a vigorar acrescido dos seguintes §§
4 1

: 5 f·e 6 1~.

"Art. 19S .

§ oi " Os ges tores loca is cio s istema único de saúde poderão admitir agentes
comunitários de saúde e agentes de comb ate ás endemias po r meio de processo seletivo
público, de acordo com a natureza e comp lexidade de su as atribuições e requis itos
especificos para sua atuação.
§ 51.Leifederal disporá sobre () regim ej uríd ico e a regulamentação das atividades de
agente comuntt ário de sa úde e agente de combate ás em/emias.
.~~ 6"A /~m das hipóteses pr e vistas no § 11)do art. 4/ e no ,~. 4 1}do art. / 69da Constituição
federal. o servidor que exerçafunções equivalentes ás de agente comunit ário de saúde
0 11 ele ag ente de combate às endemias poderá perder o cargo em caso de
descumprimento dos requisitos especificos.fixados em lei.para osel/exercicio. " (NR)
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Art 2" Apás li promulgação da presente Emenda Constitucional, os agentes
comunitários de sa úde e os agentes de combate ás endemias so mente poderão ser
contratados direuunente pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pe los Municipios na
forma do ~. 4" do ar/. 198 da COI/Slilllicào Federal. observado a limite de gasto
estabelecido na Lei Complementar de que trata o art. 11\9 da Constituição Federal.
Parágraf o IÍn ico. Os profissionais que. na data de promulgaçiío desta Emenda e a
qualquer titulo. desempenharem as atividades de agente comunit ário de sa úde ou de
agente de comba te eis ende mias. naforma da lei. ficam dispensados de se submeter ao
proce sso seletivo público a que se refere o ,I' 4"do a rt. 198 da COlISlitu icclo Federal.
desde Cfue tenham sido contratados CI partir de anterior processo de Seleç ão P ública
e/Ciliado por ôrgiios ou entes da admints traç ão direta ou indireta de Estado, Distrito
Federal ou Mu nicipio ou poroutras instituições co m li efetiva supervisão e autorizaçiio
da administraç ãodireta dos e/lles dafederação.

Art . 3"Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data da sua publicação" .

o § 5° da EC n'' 5 1/2006 diz que: "Leif ederal disporá sobre o regimej uridico e a
regulamentação das atividades de ag ente comunit ário de saúde e ag en te de comba te ás endemias ". e
esta norma é a Lei n" 11.350/2006.

O artigo 16 da citada Lei Federa l é que regula o prazo destas con tratações para
Agente Comunitário de Saúde e Agente de Combate às Endemias. que passo a transcrevê- lo abaixo:

"Lei Federal n" 11.350/06

Art. 16. Fica vedada a contrataç ão temporarta ou tcrceirizudu de Agentes
Comunitários de Saúde e de Agentes de Combate às Endemias, Si/ I n) na hipótese de
combate a surtos endêmicos, naforma da lei aplic àvel ".

Este é o entendimento atual da Diretoria Juridica desta Egrég ia Corte de Contas.
que a contratação de admissão de pessoal para Agen te Comuni tário de Saúde e Agente de Combate às
Endemias serão por prazos Indeterminados de conformidade com o art igo supra citad o.

Por sua vez, o Ministério Público ju nto a este Tribunal, no Parecer n° 14401/09.
opina pelo não conhecimento do expediente por ausência dos requi sitos da admi ssib ilidade previstas
nos incisos IV e V do art. 38 da Lei Orgânica e. caso não seja este o entendimento que, quant o ao
mérito, que os agentes Comunitários de Saúde nâo podem ser contratados por temp o determin ado,
salvo na hipóte se de combate a surtos endêmicos. diante da vedação expressa contida no artigo 16, da
Lei n° I 1.350/2006.

Éo relatório.

2. VOTO

Inicialmente, deve-se destacar que o Consulente , Sr. Ademir José Ghe ller,
prefeito do Município de Clevelândia é parte legalmente legitimada a formu lar consulta peran te este
Tribunal. nos termos do art . 39. 11 , da LC n" 113/2005.

A cons ulta contém apresentação objetiva dos quesitos, com indicação precisa da
dúvida, versa sobre dispositivos legais e regu lamentares concernentes à matéria de competência do
Tribunal e veio instruída com parecer elaborado pe la assessoriajuridica local.

Verifico também que a dúvida trata de caso concreto , visto que o Parecer ju rídico
Municipal (fls. 04 e 05), que instrui o feito, menciona especificamente que o quest ioname nto se refere
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a Contrataçã o de Agente Comunitário de Saúde e Agentes de Dengue. através de teste seletivo. po r
prazo determinado.

No ent anto. como apontado pela MPjTC.mcsmo que a co nsulta não tenha sido
formulada em tese. a mesma pode ser respondida nos term os do art. 3 11. *I". do Regimento Interno.
haja vista estar carac terizado o relevant e interesse público.

Assi m sen do. excepc ionalmente. conheço da present e consulta por estarem
presentes os pressupostos de admiss ibil idade ,

Quan to ao mérito. proponh o que a consulta seja respondida nos termos expostos
pela unidade técnica. DIJUR, con forme Parecer n" 1440 I/09 c corroborada pelo MPjTC c DCM.

Ainda que o Município alegue precedentes de registro de con tratação por prazo
dete rm inado , é de se observar que no exe rcicio men cionado de 2007. era a inda nova a Lei n"
11.350/2006. e os mun icip ios haviam necessidade extrema de cont ratação de servidores para se
organizar o Co mbate da Dengue (caso não houvesse combate urgente se tomaria uma endemia ). fato
este que de conform idade com o Art. 16 da refe rida lei. "Salvo //(/ hipotese de comba te a surtos
endêmicos ", foi aca tada por este Tribuna lde Contas as contratações por prazo determinado de OI ou 2
anos.

Entretanto. decorridos mais de 2 (dois) anos da prom ulgação da Lei 11 .350/06.
tempo nece ssário aos mun icipi os para se adequarem a legislação. não há que se falar em novas
contratações por prazo determinado para Agentes Comunitários de Saúde c de Age ntes de Co mbate
às Endemias. sa lvo na hipótese de combate a surtos endêm icos. na forma da lei aplicáve l.

Deve se a lertar ao município, que as leis mencionadas no ed ita l anexo ao
processo. deverão ser adequadas a atual Lei 11 .350/06 e de conformidade com o que dispõe o Art, 198
da Constituição Federa l.

Isto posto. como embasame nto para resposta à present e consulta. destaca-se o
conteúdo do Parecer n" I0218/09 da DIJ UR. c demais opinativos. todos com o mesmo entendimento
do Art . 16 da Lei 11.350/06 - "Fica vedada a contratação temporária ou terceirizuda de Agentes
Comunit áriosde Saúde e de Agentes de Combate ,h Endemias. salvo lia hipótese de combate a surtos
end êmicos, naf ormu da Lei Aplicável ",

Éovoto.

VISTOS, re latados e di scutidos estes autos de COl'lSU l: rA protocolados
sob n° 236836/09,

ACORDA~I

OS MEMBROS DO TRIBU AL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO PAR A Á. nos termos do voto do Relator, Conselheiro ESTaR BAPT ISTA. por
unanimidade. em:

Destacar. com o embasa men to para resposta à presente co nsulta. o con teúdo do
Parecer n" I02 18/09 da DIJUR c demais opinativos . todos com o mesmo entendimento do artigo 16
da Lei 11.350/06. ou seja: " Fica vedada a contratação temporária ou terceirizada de Agentes
Comunitários de Saúde e de Agentes de Combate ás Endemias, sa lvo lia hipótese de combate a surtos
cndémicos. naforma da Lei Apiic ável".

Votaram. nos lermos ac ima. os Conselheiros NESTOR BAP TISTA. ARTAGÀO
DE MATTO S LEÃO e FERNAN DO AU GU STO MELLO GU IMA RÃE S c os Audi tores JAIM E

§1° Havendo relevanteinteressepublico,devidamente motivado.aconsultaqueversar sobre duvidaQuanto ã ínterpretaçáoeapbcaçáo da legislaçao. em casoconcreto,
poceraserconhecida.masarespostaoferecidapelo Tríbunalserá sempreemlese.
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TADEU LECHINSKI. SÉRGIO RICARDO VALADA RES FONSECA e CLÁUDIO AUGUSTO
CANHA.

Presente o Procurador Geral do Min istério Público junto ao Tribunal de Contas.
LAERZIOCHIESORINJU IOR.
Sala das Sessões. 27 de maio de 20 IO- Sessào n" 18.

NESTOR BAPTISTA
Con selheiro Relator

HERi\lAS EURIDESBRANOAo
Presidente
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A UTORIDADE COl\I PETE;-\TE

I - ASSINATURA - ATOS RELATIVOS A PROCEDlME 'TOS L1CITATÓRIOS

ACÓ RDAo n" 760/10 - Pleno

PROC ESSO :,\.0:

ENTIDADE:
INTERESSADO:
ASSUNTO:
RELATOR:

30892-6109
CÂMARA MU ICIPAL DE CAMPO MOURAo
ERALDO TEODORO DE OLIV EIRA
CONS ULTA
CONS . FER AN DO AUG STO MELLO GUIMARAES

EMENTA: CONSU LTA - ESCOLHA DA AUTORIDADE
COM PETENTE I'ARA ASSINATURA DE ATOS RELATIVOS A PROCESSOS
L1 CITATÓRIOS E MATÉR IA DE ÂMI3ITO ADMINISTRAT IVO I 'TERNO 
CASO EXISTA REGULAME TAÇÃO LOCA L ESPECÍFICA ESTA DEVE SER
SEG UIDA - RECOMENDA-SE QUE A AUTORIDAD E RESPONSÁVEL
(ORD ENADOR DAS DESPESAS) ASS INE OS ATOS E QUE SE EVITE
DIL UiÇÃO DE RESPO NSAB ILIDAD ES QUE DIFIC ULT E EVENTU AL
FISCALIZAÇÃO E RESI'ONSA BILlZAÇÃO.

Vistos. relatados e discutid os estes autos

RELATÓRIO

Versa o presente expedie nte acerca de consu lta formulada pelo Sr. Eraldo Teodoro de
Olive ira. Presidente da Câmara de Vereadores de Campo Mourão, nos seguintes termos:

Solicitam os lJU l' I(JS S lI Excelência nos esclareça a quem compete assinar os
dOCUI1l(' IIIOS referentes lI OS processos licitatorios , considerando que segundo informaçôcs da Controladora
Intern a desta Casa. t écnicos cio Tribuna l de Contas. em passagem pela cidade de Campo 1\ 1011n io orientaram

que quem deve assinartodos os processos lici tatorios é ti Presidente do Poder Legislativo.por ser o ord cnador
da despesa.

Atendendo ao disposto no inciso IV do artigo 38 da LCíI'R 11312.005. a folhas 03/05 foi
acostado parecer ju rídico elaborado pela assessoria local. cujas conclusões em síntese. são de que de modo
geral não há dispositivo legal expre sso quanto à competência para assi natura dos atos em processos licitatóri os
e que. no caso especifico de Campo Mourã o, cumpre á Mesa Executiva da Câmara determi nar o responsável
pela assinat ura dos atos (conforme Regimento lutemo da Casa).

A Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca (Info rmação 5512.009. a folhas 13114)
noticia não haver prejulgado sobre o tema do feito. também não enco ntrando outras consu ltas so bre tema
semelhante anteriormente respondidas.

A Diretoria de Contas Municipai s (Instrução 3.09712.009. a to lhas 15/21) opina pela
resposta á consulta. apontando que:

(...) na esfera legislativa indlscnt ivelmente o ordenador de despesas (", () Presiden te da
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.IIIR I~PRIInFNr.IA

Cámaru .\ futlid pal. Pode-se concluir l/'U' estel~ cons iderado ou toridade hiera rquicamente superior:
Tal observação t; intportonte, pois 110 caso de assinutura de processos lici tat ôriosmio é

odntissivel que li Comiss ão til' Licitaçãn ou ()pregoeiro proceda com tal di ligéncia. pois sã o os responsáveis

pela lici tare/o e sendo assim mio poderá verificar II legalidade. regularidade (' conveniência do certame.
Desse modo. tal compet ência fica restrita a autoridade hierarquica numte superior; ou seja. Presidente da
Câmara.

Caso ocorra Cl delegaç ão de compet ência por parte cio Presidente do Poder
Legislativo, é elesuma impon ância ressaltar que tal delegação mio o exime de eventuais responsabilidades

originadas ele prática de atos pur parte dos seus delegados. por se tratar da autoridade máxima no Poder
Legislativo.

L..)
Em havendo regulamentacão da mat éria pelos Regimentos Internos de cada Casa

Legislativa. é possivel que haja delegação à mesa Execut iva para que proceda a assina/lira de procedimentos
licitatorios por também ser ordenadora de despesas. Porém. o que não pode haver éa cit!/eg açcio porparte da
mesa executiva para outre m. pois estes não são ordenadores de despesas e nem me,'i1l1O hierarquicamente

superio res.
(...) a competência da comissão de licitaçõo é Iimituda pela Lei de Licitaçôes.

j ustamente para que mio ocorra equivocas ou vicias no processo licitat úrio. Pura isso. fo i entregue li
autoridade hierarquicamente superio r ti comissão de licitação ti compet ência para verif icar a regularidade

da licitação e sendo assim, assinar 0 .\'documen tos provenientes des ta.
Solicitada a oitiva da Comissão Permanente de Licitação. foram tecidas as seguintes

conclusõe s (Informa ção 39/2.009, a folhas 23/25) :
(...) ()ordenador da despesa é sim respons ávelpelo recurso, isto é. tem autonomia, com

suport e legal para, como autoridade máxima, representar () ente público nas contratações pública,')', criando.
modificando e extinguindo obrigaç ões e direitos . Dom/e se cone/ui que o legislador; não previ una literatura
do e/irei/o adminis trativo a delegação de poderes ela autoridade competente, senão em casos excepcionais e
extremos de conveni ência gerencial.

Embora a querela seja pertinente ao caso concreto. CJ tem a reside no âmbito da esfera
das obriga ções do gestor: Ao delegar incumb ências à mesa executiva. este p ulveriza e dispersa sua
responsabilidade, prorrogando-a para um co leg iado . com conseq iiente. d íficuldude IlCl cobrança. ti

posteriori, cio ordenador;pela sociedade. nus casos em que. especialmente. haja a necessidade da apreciaçiio

de responsabilidades e expedientes recursa is.
O Ministério Público de Contas (Parecer 15.07112.009, a folhas 26/27) manifesta-se

pelo total acolhimento dos apontamentos da DCM.

VOTO E FUNDAM E TAÇÀO

A determinação da autoridade competente para ass inatura de atos relativos a processos
licitat órios é matéria de âmbito administrat ivo interno, competindo às próprias C âmaras essa deci são. Em

virtude do caráter abstrato que as consultas devem possuir. não ser áabordado o Regimento lnterno da Câmara
de Campo Mourão. ' 0 entanto, caso haja regulament ação especifica sobre o assunto, deve a mesma ser
seguida, cabendo a esta Casa apen as recomendações para que os atos atendam aos princ ípios rege ntes da
Admini stração Pública.

Embora. como bem indicado pela assessoria loca l. não exista Diploma Lega l que
norma tize o tema perquirido. ente nde-se de modo geral. com o bem salientado pela DeM, que os atos deverão
ser assinad os pelo agente respons ável, isto é. pelo ordenador das despesas . que no caso das Câmaras são seus
Presidentes. Aliás, mesmo que haja delegação de poderes para ass inatura. o ordenado r das despesas não tem
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.IIIRI~PRlml· n1r.r.U11llL- ---,

sua responsabi lidade afas tada .

Interessante trazer à tona o alerta de nossa Comissão Pennanente de Licitações acerca
das cautelas a serem observadas na dilui ção de responsabilidades. de fonna a se ev itar obst áculos à fiscali za ção
social e dos órgãos de controle.

Em conson ância com Diretoria de Contas Mun icipais e Mini stério Públi co de Co ntas.
considera-se respondida a consulta no sentido de que:

-A determinação da autorid ade co mpetente para ass inatura de atos relat ivos a processos
licitatórios é matéria de âmbito admin istra tivo interno:

- Caso exista regu lamentação local espec ífica esta dev e ser seguida:
- Recomenda-se que a autoridade respons ável (ordenador das despesas) assine os atos e

que se evi te diluição de responsabilidades que di ficult e eventual fiscal ização e rcsponsabilizaçâo,

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paran á, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigr áficns, por unanimidade. responde r à consulta nos
seg uintes termos:

- A de termi naç ão da au toridade co mpete nte para assi natura de atos relat ivos a processos
licitutórios é matéria de âmbito adminis trativo interno:

- Caso ex ista regulam entação loea lespec ifica esta deve ser seg uida:

- Recomenda-se que a autorida de responsável (orde nador das des pesas) assine os atos e
que se evite diluiç ão de responsabilidades que dificulte eventua l fiscali zação e responsabiliza ção

Votaram. nos termos ac im a. os Conselheiros NESTO R BAPTISTA. A RTAGÃO
D E MATTOS LEÃO. H EI N Z GEO RG H ERWI G. FE RNA DO A UG USTO M ELLO
G UIMARÃ ES e C A IO MARCIO NOG U E IRA SOA RES e oAuditor JAI M E TADE U LEC H INSKI.

Presente o Procurador Geral do Ministéri o Público junto ao Tribun al de Contas.

ELlZEU DE MORA ES CO RREA.

Curitiba. 11 de março de 20 IO.

FE RNAN DO A UG USTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Re lato r

HER MAS EURIDES BRAND ÃO
Presidente
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.II1RISPRI JnFNr.IA

CAI~GOS DE CHEFIA

I - CRIAÇÃO - PROVIM ENTO EFET IVO

ACÓRDÃO N° 397/10 - Tribunal Pleno

PROCESSO N· :
ORIGEM :
INTERESSADO:
ASSUNTO:

RELATOR :

25601/09
MUNiCípIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU
NATAL NUNES MACIEL
CONSULTA

AUDITO R THIAGO BARB OSA CO RDEIRO

EM ENTA. CONSULTA . 2. LEGALI DADE E
CONSTITUCIONALIDADE NACRIAÇÃO. POR LEI. DE CARGOS DECIIEFIA
DE PROVIMENTO EFETIVO. LEI MUNICIPAL N" 443/2007 DE SÃO PEDRO
DO IGUAÇU.3. MANIFESTAÇOES UNIFORMES DAS UNIDADESTÉCNICAS
E MINISTÉRIO PÚBLICO PELO NÃO CONHECIMENTO DA CONSULTA. 4.
NOVAAUDIÉNCIADO MINISTÉRIO PÚBLICO: CONIIECIMENTO. EM FACE
DE RELEVANTE INTERESSE PÚBLICO; RESPOSTA NO SE TIDO DE QUEA
CRIAÇÃO POR LEI DE CARGO EFETIVO DE CHEFIA NÃO OFENDE A
CONSTITUiÇÃO FEDERAL DE 19XX. 5. VOTO: CONHECIMENTO E
RESPOSTA NO SENTIDO OPOSTO AO DEFENDIDO PELO PARQUET:
OFENDEACONSTITUiÇÃO FEDERAL DE 198X ACRIAÇÃO DE CARGOS DE
CIIEFIAOU DE DIREÇÃO DE PROVIMENTO EFETIVO.

RELATÓRIO

Trata-se de consulta formulada pelo Prefeito Municipal de São Pedro
do Iguaçu, senhor Nata l Nunes Maciel , com fulcro no artigo 38 da Lei Complementar n"
113/05. versando sohre questão referente à legalidade e constitucionalidade da criação de
cargos de chefia de provimento efetivo no âmbito municipal. A consulta foi formulada nos
seguintes termos (verbis):

"l - Ao assumir (} carg o, o IIm'o Prefeito se depurou com 111110 situação que lhe causou

estranheza e sérias d úvidas. Diversos cargos de chefia foram criados, através da Lei

.\fllllicipu/ lI lJ 44312007,para serem providos deforma efetiva.

1 - Em parecer. a A.'i.'ies:soria Juridica Ilfull icipaJ• .sem prejuizo das diversas ressalvas e da

falta de subsldios 110 tegislação municipal, posicionou-;se pela legalidade da criaç ão de

cargos dechefia "om provimento efe tivo.

J - No entender do Exmo. S r. Prefeito, por força do disposto 110 artigo 3 7. J~ in fine, da

Constítu íçõo Federal, porserem cargos de chefia. deveriam ter provimento em comissão.

4 - Para espan car defin itivamente suas dúvidas, ele decidiu endereçar esta cons ulta a este

Egrég io Tribunal de Conta.... para saber do posicionamento dos juristas qu e militam lia

casa:

5 - A .\·indaga ções a serem respondidas, em tese, s ãohem simples: é legal (e constitueional) a

criação de cargos de chefia de provimento efetivo no âmbito municipal,
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esefo r, quais ospressupostos para tanto".

2. Visando sa tisfazer o inciso IV do artigo 38 da LC n" 11 3/2005, foi
anexado Parecer da Assessoria Ju r íd ica do município. a fls. 05/09. o qu al procura dem onst ra r
que na administ ração pública vige o princípio da hlera rquiu, haven do port an to suhordinação
entre seus órgãos. Deste modo. garante-se a discipli na e at uação dos age ntes p úbl icos. estes
obedecendo a um a escala ascende nte que cu lmina no C hefe do Poder Exec utivo. Assi m, apriori,
ser ia salutar e legítima a criação de ca rgos de chefia na estrutura admi nist ra tiva municip al.

3. Ap regoa o pa recer qu e para a elucidaçã o do qu esti onamento se o
qu adro de servidores municipais compor ta a criação de tais cargos. deveriam ser feitas du as
indaga ções, qu ais sejam: a) lia relução entre 11111 chefe ti,· setor e seu superior hierárquico h á
sobreposição defunções, ou aquele chefiu apcnasum dos "setores" dirigidos pelo segundo: b) há
servidores subordinados ao Chefe til' Setor em mimem e condições que realmente demandem a
criação desse cargo,

4. Ad uz que se o C he fe de Setor exe rcer as exatas funções de seu superior.
ou ainda. se não "chefiar algu ém", haverá um a chefia desp ropositada, caracterizando uma
criação de ca rgo ilegítima. Afirma também que a legisla ção municipal carece de de finições em
tal sentido. sendo q ue o único instrume nto legal seria o organograma presente no Anexo 111 da
Lei n". 264/2000.

5. Atesta a existência uma Divisão til' Recursos Humanos subord ina da ao
Departamento til' Administração e Plun ej amento, com este tendo at ri huições mais a mplas,
inclu sive a di reção de mais outras três divisões com funções bem diferen tes e ca ra cterizadas.
Diante desta sit uação, restaria legítima e necessária a cr iação do ca rgo de C he fe de Setor de RI! .

6. Esclarece ta mbém qu e os outros casos em te la possu em con figuração
semelha nte, visto que o Setor til' Tesouraria se subord ina ao Departamento til' Finanças, este
centra liza nd o mais três setores. E, ainda, o Setor til' Educação é subordina do ao Departamento
til' Educação, Cultura e Esportes, o qua l centra liza mais dois setores . Nestes dois casos então
haver ia demanda que j ust ificaria as chefias, visto que, a lém dos setores hierarq uicamente
su periores. há um nú cleo de servidores su hordinados aos setores .

7. Q uanto à forma de provimento. considera seu posiciona mento
prej udicado em razão da ausência de instrumento legal definin do as funções dos cargos em
questão. Se ndo ass im, reproduz uma aná lise abst rata, desca rt an do, de imed iat o. a
poss ibilida de que tais ca rgos sejam "em comissão", uma vez que não con cen tram decisões de
cunho pnlí tico, de conve niênc ia e opo rt unida de, mas tão somen te a di reção técn ica, com o
objet ivo de coorde na r os servido res subo rdina dos, ga ra ntindo a eficiência dos serv iços.

8, Arg ume nta que a fun ção gratificada é a melhor opçã o quando o
traba lho desenvolvido pelo "che fe" asseme lha r-se ao do ca rgo origin ário com o ac réscimo da
res po nsa hilida de de coma nda r o setor e que deve ser esta beleci da na situação em q ue vá r ios
servido res têm as mesm as atribuiçõcs e se que r selecio na r ap enas um para a direção dos dema is.

9. Já o cargo de provime nto efetivo de C he fe de Setor se rá apropriado
quando os comandados tê m q ua lificações diversas, com a diferenciação estabelecida no
momento de elaboração e aplicação de concurso público, confor me o art. 37, 11, da Co nstituição
Federal. O ut ra va ntagem seria a o profissional ismo, pois o servidor concursado para aq uela
ativldude poderá ser mais exigido e aprimorado ao lon go do te mpo.

10. De tal aná lise, ret ira as seguintes concl usões:
A principio, mio há qualquer ile}:"IiJade na criação do,\"carg os de Chefe.\ de S etor;

desde que haja JemuIIJiI defunçõe» f.'de servidores subordinados:

O organograma estampado 110 A nex o 111 da Lei 11. 26-1120()() indica qUI' 0.\ In';s
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cargos cie.\ ('III/1t!IIIIUIII funç ões que uão .WJhrepti(· à.\" ele seus snperiures hierárquicos. lIeS.H'

purticutar então. legitima a .\"ua criação:

S ão há l ei que defina qu uis e quantos sã o os :subordinados a esse cargos de Chefia.

Aparentemente, 1I0S casos do.Ii Chefes do S etor Ih' Tesoura ria e de Educação há demanda....

já 110 pertinente ao deSetor de RII a análiseficaprejudicada;

Qualllo à forma 111.' provimento. a fatta de' especificação legal das atribuiçãe... til'

cada cargo dificulto . tamb ém aqui. uma an álise refinado. mas 11intuição. (}contato diário e

a experiência no ." aconsettmm a descartar, li principi«. 1/ possibilidade de que tais cargos

sej am "em comi....são";

Deverão serfunções gratificudus quando as atividades muito .\'I! aproximarem das

desenvolvidas pelo.fi subordinado.... (. houver necessidade de tie.fiiiglltlt;cio I! dispensa "ad

nutum";

• A opção .fierú o cargo de provímento efetivo se o intento for o proflssionetissno e 11

.\·egurançu dos serviços;

Por tudo isso, em resposta à cOII...ultu do Esmo. S/~ Prefeito .\/' l1Iicipal , esta

Assessoria J urídica. apesar da dificuldade decorrente tia carência de legislu('ão especifica

sobre o tema. e com as diversas ressalvas feitas acima, posiciono-se peta legulidade da

criação dos Cargos de Provimento (11.'IÍl·o de Chefe de S etor til' Recursos I/III11UlW~', Chefe

de Setor de Tesouraria e de Chefe de S etor de Educução. (Ils. 08/09 )

11. A Coordenadoria de Jurisprudê ncia e Biblioteca infor ma, a fls. 13/14,
não existirem prej ulgados acerca da matéria, reproduzi ndo tod avia a Súmula 11" 03 deste
Tribuna l, qu e defin e qu e as con sultas qu e versam sobre caso concreto serão conhec idas soment e
se 't rutarem de ass unto de relevante int eresse pú blico, devid am en te moti vad o, e deste modo
serão res pondidas em tese.

12. A Diretoria de Contas Municipais, por meio da Instrução n". 0582/09 (fls.
15/1 8). da lavra da Assessora Juridica Maria Cristina Figueiredo Rocha. opina pelo não
con heci mento da consulta, por não estarem satisfeitas as condições constantes da Súmula 03-Tc'
para tal. por envolver caso concreto, alegando que as conclusões das fls. 08/09 da Assessoria Jurídica
do município bastam para sanar as dúvidas.

13. A Diretoria Juridica, med iante o Parecer n" I0588/09. fls. 25/28 .
preliminarmente entende que a consulta versa sob re caso concreto, não merecendo ser conhecida
por contrariar o art. 38, IV"', da Lei Complementar n" 11 3/05, reproduzindo juri sprud ência desta Casa
no mesmo sentido. Outrossim, argumenta que para o cnfrcntarnento da questão seria necessária a
análise da Lei Municipal que criou os cargos de chefia, e já que a mesma não foi apresentada, não
haveria eomo se cnfrcntar a questão.

14. Quanto ao mérito, afirma que não há vedação para que sejam preenchidos
os cargos de chefia por servidores ocupantes de cargo efetivo, tendo em vista que a própria
Constituição prevê que sejam estipulados os casos . condições c percentuais mínimos para tanto. E
reforç a o entendimento de que, sem a an álise concreta da lei municipal, não é poss ível saber se o caso
est áenquadrado na hipótese constitucional prevista no art. 37, V".

1 Súmula 3 As Consultas que versarem sobre caso concreto nâo serão admitidas por este Tribunal. salvo de tratarem de assunto de relevante interesse público,
devidamentemouvaoo. situação emQue delasse poderaconhecer.desdeque satisfeitostodososrequisitoslegaisparaasua admissibilidade.constituindo-se aresposta
emapreciaç ão delese.masnãode caso concreto
,~ Art.38.Aconsultadeveráatender aos seguintes requisitos:
(·-1
IV- ser instruida por parecer iundtco ouíecmco emitido pela assessoria técnica ou iuridicado órgào ouentidade consuiente, opmando acercadamatéria objeto da
consulta;
11 Art. 37. Aadministração publicadireta eindireta de qualquer dos Poderes da Uníão. dos Estados, do Distrito Federal edos Municípios obedecerá aos princípios de
legalidade,impessoalidade.moralidade. publiCIdade eeficiênciae. tamnem.aosequmte:
(...)
V • as funções deconfiança, exercidas exclusivamente porservidores ocupantes decargo eletivo. eos cargos emcorrnssào. a serem preenchidos por servidores de
carreiranoscasos,condições epercentuaismtnimcs previstosemlei.destinam-se apenasasatnbuiçôes de direção,chefiaeassessoramento
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15. O Ministério PÚblico de Contas, através do Parecer n" I27R7/09 , Os. 29/3 1
da lavra do Procurador-Geral Elizeu de Moraes Corrêa, igualmente opi na pelo não conhecimento do
feito, alegando que foi abordado caso concreto, que não atende ao art. 38, IV, da Lei Complementar n"
113/05, c que a indagação não versa sobre dispositivos legais c regulamentares atinentes à matéria de
competência desta Casa, fato que contraria o disposto no art . 3R, 1II ", da Lei Orgânica.

16, Este tipo de questão, de acordo com o Parquet, dever ia ser respondido pela
própria assessoria juridica local ou pela Procuradoria do Estado, nos termos do artigo 124, VI', da
Constituição Estadual. Desta forma, acredita que. caso seja mant ido o teor do despacho n" 212/09, a
Os. 12, da lavra do Conselheiro Mauricio Requião de Mello c Silva , o qua l recebeu a presente
consulta, este Tribunal vio lará o principio da legalidade e estará invadindo a atribuição constitucional
da Procuradoria do Estado do Paraná.

17. Após relato e discussão preliminar sobre a matéria ocorrida na sessão do
Tribun al Pleno de 26/1 1/2009, o Ministério Público requereu nova audiência, tendo devo lvido o
expediente com a juntada do Parecer n" 904/10, a fls. 33-35, tamb ém da lavra do Procurador-Geral
Elizcu de Moraes Corrêa,

18. Desta feita, defende o Parq uet que no deba te preli minar acerca da matéria
considero u-se ser a mesma revestida de relevante interesse púb lico, razão pela qual este Trib unal
pode respondê-Ia, em tese, eonfonneautorizado no art. 38. § la, da LC na 113/2005.

19, Nesse contexto, abordando o mérito da resposta, discorre que a definição
dos cargos, empregos e funções públicas no Plano de Cargos de cada ente federativo se dá mediante
processo legislativo, sendo que não apenas os requi sitos pessoais e os inerentes à natureza e
complexidade do cargo devem ter previsão legal como também a própria especificidade ou tipologia
do cargo ou emprego. Dai, a escolha dos cargos quc terão provimento efet ivo ou comi ssionad o
depend e do processo legislativo adequado,

20. Eselarece que a regra gera l é a inves tidura em cargo ou emprego mediante
prévia aprovação em concurso p úblico, sendo exceção a previsão legal de livre nomeação e
exone ração para os cargos comissionados. Destaca que as funções de con fiança destinam-se
exc lusivamente à atr ibuições de direção, chefia e assessoramento; dai, não sendo para tais
atribuições, o cargo deve ser efet ivo.

2 1. Por outro lado, menciona que, constituindo a criação de cargos
comissionados uma exceção à regra do prov imento efetivo, "pode o ente fede rativo deixar de criar
tais cargos comiss ionados - de direção, chefia e assessoramel/lo - e provê-los. de forma efetiva ,
mediante prévia aprovação em concurso público,profissionalizando seus quadros. ..

22. Outrossim eselarece que o mesmo entendimento não pode ser aplicado
para os cargos polí ticos , tanto por serem detentores de mandat o elet ivo, quanto pela vinculação na
gestão política governamental, como é o caso dos Ministros de Estados e de dirigentes das entidades
da administração indíreta.

23. Nest es termos, apre senta o repre sentante do Mini stério Público uma
resposta objetiva à questão formulada no sentido de que "n ãoofende a Constituição Federal de 1988
a criação de carga efetivo de chefia, sendo opção legislativa sua criação, cuj as requisitas e
atribuições devem serfixados em lei ".

ti Arl. 38.AConsulta deveráatenderaosseguintes requisitos:
(...)
11I - versar sobredúvida na aplicação de dispositivoslegais eregulamentaresconcernentes amatériadecompetência doTribunal de Contas;
'J Art. 124,CompeleàProcuranena-Beraído Estado.além deoutras atnbuçoesquelheterem conferidasporlei:
(...)
V- aorientação juridicaaos Munfcipios,em caráter complementar ou supletivo,
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VOTO

Inicialmente, nos termos citados pelo Ministério Público. rendo-me à
orientação sina lizada pelos julgadores na sessão do Tribunal Pleno de 2611 1/2009. c modifi co meu
posicionamento então mani festado (pelo não conhec imento da co nsulta). entendendo que a consulta
pode ser respond ida, em tese, levand o-se em conta seu relevan te interesse públi co. ainda que não
inteiramente satisfe ito o previsto no § IOdoart. 38" da LC n? 11 3/2005.

2. Quanto ao mérito - se é legal (e con stitucional) a criação de cargos de
chefia de provimento efetivo -não compart ilho do entendimento esposado pelo Ministério Público
de que não há ofensa à Constituição Federal na hipótese leva ntada.

3. Conforme transcrito pelo próprio Parquet, os principais dispositivos
constituc ionais sobre a matéria são os seguintes:

Art. 37. A adminístrnção pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União.

dos Estudos. do Distrito Federal e dos Ó:\ /ulJieipio.'i obedecerá aos I'ri ll clj )jo.'j de

legalidade. impcssouíidade. moralidade, publicidude e eficiência e, tamb ém. (10

seguinte: (Redação da EC / 9/9R)

/ - os cargo.o; , empregos e[unçõespúblicassão acessiveis aos brasileiros que preencham

os requisitos estabelecidos em lei. assim ( 'O IlW lIm ' estrangeiros. lia forma (Ia lei:

IRedação da EC 19/98)

/I - a investidura em cargo ou emprego púhlico dependo de aprovação prévia em

concurso púhlico de IU'OI'as 0/1 de pro vas (' títulos . de acordo com Cl nafUn::a c a

complexidade ' /0 cm ,::o 0 11 emprego, lia forma pre visto em lei . ressalvadas as

nomeações para cargo em comiss ãodeclarado em lei de livre "omea~·tio e eXOIu..'raçiio;

IReduç ão da EC 19/98)

I...)
V - as funções de confiança. exercidas excíus ívamesue por servidores ocupantes de

CtllXO efe tivo . e 0 .\' cargo.\' em COI1Ii .'i J (';o , a serem preenchidos porservidores de carreira

1I0S casos. condições e percentuaís min imos previstos em lei, dest inam-se apenas às

atribu ições de direção. chef ia e assessoramento: (Redaçã» tia EC / 9198)

4. Oco rre que, embo ra não haja dispositivo constituciona l vedando
expressamente a possibi lidade em come nto, tenho quc a mesma não se coaduna com o modelo
traçado pela Constituição para a seleção de recursos humanos no serviço públ ico.

5. Dc fato, da leitura dos inc isos II e V aci ma transcr itos. co nstato que este
modelo busca proporcionar ao administrador público certa dose de discricionariedade para a
composição de suas eq uipes, (por certo limitada, como tudo nesta área. pelos princípios enumerados
no caput do artigo 37. em espec ial os da legalidade, moral idade. impessoalidade c eficiência)
exatamente quanto às nomeaç ões para ca rgo cm comissão. de livrc nomeação c exo neração, c para as
funçõesde confiança, exe rcidas exc lusivamente por servi dores oc upantes dc ca rgo efet ivo.

6. E tal discricionari edade abrange , não por acaso. justa e tão somente as
atribuições de direção, chefia e assessoramento.

7. Dai que se conclui sem dificuldade que a hipótese co locada em
discussão subverte a lógica de tal modelo, cara cterizando-se, dc plano, a incompatibilidade do
provimento de cargos de chefia e direção com caráter efetivo em face do principio da eficiência
previsto no caput do artigo 37.

8. Isso porque. conforme pacifico na doutrina. numa visão sistêrnica da

.. LC n"11 312005- Art.38caput
§ 10 Havendo relevante interessepúblico,devidamentemotivado, aconsulta queversar sobre dúvidaquantoainterpretaçãoeaplicaçãoda legislação,emcaso concreto,
poderásercomectca.masarespostaoferecidapelo Tribunal sem sempreemtese.
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Constituição. não há competência sem que haja instrumentos para o seu exercíc io.
9. Porém. levado a efeito o procedimento quc se relata ter ocorrido no

município consulcntc. inegável que fica afetada a com petência do(s) supcriortes) hierárquico(s) das
pessoas eventua lmente investidas nesses cargos efetivos. posto que el iminados na prática boa parte
do rol de instrumentos de gestão contemporâneos disponiveis para a otimização dos resultados da
gestão p ública.já que estaria assegurado ao subord inado a sua permanência na chefia de sua área . pelo
mcno s no médio prazo. independentemente de seu desempenho, motivação ou compatibilidade co m
as políticas e diretrizes traçadas. algo incompatível com o dinamismo requerido para a so lução dos
grandes desafios e problemas enfrentados pela adm inistração pública.

10. Do exposto. de maneira suc inta, proponho que a resposta à eon sulta
formulada seja no sentido de que ofende a Cons t ituição Federal de 1988 a criação de cargos de
chefia de provimento efetivo.

VISTOS, relat ados e discutidos estes auto s de COl'iSUI; rA protocolado s
sob n° 25601/09,

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL l'LENO. nos termos do voto do Relator,
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO. por unanimidade, em respond er à presente consulta no
sentido de que ofende a Constituição Federa l de 19X8 a criação de cargos de chefia de provimento
efetivo.

Votaram. nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO. HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e CAIO MARClO NOGUEIRASOARESe oAuditor JAIMETADEU LECIIINSKI.

Presente a Procuradora do Ministério Públ ico junto ao Tribunal de Contas
VAL ERIABORBA.

Sala das Sessões , 18 de fevereiro de 20 1O- Sessão n° 5.

THIAGO BARBOSA CO RDEIRO

Relator

HERMAS EURIDES BRA NDÃO

Presidente

86 Revista do Tubunal de centes . PR I n" 171 I AbrilaJunhode2010

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



•

.IIIHIl'it'HUDÊNr.IA

CONCURSO PÚBLIC O

I - PRA ZO D E VA LIDADE

A CÓR D Ã O N° 393/ 10 - Tri bun al Pl en o

PROCESSON· :
ORIGEM :
INTERESSADO :
ASSUNTO :

RELATOR :

574959/08
MUNiCípIO DESANTA TEREZA DO OESTE
SELM IRANTONIO GA UZA
CONSULTA

A U DI TO R JAIME TADEU LECHINSKI

EMENTA: CONSULTA SOBRE A DATA DO INíCIO DE
CONTAGEM DO PRAZO DE VALIDA DE DE CONCURSO PÚBLICO. FACE À
IMPUGNAÇÃO DO CERTAME E REPETiÇÃO DAS PROVAS. INVÁLIDO O
PRIMEIRO EDITAL. RESSALVADOS OS DIREITOS DE TERCEIROS DE BOA
FÉ, NULA A PRIMEIRA HOMOLOGAÇÃO. PRAZO DEVE SER CONTADO A
PARTIR DA DATA DA HOMOLOGAÇÃO OCORRIDA APÓS O CUMPRIME TO
DO TERMO DE COMPROMISSO E AJUSTAMENTO DE CONDUTA FIRMADO
ENTREO MUNiCíp IO EOM INISTI~RIO PÚBLICO ESTADUAL.

ACONSULTA

Consulta formulada pelo Prefeito Mun ieipal de Santa Tereza do Oeste. Sr.
SelmirAntonio Gauza, sobre o tema exposto a seguir.

O Município de Santa Tereza do Oeste havia aberto dois concu rsos públicos
par.! o provimento de Empregos Públ icos e Cargos Efetivos. A homologação do resultado final de
ambos os concursos se deu em 29/06 /2006. Entretanto. os dois certames foram impugnados pelo
Ministério Público, obri gando o Municípi o a um Termo de Compromisso e Ajustamento de Co nduta.
que provocou a convocação dos inscri tos para a reali zação de novas provas, com resu ltado final
homologado em 19/02/2007.

O Inciso 11 1do Art. 37 da Constituição Federal. repe tido pelo Inciso 111 do Art .
27 da Constituição do Estado do Paraná. leciona que o prazo de validade do concurso público ser áde
até dois anos. prorrog ável urna vez por igual per íodo.

Em face disso, a contage m do prazo constitucional de validade do concurso teria
inicio a partir da primeira ou da segunda homologação?

T RÃM ITES

Admitida a Consulta nas formas do Art . 32. X. doArt. 3 11e seus Incisos, do Art .
312, 11 e do caput do Art. 3 13, todos do Regimento Interno, fo i a mesma encaminhada pelo
Conselheiro Relator á aná lise dos Órgãos competentes des te Tribunal. nos termos dos §§ 2" e 3° do
Art . 3 13 e do Art . 3 14 do mesmo Regim ento ( fi. 09) .

A Coordenadoria de Jurisprudência c Biblioteca não encontro u prejulgado s
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MPjTC.

IIIRI~PRI mf:Nr.IA

acerca do tema da con su lta (fls. 10/11) .

Co ncordes a Diretoria Jurídica (Parecer 18.890/08 às fls. 13/14 ) e o Mini stério
Públ ico de Co ntas (Parece r 20.686/08 às fls. 15/16) ao se man ifestarem pela data da homologação
válida, ou seja, a segunda dat a.

VO TO

Plena razão ass iste à DIJ UR e ao Minis tério Públ ico de Co ntas . Co m efei to,
impugnado o primeiro certame pelo Ministério Públ ico Estadual, o Termo de Compromisso e
Ajusta mento de Condu ta firmado entre o Municíp io e o Impugnant e, inclui rá necessariamente a
anulação de todos os atos desconformes com as normas legais, present es nos do is concursos
anteriores.

Co mo bem ressaltou a Assessora Jurídica. ressalvados os d ireitos de terceiros
prejudicados, a nu lidade do ato acarreta efe ito ex III//C. isto é. desconst itu i os efeitos j urídicos
produzidos anteriorme nte, entre os quais, a primeira homologação. A data da seg unda homo logação é
a legalmente háb il para o inicio da co ntagem do pra zo constituc ional.

Obedecend o-se ao prescrito no An. 3 16 do RI, que se responda ao questionado
nos exatos term os dos Pareceres da DIJUR e do M PjTC.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSU U 'A protocolados sob n"
574959/08,

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO. nos termos do voto do Relator. Auditor
JAIMETADEU LECHINSKI. por unanimidade. em:

Responder a presente Consulta nos exa tos termos do s Pareceres da DIJUR e do

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA. ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO. IIEINZ GEORG HERWIG. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO
MARCIO NOGUEIRASOA RESeoAuditorJAIMETADEU LECHINSKI.

Presente a Procuradora do Ministério Público j unto ao Tribunal de Contas VALERIA
BORBA.

Sa la das Sessões, 18 de feve reiro de 2010 - Sessão n" 5.

JAIM E TADEU LECH INSKI

Relator

HERMAS EURIDES BRANDÃO

Presidente
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CONSÓI~CIO INT ERM UNI CIPA L DE SAÚ DE

1- PARTÍCIPES - FIM PÚBLI CO

ACÓRDAo N° 374110 - Tr ib unal Plen o

PROCESSO N° :
ORI GEM :

INTERESSA DO :
ASSUNTO :

RELATOR :

256799 /09
CONSÓ RCIO INT ERM UNICIPAL DE SAÚ DE DOS
CA MPOS GE RAIS
PEDR O WOSGRAU FILHO
CONSULTA

CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO

EMENTA: CONSULTA. CONSÓRCIO MUNICIPAL.
ÃO SÃO PRESTADOR ES DE SERVIÇOS AOS MUNiCíPIOS. MAS

PARTÍCIPES VISANDO O ATlNGIMENTO DE UM FIM PÚBLICO, IN CASU A
SAÚDE DOS MUNíCIP ES. OS CO NSÓ RC IOS PÚBLI COS NAo SE
ENCONTRAM SUBSUM IDOS AOS REGR AMENTOS p A RESO LUÇÃO N°
03/06, QUANDO RECE BEi\1 REC URSOS DOS MUNICIP IOS ATRAVES DOS
CONT RATOS DE RATEIO.

DO RELAT ÓRIO

Versa o present e expediente sobre consulta formulada pelo presidente do
Consó rcio Intennunicipal de Saúde dos Campos Ge rais, acima nominado. na qual busca
posicionam ento desta Corte quant o a aplicabilidade ou não da Reso lução n° 03/06-TC" .
Objetivamente o con sulente inda ga :

I. Cons ideram-se os Consórcios de Saúde dos Municípios como prestadores de
serviços aos Municípios?

2. Os Consórcios de Saúd e dos Muni cípi os estão alcançados pela Resolução
03/2006/-TCE/PR, ex vido art. 2°, 1li, da citada Resolução?

A peça ves tibular ve io acompanhada de parecer jurídíco, que em apertada
síntese posiciona-se pela inap licab ilidade da Resolução n" 03/06-TC aos cons órcios de Muni cípi os.

No corpo da peça preârnbular o consulente esclarece que o Co nsóreío firmou
diversos convênios com os Muni cípi os dos Campos Ge ra is, dos quais recebe valores mensai s. sendo
que 15% do mont ant e repa ssado é revertido ao Consórcio a títu lo de taxa de administração , como
tamb ém util izado para o pagament o de seu pessoal. Ressalt a. ainda. que caso seja entend ido que a
reso lução em questão deva ser observada pelo Consórcio, referidas exigências só de vam ser
observadas a partir do exercício financeiro de 20 IO. co nsidera ndo a necessidade de adequação
estatutária autori zada por lei mu nicipal especí fica.

Receb ida a consulta, esta foi remetida à Coordenado ria de Jurisprudência e
Biblioteca que medi ante a inform ação n" 49109 escla rece u inexistir prejulgad os a respeito da mat éria.
Entretant o, noticiou a existênc ia do Acórdão n° 1158/07 do Tribuna l Plen o (Processo n° 1310 18/07,

li Tem porobjetooexercicio docontroleexterno Quandodaocorrênciaderepassesatinentesatransferências volentanas.
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tendo como interessada a Associação dos Municípios do Oeste do Paraná). com a seguinte ementa:
"Consulta. Associação de Municípios. Desnecess ária a comprovação de recursos recebidos de
Municípios Associados quando para fins de pagamento de serviços prestados pela Associação.
Contribuição com o definida na Resolução 03/2006 - obrigatória a comprovação co rno transferência
voluntária" .

A Diretoria de Análise de Transfer ência s exarou o parecer n" 22 1/09. no qual
observou que o Co nsórcio tem por finalidade a melh oria da saú de na reg ião de sua abrangência
med iante a utilização de recursos dentre os quais se encontram a contribuição financ eira mensal dos
Municipios consorc iados . Esclarece, ainda que o valor mensal pago pelos Municípios é fixado pelo
Conselho de Prefeitos. conforme previsão estatu tária . e é consignado em um instrumento celebrado
entre o Consórcio c os Consorciados. den ominado de convênio, mas que, em verdade tem natureza
contratual. consistindo em um Co ntrato de Rateio . devidamente previsto no art . 8" da Lei n"
11.107/2005.

Ressalta o parcccrista que os pagamentos são a contraprestaç ão aos se rviços
ofertados á popul ação. ainda que por terceiras pessoa s e não pelo Consórcio diretamente. o que a seu
juizo afasta a incidência da Resol ução n" 0312006 deste Tribunal da hipótese trazida aos autos .
asseverando que a cobrança de uma taxa de administração em percentua l fi xo poderá acarretar o
deseq uilíbrio na relação estabelecida entre os interessados. uma vez que não está relac ionada com as
des pesas efe tivamente realizadas quando da pres tação do serviço. nem com os ganhos dos
prestadore s finais dos serviços ou fornecedores de insum os.

Objetivamente ap resenta a seguinte respos ta ao consulentc :

" O CONSÓRCIO INT ERMUNICIPA l. DE SAÚDE DOS CAMPOS GERAIS- CIMSAÚ DE
ATUA COMO PRESTAD OR DE SERViÇOS DOS ENTESA ELE CONSORCIA DOS.NÃO INCI DINDO SOBRE OS
PAGAMENTOSASSIM RECEBIDOS DOS CONSORCIADOS. A RESOLUÇÃO N° 3. DE 27 DE JULIIO DE 2006.
RESSALVA DA EVENTU AL TRA SFERli NCIA DAQUELES RECURSOS A TERCEIROS PELO CONSÓRCIO.
MEDIA NTE CONVEN IO OU INSTRUM ENTO CONGi:NERE. CIRCUNSTÃNC IA ESTA QUE IMPLICARÁ O
DEVERJURilJlCO DE PRESTAÇÃO DECONTASNOSTERMOSDA RESOLUÇÃO N° 312006.

A INAPLl CABl Ll DADE DA RESOLUÇÃO N° 3. DE 2006. NÃO ILlDE O DEVER
JURÍDICO DOS ENTES MUNI CIPA IS E DO CONSÓRCIO DE SE SUB:vtETEREM À FISCALIZA ÇÃO DESTE
TRJBUNAL DE CONTAS. TANTO QUANTO DOS RECURSOS PÚBLICOS REPASSADO S QUA NTO DOS
SERVIÇOS PRESTADOSÀ POPULAÇÃO". (Gri fo conformeoriginal )

A Dire toria de Contas Municipais editou o parecer n° 07109. que após tecer
considerações de natureza legal e conceitual. propôs a seguinte resposta :

" I. Co nsideram-se os Con sórcios de Saúde dos Municipios como prest adores de
serviços aos Munic ípios?

Os consórcios públicos são acordos coo perativos de livre adesão entre
entes/entidades federativas para a co nsecução de obj etivos comuns. sob a égide da Lei n" 11 .107. de
06 de abril de 2005. e não se confundem co mo prestadores de serv iços em relação aos partícipes.

2. Os Consórcios de Saúde dos Munici pios estão alcançados pela Resolução
0312006-TCE/P R. ex vi do art . 2".111 , da citada Reso lução ?

As operações co nsorciadas em sede de contrato de ratei o não ficam
subordinadas às determi nações da Resolução n" 03/06. do Tribuna l de Contas do Paraná, que dispõe
sobre a fiscalização de trans ferências voluntárias estaduais c municipais repassadas às entidade s da
Admi nistração Pública. ou às entidades privadas sem fins lucrat ivos. Nem mes mo se ap lica a compra
de serviços. excedente ou fora do contrato de rateio. de natureza com pleme ntar. as quai s receberão
escrituração sob a forma de contratação de serviços de terceiros - pessoajuríd iea.

Eventual transferência voluntária de recursos a terce iros pelo Consórcio.
mediante convênio ou instrume nto co ngênere , envida à prestação de co ntas sob o co mando da
Resolução n" 03/06. "Todavi a. a operação de traspasse impli ca conflito com a finalidade que justifica
a exis tênc ia do co nsó rcio,já que const ituirá a terccirização da at ividade fim deste" ,
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.IIJRISPRIInFNr.111

o Ministério Público dc Contas mediante o parecer n° IS246109. da lavra do
ilustre Procurador-Geral Elizeu de Moraes Corrêa. bem observou que os recursos alocados pelos
partícipes do consórcio não se assujc itarn ao conceito de transferência voluntária, c via de
conseqüência não devem compor processo especifico nos term os da Resolução n° 03/2006-TC PR.
Entretanto, assevera que isto não significa que não há controle externo de tais transpasses
considerando que a entidade consorciai deve prestar contas anuais. nos term os dos arts. 18, § 1°elc 7S.
11.ambos da Constituição do Estado do Paraná e decorren te da natureza juridica dos recursos que o
compõem.

Outross im, ponderou que o percentual de IS% reservado ao consórcio
mensalmente, em face dos repasses levados a efeito pelos Municípios fere frontalmente a uorma
regente dos consórcios públicos, conforme contido no art. 4°, § 3"da Lei n" 11.1 07/200S.

Sendo assim, opinou que a resposta ao consulentc seja oferecida nos termos do
parecer n"07/09 da Diretoria de Contas Municipais com os adendos constantes do seu arrazoado.

DO VOTO

Inicialmente, é de bom alvitre aclarar quc o art. 24 1 da Constituição Federal
fixou que a União. os Estados, o Distrito Federal c os Municípios discip linarão por meio de lei os
consórcios públicos. autorizando a ges tão associada de serv iços públicos, como também a
transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal e bens esse nciais à continuidade dos
serv iços transferidos.

Buscando atender o dispositivo constitucional supra referido, em 06 de abril de
200S foi editada a Lei n" 11.107, dispondo sobre normas gerais para a União, os Estados, o Distrito
Federa l e os Municíp ios contratarem consórcios públicos para a rea lização de objetivos de interesse
comum.

Ao tratar da transferência de recursos, o art. 8° da Lei n° 11 .107/0S consignou
que os entes consorciados somente entregarão recursos ao consórcio público mediante contrato de
rateio. Este, por sua vez, deverá ser form alizado em cada exercicio financeiro e seu prazo dc vigência
não será superior ao das dotações quc o suportam, com exceção dos contratos que tenham por objeto
exclusivamente projetos consistentes em programas e ações contemplados em plano plurianual ou a
gestão associada de serviços públicos custeados por tarifas ou outros preços públicos.

A lei regente ora em comento previu em seu art. 8°, § 2°ser vedada a aplicação de
recursos entregues por meio de contrato de rateio para atendimento de despesas genéricas, inclusive
transferências ou operações de crédito.

Sendo assim, os consórcios públicos não são prestadores de serviços aos
Municípios, mas partícípes visando o at ingimento de um fim públ ico. in casn a saúde dos munícipes.

Por sua vez, a Resolução n° 03/2006 deste Tribuna l regula mentou os artigos
162, parágrafo 2", 228, 229, 230 e 295, todos do Regimento Interno da Casa , dispondo sobre a
fiscalização de transferências voluntárias estaduais e municipais repassadas às ent idades da
Administ ração Pública, ou às entidades privadas sem fins lucrativos, e dando outras
providênci as.

C umpre-se frisar que transferência voluntária é con siderada o repasse de
recursos cor rentes ou de capital por ent idades da Administ ração Pública Estad ua l ou
Municipal, a outra pessoa de direito público ou privado da Admi nist ração Pública Federal,
Estadual ou Municipal, ou a pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrat ivos, a título de
convênio, au xílio, acordo, cooperação, subvenção socia l, ajustes ou outros instrumentos
congêneres, que não decorra de determinação con stitucional ou legal ou os destinados ao
Sistema Único de Saúde.

Destarte, os consórcios públicos não se encontram subsumidos ao s
regramentos da Resolução n° 03/06, quando recebem recu rsos dos Municípios através dos
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contratos de rateio.
Entre tanto. como bem lembrou o ilustre Procurador-Geral do Ministério

Público junto ao Tribunal a não subsun ção dos con sórcios públicos à referida resolução não
afasta o controle externo exercido pela Corte de Co ntas. um a vez qu e o ente con sorciai de ve
prestar contas a nuais nos termos fixados pela norma constitucional insculpida no art. 18, § 1°
c/c o art. 75,11, ambos da Constituição do Estado du Paraná.

De todo exposto e em conson âncla com os opinativos exarados pela
Diretoria de Contas Municipais e Minist ério Público de Contas, PROPONHO que a resposta ao
consulente seja concedida nos termos ora propostos.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados
sob n° 256799/09,

ACO RDAi\1

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLE O do TRIB U AL DE CO TAS DO
ESTADO DO PARANÁ. nos termos do voto do Relator. Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO. por unanimidade. em:

Responder a presente consulta nos termos ora propostos em con sonância
com os opinativos exarados pela Diretoria de Contas Municipais e Ministériu Público de
Contas.

Votaram, nos termos acima. os Co nse lheiros NESTOR BAPT ISTA.
ARTAG ÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEO RG HER\VIG c CAIO MARCIO NOGU EIRA
SOARES c os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI c SÉRGIO RICARDO VA LADARES
FONSECA.

Presente a Procuradora do Ministério Público j unto ao Tribunal de Contas
VALERIA BORBA.

Sala das Sessões. 11 de fevereiro de 20 10- Sessão n"4.

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO

Conselheiro Relator

FERNANDO A G USTO MELLO G UIM ARAES

Vice-Presiden te no exercício da Presidência
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CO NT RATAÇÃO DE PESSOAL

1- NECESSIDADE TEMPORÁRIA 2 - EXC EPC IONAL I T ER ESS E PÚBLI CO

PROC ESSO N · :
ORIGEM :
INTERESSADO :
ASSUNTO:
RELATOR:

AC Ó R DÃO N° 1203/10 - Tribunal Pleno

491780/09
MU ICÍPIO DE CU RITIBA
CARLOS ALBERTO RICHA c LUC IANO DUCCI
CONSU LTA
CONSELH EIROARTAGÃO DE MATTOS LEÃO

EMENTA: CONSU LTA. MUNiCípIO DE CURITIBA.
CONT RATAÇAo DE PESSOA L PARA OP ERAR O SISTEMA PÚBLICO DE
EMPREGO, TRABALHO E RENDA . NECESSIDADE DE PRÉV IO CON CURSO
PÚBLI CO DE PROVAS O U DE PROVAS E TíTULOS, CO NFORME
DET ERM INADO PELO ART. 37. INCISO 11 DA CF. EXCEPCIO NALMENTE
LANÇAR MAo DO VERSADO NO INCISO IX. DAR. 37 DAC F. OBSERVÃNCIA
DA LEI LOCAL QUANTO AOS CASOS DE CONT RATAÇAo POR T EMPO
DETERMINADO PARA ATENDER A NECESS IDADE T EMPORÁRIA DE
EXCE PCIONAL INTERESSE PÚBLI CO,

DO RELATÓRIO

Versa o presen te expediente sobre consulta formul ada pelo ilustre Prefeito de Curitiba.
em exercício, senhor Luciano Dueei , acompanhado do Secre t ário Mun icipal do Trabalho e Emprego. na qual
buscam um posicion amento deste Tribun al a respeito da seguinte s ituação. in verbis:

"Município que pretenda assumi r a operacional izaç ão e a manutenção das funções e
ações do Sistema Público de Emprego, Trabalho e Renda, no âmbito do Sistema ac ionai de Emprego/SI E.
tendo necessidade, para tanto, de pro"er recursos humanos para a prestação de serviços de apoio
adm inistrativo, técnico c operacional, poder á realizar contratação ind ireta de pessoal? Quais as opões do
Municíp io. compatíveis com a legislação (considerando o disposto nas Le is n" 8.666/93 . 9.637/98 c 9.790/99)
e os preceitos constitucionais (art. 37. inc iso 11. da Constituição Federal ), para alocação de equipes de trabalh o
na hipótese cogitada'?"

A peça cxord ial veio acompanhada de exten so parecer sob o n" 296109 da
Procuradoria- Geral do Mun icípio , no qual enfrenta o objeto da consulta, desbordand o para v árias situações
possíveis. conforme o caso concreto que se enfrente e de aco rdo com a legislação que trata das contratações de
pessoal para o serviço público. Faz menção a regra inseulpida no texto constitucional, que exige prévio
concurso público de provas ou de provas e títulos para o preenchimento de cargos ou empregos públicos, se
assim consideradas as futuras contrataç ões,

Em seu arrazoado a pareccri sta pondera que em situações excepcionai s. o Municí pio
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pode cogitar a con tratação indireta de pessoal mediante a ce lebração de contratos" , convê nios" ou termos de
parceria com entidades de direito privado",

~A

I
Recebida a consulta pelo despacho n" 2926109. determinou-se a sua correta e necess ária

instrução.
A Coordenadoria de Jurisprudência c Biblioteca lançou a informação n" 94/09.

esclarecendo a existência de consulta. protocolada sob o n" 597080/06, que recebeu o Acórdão n" I03i07 do
Tribunal Pleno. tendo a seguinte emen ta:

"Consulta. Forma de contratação para atendimento de programas financiados por meio de
convênios. cuja duração é desconhecida é o emprego público. através de teste seletivo."

A Diretoria de Contas Mun icipais analisou a matér ia. cxarando a instrução n" 4160/09. na
qua l se mani festou, prcliminarmcru c. pelo não conhecimento da consulta por entender tratar-se de caso
conc reto. Entretanto. caso entenda o dou to Plen ário que a matéria envolve releva nte interesse público.
manifesta-se no sentido de que a operacionalizaç âo do Sistema Públ ico de Emprego. Trabalho e Renda deve
ser feita com os cargosjá existentes no quadro de pessoal do Município c. caso seja necessária a contrataçâode
pessoa l. esta deve ocorrer através de concurso púb lico.

O Ministério Público exarou o parecer n" 460/10 . no qual corrobora com o opinat ivo
lançado pela unidade técnica. agrega ndo que o Termo de Transição constante ás fl s. 57 e scgs, dos autos ora em
comento. celebrado entre o Estado do Paran áe o Municip io de Curit iba determinou a imediata assunção dos
serviços necess ários ao funcionamento dos postos de atendimento pela mun icipal idade. Sendo assim.
caracterizada ã necessidade tempor ária de excepcional intere sse públi co. seu atendimen to poderá oco rrer co m
a contratação de pessoal por tempo dete rminado, cujas situações devem estar prevista na legislação próp ria do
Município. de acordo com o previsto no art. 37. inciso IX da Magna Carta Federa l.

Destarte, caso necessár ia a co ntra taç âo de serviços. transitoriamente. até a adequação dos
servidores públicos necess ários para o desempenho das funçõ es objeto da consulta. atendidas as normas
constitucionais e a legislação local. poderá oco rrer a contratação tempor ária de pessoal. ou mesmo a
contratação indireta conforme suge rido pela assessoria jurídica local.
Eo relatório,

DO VOTO

Inicialmente. entende-se de bom alvitre acla rar que a Resolução n" 466/05 do Co nselho
Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - CO DEFAT. reiterada pela Resolução n" 560/07
CODEFAT. possibi litou que Munic ípios com mais de 200 mil habitantes executem ações relativas ao Sistema
Público de Emprego. Trabalho e Renda. mediante a ce lebração de convênio com o Minist ério do Trabalho.

Trata -se da municipalização das ações de competênc ia federal.
Em razão desta situação, em dezemb ro de 2008. o Municipio de Curitiba firmou convênio

com o Ministério do Traba lho e Emprego. tendo por escopo. in verbis:
..... o estabelecimento de coo peração técnica e financeira mútu a para a integ ração.
opcracionalizaçâo e manutenção das funções c ações do Sistema Públ ico de Emprego. Trabalho e
Renda. no âmbito do Sistema Nacional de Emprego/SINE. com preendendo as ações de
intermed iaç ão de mão-de- obra, habili tação ao seguro-desemprego, qualificação social e
profissional , certificação profi ssiona l. fomento às atividades empreendedoras. e outras ações
definitivas pelo CODEFAT, que visem à inserção de trabalhadores no mercado de trabalho.
conforme detalhamento em Plano de Trab alho" .

Por intermédio da Resolução n" 266/07 do Co nse lho Estadual do Trabalho - CET foi
aprovado o processo de mun icipalização das ações, de acordo com o preconi zado na Resolução n" 233106-

.•Caso se trate de comratação deprestaçãodeserviços de apoiooperacional eatendimentoàooputaç ão mediante remuneraç ão.
IrObservância doart. 11 6dale inO8.666193.
' I Organizações daSociedade CivildeInteressePublico.
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CET. que institui u diretr izes estaduais para tal proced imento. Assim. cm 20 de maio de 2009 o senhor
Govemador do Estado do Paraná autorizou a formalizaçâo de Termo de Transferência de Responsabilid ade
pela implantação do Sistema no Município .

Dando seqüência, em 29 de maio de 2009 foi firmado entre o Município de Curitiba e o
Estado do Paraná o Termo de Transição n" 003 /09. transfe rindo ao Mun icípi o a plena ges tão do Sistema

Público de Emprego. Traba lho e Renda.
Co m efei to. para a implantação do programa e inicio de atividad es visando o atendimento

ao cidadão. é necessário infra-estrutura física. recursos materiai s e humanos. Com relação ao pessoal. o
convênio firmado entre o Município e o Ministério do Trabalho e Emprego dispõe ser de responsabil idade do
Municípi o a manuten ção da estrutura operac iona l própria para as atividades de atendimento. com equipe em
quantidade e qualidade adequadas . respondend o por quaisquer ônus deeorrentes dos recursos humanos
util izados.

Cumpre-se frisar que o parecer jurídico que acompanha a peça vestibular. dent re suas
considerações pondera que o quad ro funcional do Muni cípio dc Curitiba contempla o cargo de agente
administrativo. com suas atribuições descritas no anexo I do Decreto Munic ipal n" 111 9/07. Caso entenda-se
que os serv iços atinentes ao Sistema Público de Emprego. Trabalho e Renda são compat iveis com as
atribuições próprias do cargo dc agente administrativo. estes passarão a desempenhá- las. respeitando-se a

norma constitucionalde prévio concurso públ ico
Portanto. em face do ordenamento constitucío nal vigente o objeto da presente consulta.

em regra, se subsumc a necessidade de prévio concurso público de provas ou de provas e títulos para a
contratação do pessoal necessár io para o desempenho destas atividades.

Agora. como bem ponderado pelo ilustre Procurador-Gera l junto a este Tribunal de
Contas em seu opinativo constante dos autos ora em comento. caso haja necessidade temporária de
excepcional interesse público para aplacar as situações inicíais de ges tão do Sistema Públ ico de Emprego.
Trabalho e Renda . o Município de Curitiba. de aco rdo com a lei local poderá contratar por prazo detcnninado
pessoal para atuar nas ativ idades dele decorrentes. Co mo conseqüência lógica dever á se estrutura r para a
realização de concurso público visando o ingresso do pessoal necessário ao desempenh o destas funções.
cntendidas como atividades fim da Secretaria Munieipal do Trabalho e Emprego .

Destarte. entende-se estar presente o relevante interesse públi co no enfrentamento da
situação ora proposta pelo Consulcnte, razão pela qual VOTO que a resposta seja oferecida nestes termos.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob n"

491780/09,

ACORDAM

OS MEMBROS DO T RIDUNA L PLENO do T RIBUNA L DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ. nos termos do voto do Relator, Conse lheiro ARTAGÃO DE MATfOS LEÃO • por

unanimidade. em :
Responder nestes termos, caso haja necessidade temporá ria de excepcional interesse

público para aplacar as situações iniciais de gestão do Sistema Público de Emprego . Trabalho e Renda. o
Município de Curitiba. de acordo com a lei local poderá contratar por prazo determ inado pessoal para atuar nas
atividades dele decorrentes. Co mo conseqüê ncia lógica deverá se estrutura r para a realização de coneurso
público visando o ingresso do pessoal necessár io ao desempenh o destas funções. entendidas como atividades
fim da Secretaria Munieipal do Trabalho e Emprego .

Votaram. nos termos acima, os Co nselheiros NESTO R BAPTISTA. ARTAGÃO DE
MATfOS LEÃO. HEINZ GEORG HERWIG e CA IO MARCIO NOGUEI RA SOA RES e os Audi tores
IVENS ZSCIIOERPER U NHAR ES e TIl lAGO BARBOS A CO RDEIRO.
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IIIRI~PRIIn ' 1.L1r.&.LI~14:L- ----,

Presente o Procurad or Gera l do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, LAERZIO CHIESORIN
JU ion.

Sala das Sessões, 15 de abril de 20 lO-Sessão n" 12.

ARTAGÃO DE MATTOS LEÀO

Conselheiro Relator

Presidente
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I - LIC ITAÇÃO

PROC ESSO N.o:
ENTI DADE:

INTERESSADO:
ASSU TO:
RELATOR:

CONSÓ RCIO- CONTRATAÇAo

2 - LEI N" 111 07/05

ACÓRDÃO n° 762/ 10 - Pleno

495785/09

CONSÓRCIO I TERMUNIC IPAL DA APA FEDERAL DO NOROESTE DO
PARANÁ - COMAFEN
JOÃO BATISTA FER AND ES
CO SULTA
CONS. FERNA DOAUGUSTO MELLO GUIMARÃ ES

EM E NTA : C O NSU LTA - C O NT RATAÇ Ã O S EM
LICITAÇÃO DE CONSÓRCIO POR MU ICÍPIO NÃO CONSORCIADO
RESPOSTA PELA IMPOSSII.lILlDADE; OBSE RVÀNC IA DA LEI N° I1.107/05.

Vistos. relatados e discutidos es tes autos

RELATÓRIO
Versa o presente expedien te acerca de consulta formulada pelo Sr. João Batista

Fernandes, Presidente da CO MAFEN. com o seguinte questionamento: " 0 COII.Hj,~·io pode .H!I' contra tado por
11m municip io (não consorciado) para a realizução de trabalho sem a necessidade de licitação?ViS IO qlle

S OIl IOS lima entidade classificada pela Lei 11.1 IJ7/IJ5 com /II 11ll associaç ãopública ".
Atendendo ao disposto no inciso IV do artigo 38 da LCIPR I13/2.005. a folhas 04-05.

foi acostado parecer juridico elaborado pela assessoria municipa l. cujas conclusões são. em síntese. de que "...
o município não consorciado. "tio /Jode realizar {I chamada gestão associada. s implesmente por não integrar
o Consórcio: o que por si s à.j àt!esalltori=a li materializaçào da hinÓtese eXIJre.u a 110 que.,·/ionam ellto OI. (grifo
no original).

A Coordenadoria de Jurisprudência c Biblioteca (Informação 90/2009. a folhas 10- 11)
noticia não haver decisão sobre o tema do feito.

A Diretoria de Contas Municipais (Parecer 3967/2009. a folhas 12- 16) opina pela
resposta à consulta, apontando que:

"De acordo com a Lei de Consô rcios Públicas. existe a possibilidude de dispensa de

licitação em caso de contratação de consorcio público pela administração direta . porém a lei é clara ao

destacar qlle é valido apellas parti o ente co nso rc iado :
Art. 20 Os obj eti vos dos consórcios púbticos serão determinados pelos entes da
Federação que se consorciarem, observados os limites constitncionais.
:i~ Io Para (} cumprimento de seus objet ivos , o consorcio público poderei:
1/1 - ser co ntra tado pela administração direta 0 11 indireta dos entes da Federação

consorciados. dispensuila a licítnção.

A lei 11"8.666193- /l'i de licito ções <tamb ém prevê a possibilidade de dispensa :

AI'/. 24. Édispens ável a licita ção
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xxv/ - lia celebraç ão de contrato de programa com ente da Federação 011 com

entidade de sua administrnção indireta . para a p restação de serviço s p úhlicos def orma
associada /l OS l er m os do autorizado em contra to de consorcio público 0 11 em co nvênio

de cooperação .
Desse modo. nõo é posslvel que um elite não co nsorciado contra te IIIPI consórcio para {I

realização de um trabalho sem licitaç ão. haj a vista que () interesse público luio estaria pre valecendo, lima ,'e=
que por não estar integrando o consórcio. o elite dever áverificar li melhor 01'("(;0 dentre aqueles que façam

parte liritação.
Como bem observou ()parecern" 00112009. a melhor maneira seria o ente integrar o

consorcio para que possa realizar tal procedimento. Lembra-se que a entrada 0 11 saida de lIm ente é
voluntária. contudo observando as prescrições da lei.

Outra poss ibilidade de re alizac ào de 11m trabalho entre 11m elite não consorciado e 11m

consórcio público éf irmar 1111' co nvênio entre eles . Esse tem a seg uinte def inição. segundo Di Pietro : .. Forma

de ajuste entre o Poder público e entidades públicas ou privadas pllra a reatização de objetivos de interesse
com11m, mediante mú tua colaboraç ão (...). todos os participantes querem a mesma coisa " . Porém. no mesmo
sentido lias co nsideraçôes ocimu citadas para o cOluórcio público. deverá proceder a licitaçiio.

Em conclus ão, entende -se que n ão é possivel (l contra tução de IIIIl co nsorcio público

por Itlll Municipio mio consorciado, tendo em vis/a a disposição clara da lei 11" li . 107/05 quanto tidispensada

de licitação apenas para a administração direta do ente consorciado . Nesse caso. optando tanto pela

contratação de 11111 consorcio 011 celebração de um co nvênio com o ente mio consorciado terá que.
necessariamente. realizara licitaçào com competição igu olit ária entre todos os concorrentes , sendo vencedor
o que mais trouxerbeneficios para (J Municipio ".

O Ministério Público de Contas (Parecer 11 79/20 lO, a folhas 17- 18) manifesta-se pela
resposta à consulta, nos termos da lnstruç ão do Setor T écnico:

"Em análise do mérito. es ta Procuradora acompanha o entendimento exarado pelo
Órgtio Técnico desta Corte. pela impossibilidade de um elite não consorciado co ntrate um co nsórcio sem

realizar li devida licitação. sob pena de filio se vislumbrar a supremacia do interesse público. A própria
Diretoria sugelt' outras op ções de realizaç ão de 11111 trabalho entre um elite mio consorciado e 11m consórcio
público, conformejI. / 5 ' :

VOTO E FUNDA:\IEi\'TAÇ,\O

Conforme restou demonstrada, a dúvida do consulenre é acerca da "possibilidade de 11

Consórcio sercontratado por um Mu nicipio nâo consorciado para a realização de trabalho sem a necessidade
de licitaç iio. ris/o que é 1/11/(/ entidadeclassificada pela Lei 11" / / ./0 7/0 5 CO/1/0 lI/1/a associação p ública ",

Nesta esteira, a Diretoria de Contas Municipais, bem salienta que "náo é possivel que

um elite n ão consorciado co ntra te um consórcio para a realizaç ãode um trabalh o sem licitaçiio, haju vista que
() interesse pú blico mio estaria prevalecendo. lima \ 'f':' que por n ão estar integrando ()consórcio. (J elite deverá
verificar a melhoropçào dentre aqueles qucfaçam parte licitação.

Como bem observou u parecer 11 " OOlll fJ09. a melhor maneira seria (} elite integrar ()
consorc io para que possa realizar ta! procedimento, Lem bra-se que a entrada 011 saída de 11m ente é
volunt àriu. contudo observando as prescriçõ es da lei ".

E conclui que, "não é possivel ti contratação de 11m co nsórcio público por um
Municipio mio consorciado. tem/o em vista a disposição clara da lei n" 1J. 107105 quanto à dispensada de
licitaçãn apenas para a administ raçào direta do ente consorciado . Nesse caso, optando tanto pela

contra taçiio de um consorcio ou celebração de 11111 convênio co m o ente mio consorciado terá que,
necessariamente. realizar a licitação com competiç ão igualitária entre todos ()S concorrentes. sendo vencedo r
(I que mais trouxer beneficios para o Municipio ".
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JURIl'DDuntNr.IA

No mesmo sentido do Setor Técnico se manifesta o representante do Parquet, motivo
pelo qual conheço da presente co nsulta para no mé rito votar em conformidad e com os apontamentos fe itos pela
Diretoria de Contas Municipais. pela impossibi lidade de contrataç ão direta de um cons órcio púb lico por um
Município não co nsorciado. nos termos da cristalina legislação vigente . Lei 11 .107/2005 . Ainda. deve restar
claro que o Município não consorciado . em optando pela co ntratação de um co nsórcio ou celebraçâo de um
co nvênio deve necessariamente realizar licitação .

ACO RDA M os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. na
conformidade co m o voto do Relator c das notas raquigr áficas, por unan imidade. responder á consulta pela
impossibi lidade de contratação di reta de um cons órcio públ ico por um Munic ípio não consorciado. nos termos

da cristalina legislação vigente. Lei 11. 107/2005. Aind a. deve restar claro que o Município não consorciado.
em optando pela contratação de um co nsó rcio ou celebração de um co nvê nio deve necessariamente rea lizar
licitação .

Votaram, nos termos aci ma, os Cons el heiros ESTaR BA PT ISTA . ARTAG ÃO
D E MATTOS LEÃO. H EI NZ G EORG H ERWI G , FER AN DO AUGUSTO M EL LO
G UIM A RÃ ES e CAIO MARC ia NOGUEIRA SOAR ES e o Auditor JAI M E TA D EU LECH I S K I.

Presente o Procurad or Gera l do Ministério Púb lico j unto ao Tribunal de Contas.

ELlZ EU DE MORAES CO RREA.

C uriti ba. 11 de março de 20 1O.

FERNA NDO A UGUSTO M E LLO GUIMARÃES
Co ns el heiro Relator

HERMAS EURIDES BRANDÃO
Pres idente
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I - CON T ROLADOR G ERAL

C ONT RO LE INT ERNO

2 - CARGO EFETIVO

PROCESSO N" :
ORIGEM :
INTERESSADO :
ASSUNTO :

RELATOR :

ACÓRDAo N° 867/10 - Trib unal l'leno

402949109
CÂMARAMU ICIPALDE PINfl AIS
DEMÉTRIOCESARTONON
CONSULTA

CONSELHEIROA RTAGÃO DE MATTOS LEÃO

EME TA: CONSULTA. COI m OLE INTERNO. LAPSO
TEMPORAL PARA O DESEMPE HO DAS FUNÇÕES DE CONTROLADOR.
EXERCíCIO POR SERVIDOR EFETIVO. POSSIBILIDADE DE CRIAÇÃO DE
CARGO EM COMISSÃO PARA A FIGURA DO CONTROLADOR GERALA SER
DESEMPENHADA. PREFERENCIALMENTE. POR SERVIDOR PÚBLICO
EFETIVO. COM o PROPÓSITO DE CHEFIAR EQUIPE COM POSTA POR
SERVIDORES COMA FUNÇÃO DECONT ROLADORES INTERNOS.

DO RELAT ÓRIO

Versa o presen te exped iente sobre co nsulta formu lada pelo pres idente da Câmara
Muni c ipal de Pinhais. acima nominado, na qual busca posici on am en to desta Co rte de Co ntas quanto
aos seguintes aspectos. a saber:

" I) Há um tempo máximo pré-determinado para o mandato no cargo de Controlador
Geral?

2) O mandato do Controlador Geral deve estar. obrigatoriamente. vinculado a vigência do
Plano Plurianual- PPA?

3) É vedada a recondução para o mandato no cargo de ControladorGeral?
A peça prcâmbular ve io acompanhada de parecer j urídico qu e, enfrentando os

question amentos trazidos a colação , pos icio no u-se qu anto ao primeiro item que o cargo de
co ntrolador tem natureza de ca rgo em comissão, devendo ser exercido por servidor e fet ivo. com
co nheci mento e formação compativel co m as atribuições da fun ção, esco lhido dentre os servidores do
Quadro de Pessoal . por prazo defi nido em lei ou resolu ção que institui r o Sistema de Controle Intemo.

Quan to ao segundo aspecto argumentou da existência de autonomia do Poder
Legislat ivo para definir as regras de co ntro le. pod endo. destarte, vincular o mandato de Co ntro lador
Gera l a vigência do Plano Plurianual.

Por derradeiro. ponderou nào ex ist ir veda ção lega l para a recondu ção do agente as
funções do ca rgo de Contro lado r Geral.

Reeebida a consulta. esta foi eneam inhada à Co ordenado ria de Ju risp rudência e
Bibl ioteca que. exarou a informação n" 75/09. na qual esel areee que esta Co rte já enfrentou matéria
semelhante co ns ignando seu entendime nto no Acórdào n'' 97/08 do Pleno.

A Diretori a de Contas Mu nicipais ana lisou a matéria. lançando a inst rução n"
4 104/09 . na qu al obje tivame nte enfr entou as questões susc itadas pe lo co nsulcnte, nos seguintes

100 Revistado Tribunal deContas ~ PR I nO 171 1Abril aJunhode 2010

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



termos:
a) Que a legislação pátria não faz refer ência expressa de period icidade para 11

exercício da função. cabendo ao Muni cíp io deliberar a respeito em lei própria.
b) Não ex iste regulamentação quanto a vinculação do mandato do controlador ao

Plano Plurianual. Entretanto, entende ser conveniente tal compatibi lidade em razão da alternância c
continuidade.

c) Não há vedação quanto a recondução. ficand o a critéri o de a Administração
permitir ou não em sua legislação.

O Mini stério Púb lico de Contas expediu o parecer n" 249 111 0. no qual corrobora
integralmente com o posicionamento adotado pela unid ade técnica. opinando que a resposta seja
oferecida nos seus termos,

DO VOTO

A implantação do sistema de controle interno c a ob rigatoriedade de sua
observância devem atender o plasmado no art. 74 da Magna Constituição Federal. perm itindo uma
efetiva fiscalização que envolve desde a arrecadação até a destinação dos recursos públicos.

Conforme asseverado por Rod rigo Piron ti Aguirre de Cas tro " ao tratar do con trole
interno idealizado pelo nosso ordenamento jurídico co nsti tuc iona l assim posicionou -se. in verbis:

"Tal sistema de controle pressupõe a descentralização da atividade fiscnlizat ória e a
ordenação desta atividade por um núcleo comum. que se convencionou chamar de unidade central de
controle."

Quanto a es trut ura de recursos hum anos e as carac teristicas dos profissionais do
siste ma de controle o autor supra- mencio nado pondera que a função exercida pelo Controlador Gera l
..... deve ser exe rcida por servidor detentor de ca rgo efe tivo na Administ ração Pública. uma vez que
necessitam de determinadas garantias para o exercício de seu mister?", E mais: ..... sua formação
técnica deve ter correlaç ão com as ativ idades de controle, como por exemplo. possuir formação ou
exercer cargo nas áreas de ciências con tábeis, ccon ôrnicas.juridicas den tre outros.' '"

Como lembrado na instrução do proc esso. o Acórdão n" 97. de 3 1 de janeiro de
2008 do Tribunal Pleno, fixou que as funções de controlador devem ser desempenhadas por servidor
efet ivo. acrescidas ás suas funções. com a fixação de lapso temporal para o seu desempenho. visando
continuidade e altern ância salutares a esta missão.

E mais, ser possível a criação de cargo em comissão de Controlador Geral a ser
ocupado, preferenci almente, por servidor público efetivo. com o prop ósito de comandar equipe
composta por serv idores efet ivos.

Destarte, c considerando os questionamentos formulados pe lo consulente pode-se
afirmar que a legislação municipal que vier a tratar da matéria pode fixar estas questões
procedimentais, mormente a prazo para o desempenho das funções de controlador, nada obstando
vinc ular ao Plano Plurianual, como também a sua recondução para um novo perí odo, sempre
lembrando a importância da oxigenação da função com a mudança de servido res, servidores esses
aptos e qualificados para o desempenho desta nob re missão,

Sendo assim, VOTO que a resposta seja ofe recida nos termos ora apresen tados.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTAprotocolados sob n°402949/09,

ti In Sistema de ControreInterno.Umaperspectiva domodelodegestao públicagerencial.Belo horizonte:Fórum,2007.p.168.
,.Castro.Sistema decontrole interno.p. 185.
tl Castro.Sistema de controle Interno.p. 188.
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ACORDAM

OS MEM BROS DO TRIBU AL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ. nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO. por
unanimidade . em:

Responder nos term os ora apresentados.

Votaram. nos termos acima. os Cooselheiros NESTOR BAPTISTA. ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO. IIEINZ GEORG IIERWIG. FERNANDO AUG USTO MELLO GU IMA RAES c CA IO
f\lARCIO NOGUEIRASOA RES e oAuditor IVENS ZSCIIOERPER U NHARES.

Presente o Procurador Geral du Ministério Público j unto ao Tribunal de Contas.
EUZEU DE MORA ES CORREA.

Sa la da s Sessões. 18 de março de 20 lO-Sessão n" 9.

A RTAGÃO DE MATTOS LEÃO

Consel he iro Relator

IIERM AS EU IU DES BRA NDÃO

Pres iden te
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.IIIRI~PRlmÊNr.IA

CONCU RSO I' ÚIlLl C O

I -COPEL 2 - EDITAL - PUBLI CAÇÃO

ACÓR[),\O N° 970/10 - Tr ibuna l Pleno

PROC ESSO N " : 274126/09
O RIGEM : COM PANHIA PARA NAENS E DE ENE RG IA-CO PELl HO LDING
INTERESSADO : ANTO NIO RYCH ETAART E
ASS U 'TO : CONSULTA
RELATOR : CONSELHEIRO ESTO R BAPTISTA

CONS LTA. CO PEL. PUBLI CAÇÃO DE EDITAL DE
HOM OLOGAÇÃO DE INSCRiÇÕ ES EM CONCURSO PÚBLI CO EM M EIO
ELET RÔN ICO. POSSIBILIDAD E. ATEN DIMENTO AOS PRI NCip lOS DA
PUBLI CIDADE E DA ECONOMI CIDA DE.

I. RELATÓ RIO

Tratam os presentes autos de Consulta form ulada pela Companhia Paranaense de Energia
- CO PEL. representada pelo Sr. Antonio Rychctta Arten - Diretor de Admin istração, sobre a nece ssidade de
publicação no Diário Oficia l do Estado do Edi tal dc Homologação das Inscr ições. tendo em vista os altos custos
en volvidos e sua disponib ilização no \I'cbsitcda empresa contratada para a implementação do conc urso público.

Noticia o consulente que a expectati va para o co ncurso reali zado em 2009 era de 30.000
inscritos, o que tota lizaria apro ximadamente RS 140.000.00 (ce nto e quarenta mi l reais) em gastos com a
publicação das inscrições homologadas. Caso não houvesse este tipo de despesa. sustenta o Diretor que o
montante poderia serrevertido emnovas contratações c aquisições de benspatrimoniais.

A con su lla está instruida com o parecer da Assessora Juridica (fls . 03/05I, que sustenta, em
síntese . a desnecessidade de publicaçã o do edital de homologação das inscrições no DO E. co nsiderando o preço
elevado da pub licação c a existência deootros meios de se dar publicidade aos atos sem impli earem nulidade.

Assevera a parcccri sta que a publi cidade dos atos do con cu rso pela Internet acab a sendo
mais eficaz por permitir um acesso mais am plo que o próprio DO E e destaca que o fato deve es tar prev isto no
Edital do Co ncurso, em atendimento ao pr incip io da vinculação ao edital.

Encaminhadus us autos à Coorde nadoria de Jurisprudência e Biblioteca (Cml. esta
informo u que não há prejulgados acerca do lem a. mas aponta a exi stên cia de deci são con substanc iada na
Resolução nO1506/2004. proferida no Processo de admissão de pessoal nO376969102. da própri a CO PEL, em que
esta Co rte j ulgo u legal a contratação c determinou o seu registro. embora sem a publ icação do Edital de
Homologação das Inscri ções.

Submetido o feito à aná lise da Diretoria Juridica (DIJUR), esta . no Pare cer n" 8467 /09
(Ih. 22/25). pondera que de ve ser considerada a evolução tecnológ ica que possibi lita a divulgação de atos por
meio eletrônico. com maior alcance do que os meios até então conhecidos e com o devido atendimento ao
principio da pub licidade, propiciando o controle da legitim idade da conduta dos agentes administrativos c a
aferição da legalidade dos atos administrativos.

A DIJUR explica que sopesadas a necessidade de contiab ilidadc na imut ab ilidade do meio
eletrônico c a neces sidade de utili zaç ão deste meio mais ági l e econômico. pode ser aceita a publicação das
listagen s dos candidatos inscri tos por meio e letr ônico , desde que tal s itua ção esteja pre vista no edital do concurso
público c no Regulamento Interno da Co mpanhia.

Ainda, destaca a unidade que. além da previsão legal, a eo ntiabilidade da pub licação no
meio eletrônico tiea adstri ta ao conhecimento por meio do acesso ao s írio da Companhia c da cruidadc que
promoverá ocertame.

RevistadoTribunal deContas · PR I n' 171 I Abril aJunhode2010 103

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



Desta forma, suge re que a resposta á Consulta seja afirma tiva, para esclarecer que a
divulgação da lista dos candida tos , cujas inscrições foram deferidas ou indeferidas, no site da Companhia c da
em presa co ntratada para a reali zação do certame. supre o principio da publicidade inserid o no texto
co nstituc ional. desde que tal situação esteja prevista no Edi tal do Co ncurso Públi co c no Regul am ento Intern o
sobre Con cursos Públicos da Co mpa nhia.

O Ministério Públ ico j unto ao Tribunal de Contas (MPjTC). no Parecer n" 9403 i09 (Os.
29/31). defende que a dispo nibi lização do edita l de homologações no site da Co mpa nhia c da entidade co ntratada
parJ a rea lização do ce rtame su pre os req uisit os necessários para que não seja ferido o principio da publ icid ade.

Aduz que a questãoatinge tam bém a co mp reensão do fenô menoda evolução tec no lóg ica.
que nos traz meios mais eficazes para a d ivul gação de atos públi cos. atende ndo plenamente aos princ ípios
constitucionaisrelacionadosà mat éria, embora não de forma estritamenteprevistaem lei.

As sim sendo. o órgão ministerial co nclui que existindo previsão no Edital do Concurso c
no Regulamento Interno sobre Co ncursos . de que as hom ologações das inscr ições serão disponib ilizadas no si te
utilizado para atos e informes acerca do cert ame, parece des necessário o gas to da qu antia aprox ima da de cento c
quarenta mil reais para que tal informaç ão cons te no Diário O fi cial do Estado , pois a public izaç ão através da
internet, neste caso, supre sa tis fatoriamente tan to o principio da publicidade quanto da eficiência. most rand o- se
como a melhor opção na presente situação.

Instada a se man ifestar, a 5" Inspetoria de Co ntro le Externo (Informação n" 32/09 - Os. 33)
afirma que o processo não preenche o requi sito previsto no incis o V do artigo 38 da Lei Org ânica do Tribunal de
Co ntas do Paraná. que determina a necessidade da fonnulação em tese . Ainda ass im, co rro bora o entendimento
esposado pela Diretoria Juridiea.

Do mesmo mod o, a Diretoria de Contas Estadua is (D CE ) (Informação nO1173/09 - Os.
34/35) ratilica o opinativo da DIJUR.

Éo relatório.

2.\'OTO

Inicialmente, deve-se destacar que o Co nsulcntc. Sr. Antonio Ryehetta Arten, Diretor de
Administração. é parte legalmente legitim ada a formula r consulta perante es te Tribunal. nos termos do art. 39. I,
da LC nO113/2005 .

A consulta conte m aprcscnta çâo objetiva dos quesitos, co m indicação prec isa da dúvida.
veio instruída co m parec er elaborado pela assessoria jurídica c versa sobre disposit ivos legais c regulamentares
concernentes á matéria de co mpetência do Tribuna l.

Apesar da co nsulta se referira UI11 caso co ncreto. uma vez que h ámenção ao concurso que
seri a rea lizado à época, entendo que ela pode ser respond ida em tese nos term os do art. 38 . § 1°. da LC n?
I 1312005" .

Por conseguinte, presentes os pressuposto s de admissibilidade . co nheço da presente
consulta e passo á aná lise do mér ito.

A Instru ção Norma tiva n° 08/2006, em seu art . 4°, IV, desta Co rte de Contas. dete rmi na
que o processo de admissào de pessoal, na moda lidade co ncurso púb lico por prazo determi nado. deve co nter o
edital de homologação das inscrições. acompa nhado da publicação no Diário Ofi c ial do Estado.

Tal previsão tem como objetivo as segurar a observância ao princip io da publicidade dos
atos praticados pela Administraç ão Públ ica. previsto expressamente no art. 37. caput, da Constitu ição Federal de
1988.

No entanto. ainda que não estej a es tritamente pre vista na Instru ção supracitada a
possib ilidade de divulgação do edital de homologaçã o de insc rições pela Internet. não se pode ignorar que o
fenômeno da evolução tecnológica. ao garantir maior alcance do que os me ios impressos. também atende com
eficácia o principi o da publicidade.

Destaque-se que o uso do meio eletr ônico para comunicação de atos é hoje real idade nos

1'1§ 10Havendo relevante interessepúblico,devidamentemotivado,aconsulta Queversar sobre duvidaQuantoà interpretação eaplicação da legislação,emcasoconcreto,
poderáser conhecida.masaresposta oferecida peloTribunalserá sempreem tese.
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processos judiciais. co nforme disposição constante do art. 154 do Código de Processo Civil. e também em nosso
Tribunal. a partir da publ icação da Lei Co mplementar nO126 ~009 .

Além disso. deve-se levar em consideração que a publi cação da extensa lista de
candidatos inscritos em meio eletrônico afas ta os altos cus tos habitualmente envolv idos na divulgação em meio
fisico, atendendo. assi m. também os princip ios da econom icidade e da razoabilidade. -

Feitas essas considerações, corroboro os opinativos emitidos pelas unidades instrutivas.
por entender plenamente possível a divulgação do edital de homologação de inscrições em concurso apenas no
site da COPELe da empresa contratada para a real ização do certame. sem que haja qualq uer violação ao principio
da publ icidade.

Contudo. como apontado pela DIJUR c pelo Ministério Público. é necessá rio que tal
situação esteja prevista no Edital do Concurso Público e no Regul amento Interno sobre Concursos P úblicos da
Companhia.

Isto posto. VOTO para que a consulta seja respo ndida nos seguintes term os:

I - Que a publicação do Edital de Hom ologação das Inscrições em Co ncurso Público.
apen as nos sitios elet rônicos da Companhia e da empresa contratada para a real ização do certa me. não fere o
principio da publicidade. mas tal situação deve estar prev ista no Edital do concurso e no Regulamento Interno
sobre Concursos Públicos da empresa.

11 - Que seja determi nada a publicação de resumo ou extrato dos Atos e Editais
governamentais, na imprensa escrita como via diretiva da comunicação via sitio eletrônico. para fins de
orientação soc ial.

Éo voto,

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CO NSULTA protocolados sob n°
274 126/09

AC O RDAM

OS MEMB ROS DO TRIBUNAL PLENO do TRIB UNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ. nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA. por unanimidade. em:

Determinar que a Co nsulta seja respondida nos seguintes term os:

I - Que a publi cação do Edital de Homologação das Inscrições em Concurso Público.
apenas nos sitias eletrônicos da Companhia e da empresa contratada para a realização do cert ame. não fere o
princípio da publicidade. mas tal situação deve estar prevista no Edital do concurso c no Regulamento Interno
sobre Concursos Públicos da empresa.

11 - Que seja determ inada a publicação de resumo ou extrato dos Atos c Editais
governamentais. na imprensa escrita como via direti va da comunicação via sitio eletrônico. para fins de
orientação social.

Votaram . nos termos acima. os Conselheiros NESTOR BAPTI STA. ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ
GEORG HERWIG, FER ANDO AUGUSTO MELLO GU IMARÃES c CAIO MAR CIO OGUElRA

SOARES e oAuditor JAIM ETADE U LECHI SK I.
Presente o Procurador Geral do Mini stério Público junto ao Tribunal de Contas. ELlZEU DE MORAES

CORREA.

Sala das Sessões. 25 de março de 20 IO- Sessão n° 10.

NESTO R BAPTISTA
Co nse lheiro Relator

HERM AS EURIDES BRANDJ\O
Presidente
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DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PARANÁ

l -SERViÇOS DE ENGENHA RIA EA RQU ITETURA

ACÓ RDÃO N"36/10 - Tribunal Plen o

I'ROCESSO N" : 474168/09
ENT IDADE : DEPARTAMENTO DET RANS ITO DO ESTA DO DO PAR ANÁ
I TE RESSA DO: DAVID A TONIO PA COTTI
ASSUNTO : CO SU LTA
RELATOR : Conselhei ro HEI Z GEORG HERWIG

CONSULTA. DETRAN /PR. PELA RESPOSTA OS
SEGUINTES TERMOS: I ) DEVEM SER CONSIDERADOS COMO SERViÇOS
DE ENGE HARIA EA RQUITETURA. PARA EFEITO DO DECRETO NU957/07 E
SEU ANE XO. DE COM PETÊNCIA DA SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS
PÚBLICAS.AQUELES QUE. DE FORMA EXCLUS IVA , PESSOA L, DEVAM SER
PRESTADOS OU ASSINADOS POR PROFISSIONAIS INSCRITOS NO CREA.
OU A INDA. QUE DEVAM SER PRESTADOS SOB SUPERVISÃO DESTES
PROFISSIONA IS, SEM PRE COM A CORRESPONDENTE ANOTAÇÃO DE
RESPONSABILIDAD E TÉCNICA (ART ). E 2) OS DEMA IS PEQUENOS
REPAROS QUE INDEPENDAM DOS REQUISITOS CITADOS NO ITEM
ANTERIOR SÃO PAssíVEIS DE SER REALIZADOS DIRETAM ENTE PELA
DIVI SÃO DE ENGENIIA RIA DO DETRAN/PR.

RELATÓRIO

Trata o presente processo de Consulta formulada pelo Departam en to de Trânsito

do Estado do Paraná - DETRAN/PR . através de seu Diretor Geral, Sr. DavidAntonio Pancotti, sobre

dúvidas ace rea da competência da Secretaria de Estado de Obras Públi cas - SEOP e da Divisão de

Engenharia do DETR AN/PR. para a realização de obras ou pequenos reparos em préd ios de

propriedade do órgão consulente.

Com o intuito de escla rece r a questão, o Diretor do DETRA IPR indaga sobre o

ente ndimento des te Tribunal quanto ao que cons idera obras de co mpetênc ia da SEOP e da

possibilidade de rea lização de pequenos reparos e reform as, que não necessitem do recolh imento de

ART.d iretamente pela Divisão de Engen haria daquele Departamento .

Em atendimento ao disposto no inciso IV do art . 311. do Regim ento Interno do

Tribunal. a Assessoria Jurídica do DETRA N/PR manifestou- se por meio do Parecer de fls. 37/38.

analisando as indagações à luz do Regu lamento da Sec retaria de Estado de Obras Públicas - SEOP.

aprovado pelo Decret o Estadual n" 957/2007. e do Co nvênio Administrativo n'' 003/200 5. firmad o

pelo DETRA N com a SEOPe a sua autarq uia, o Departamento de Estadual de Co nstrução. de Obras e

Manutenção - DECOM.
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.I, IDI~Dql UlÊNr.IA

A Assessoria Ju rídica do órgão co nsulente destaca que segundo o art. 1° do

Regulamento da SEO P. são de compe t ência daquela Secretaria as ativ idades relac ionadas aos

serviços de engenharía em todos os prédios e obras de prop riedade ou em utilização pela

administração pública estadual direta e indireta. como é o caso do DETRAN/PR . competência que

decorre ainda do Convê nio Administrativo n°003/2005 - DETRA -SEOPID ECOM.

Considerando o dispo sto no art. 3" do Regulamento do DECOM, contudo.

segundo o qual com pete àquele Departamento a ce lcbrn ção de convênios para a execução de obras e

serviços de engenhar ia em todos os prédios e obras de prop riedade ou em uso pela administração

pública estadua l, o assessor juríd ico do DETRA IPR entende que os serviços de reparo, desde que

não se refiram a obras elou serviços de engenharia. não deverão, necessariamente. ser submetidos à

execução da SEOPIDECOM.

A Assessoria Jurídica do DETRAN/PR entende necessário. no entanto. que seja

firmado novo Convênio Administrat ivo, cons iderando-se a proximidade do térm ino do Convênio n°

003/2005. em 2 1102/20 1O, no qual seja suprimido o term o "reparo", desde que devidamente acordado

entre as partes, visando à adoção desta medida para o próximo periodo.

O expediente de Consulta tem sua previsão nos artigos 38 a 41 e foi recebida por

este Relator nos termos do artigo 3 11, todo s do Regimento Interno.

A CJB - Coordenadoria de Juri sprudência e Bibl ioteca, instada a se manifestar

sobre a jurisprudência desta Co rte acerca do tóp ico objeto da Consulta, informou a inexistênci a de

prejulgados sobre o assunto.

O processo foi encaminhado à 2" Inspetoria de Co ntro le Externo. unidade deste

Tribunal responsável pela fiscalização do Departam ento de Trânsito do Estado do Paraná. que emitiu

a Infonnação n° 7/09. analisando à questão susci tada frente ao disposto no Regulamento da SEOP,

aprovado pelo Decreto n° 957/07, às Leis n° 8.666/93 e n° 15.608/07. que estabe lecem normas sobre

licitações, contratos administrati vos e convênios no àmbito federal e estad ual, e considerando ainda o

con tido na Lei n° 6.496177, no que diz respeito à Anotação de Responsab ilidade Técnica - ART, na

prestação de serviços de engenharia. de arquitetura e agronomia , previstos na Lei Federal n° 5.194/66 .

A 2" ICE, após exame ap rofundado da matér ia, onde destaca ainda a opinião

dout rinária sobre o tema, inic ia sua mani festação abo rdando a conce ituação do que sejam serviços de

arquitetura e engenharia, que estão a cargo da SEOP, nos termos do Regulamento daquela Secretaria,

aprovado pelo Decreto n° 957/07.

Para definir os serviços de arquitetura e engenharia, a 2" IC E toma co mo base a

conceitua ção contida no inciso XXI X, do art. 4°, da Lei Estadual n° 15.608/07, segundo a qual serviço

de engenharia é a "atividade em que predomine o trabalho de prof issional registrado no Conselho de

Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA ", e o disposto no art . 1°, da Lei n° 6.496177, que

institu iaAnotação de Responsabi lidadeTécnica -ART na prestação destes serviços .

Segundo a 2" ICE, nem toda intervenção realizada em um imóvel está sujeita à
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART. estando ressa lvadas certas atividades, por serem

corriq ueiras c de pequeno porte, e não apresentarem risco.

Assim . com fundamento no principio da razoabilidade, a 2" ICE entende que

devem ser considerados como serviços de engenharia e arqui tetura, para efeito do Decreto n" 957/07 c

seu anexo (de competência da SEOP), "aqueles que. de forma exclusiva. pessoa l. devam ser

prestados ou assinados por profiss ionais inscritos 1/0 CREA. ou ainda que devam ser pres tados sob

supervisão destes profissionais, sempre com a correspo ndente Anotação de Rcsponsubilidade

Técnica (ART) ". Os demais pequenos reparos, que independam destes requisitos, seriam passíveis de

realização direta pela Divisão de Engenharia do DETRAN/PR.

A Diretoria de Contas Estaduais emitiu a Instrução n" 150 9/09, ratificando as

conclusões da 2" Inspetoria de Controle Externo e opinando pela resposta à presente Consulta nos

termos da Infonnaçào n" 7/09.

O Minist érioPúblicojunto a este T ribunal manifestou-se 1/0 processo mediante o

Parecer 1/ " 15431109.da 1(1\'/'(/ do Procurador Elizeu de Moraes Corrêa, verificando que a mat ériafoi

esgotada 1/0 exame da 2"ICE e propugnando pela resposta á Consulta naforma proposta por aquela

Inspetoria.

VOTO

Acatando as conclusões con tidas nas manifestações da Segunda Inspetoria de

Controle Externo, ratificadas pela Diretoria de Contas Estaduais c pelo Ministério Público j unto a

este Tribunal, VOTO pela resposta à presente Consulta, formulada pelo Diretor Gera l do

Departamento de Trânsito do Estado do Paraná - DETRAN/PR , Sr. David Antoni o Paneotti, nos

seguintes termos:

1) devem ser considerados como serv iços de engenharia c arquitetura, para efeito

do Decreto n" 957 /07 e seu anexo, de competência da Secret aria de Estado de Obras Públicas, aqueles

que, de fonna exclusiva, pessoal, devam ser prestados ou assinados por profissionais inscritos no

CREA, ou ainda, que devam ser prestados sob supervisão destes profissionais. sempre com a

correspondente Anotação de Responsabil idade Técn ica (ART), e :

2) os demai s pequen os reparos que independam dos requisitos citados no item

anterior são passíveis de ser realiza dos diretamente pela Divisão de Engenharia do DETRA IPR.

VISTOS, rela tad os c discutidos estes autos de CON S LTA,

ACORDAM
OS MEM BROS DO TRIBUNAL PLENO, nos tcnnos do voto do Relator.

Conselheiro IIEINZ GEO RG HERWIG, por unanim idade em:
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.111 11 mtNr.IA

Responder à presente Consulta, nos seguintes termos:

I - Devem ser considerados eomo serviços de engenhari a e arquitetura, para efeito

do Decreto n" 957/07 e seu anexo, de competência da Sec retaria de Estado de Obras Públicas, aqueles

que, de forma exclusiva, pessoal, devam ser prestados ou ass inados por profi ssionais inscritos no

CREA, ou ainda, que devam ser prestados sob supervisão destes profissionais, sempre com a

correspondente Anotação de Responsabilidade T écnica (A RT), e ;

2 - os demais pcquenos reparos que independam dos requisitos citados no item

anterior são passíveis de ser real izados diretamente pela Divisão de Engenharia do DETRAN/PR.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HEINZ GEO RG HERWIG,
FERNA DO AUGUSTO MELLO GU IMARÃES e CA IO MARCIO NOGUEIRA SOA RES e os
Auditores JAIM E TADEU LECHI SKI, SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA e [VENS
ZSCHOERPER LI HARES.

Presente o Procurador Geral do Ministério Públ ico junto ao Tribunal de Contas,
ELlZEU DE MORA ES CORREA.

Sala das Sessões, 21 de janeiro de 20 IO- Sessão n" I.

HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relatur

HERM AS EURIDES BRANDÃO
Presidente
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EM BA RGOS DE DECLARA ÇÃO

1- DESPROVIMENTO

ACÓ RDÃO N° 1139/09 - Tribunal Pleno

I

1

PROCESSO N° :
ORIGEM :
INTERESSADO :

ASSUNTO:

RELATOR :

366594/09
TRIB UNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARA Á
MINISTÉRIO PÚBLlCO JUNTO AO TRIB U AL DE
CONTAS E RAFAEL IATAURO
EMBARGOS OE DECLARAÇÀO

AU DITORCLÁUDIO AUGUSTO CAN HA

EMEN TA: EM BA RG OS D E D ECL AR AÇ ÃO . CON HEC IMEN TO .
DESPROVIMENTO.

RELAT ÓRIO

Cuida-se de embargos de declaração. com efeitos infringentes. opostos por memb ro
do Ministério Público. Exrn" Sr. Procurador Gabriel Guy t. éger, e referendado pela Procuradora-Geral em
exerc ício, Exm"Sr' Procuradora Valéria Borba, em face do Acórdão nO7 12/09 - Pleno. em sede de pedido de
rescisão proposto pelo Parquet Especializado a fim de que fossem rescindidos os Acórdãos n" 243/06 e 316/06
do Tribunal Pleno. por violação a expressa disposição constitucional ao conceder aposentadoria com o
receb imcnto de proventos integrais acrescido de gratificação de 25%. atinente ao exercicio da Presidência. ao
Exrn" Sr.Conselheiro Rafaellatauro.

Sustenta o Representante Ministerial (Ils. 269 a 28 1)a ocorrê ncia de omissão e de
contradição no Acórdão atacado. A omissão refere-se ao faro de que o decisum não aprecio u o argumento de
que a norma do ano 102. § 2° da Constituição Estadual de 1967 vedava a percepção de proventos em valor
superior li remuneração percebida cm atividade. A contradição estaria ao ter-se invocado que "a exemplo da
gratificação objeto do MS n" 24875. ê possível a percepção da multicitada gratificação. em eonjunto eomo
subsidio de Conse lheiro. nos termos da decisão do STF" e posteriormente fixar que "somente a partir da
Emenda Constitucional n"4 1103 passa a vigcr os estipêndios dos ministros do STF como teto dc renumeração".

O relator. haja vista que de acordo com o teor dos embargos interpostos e em que pese
não constar expressa mente do pedido. o provi mento deste recurso poderia implicar alteração de m érito da
decisão embargada. determi nou (Despacho nO296/09 - n.292) a remessa dos presentes autos para análise pela
Diretoria Jur ídica para nova manifestação. bem como a este Parquct, para atuar como custos legis.

A unidade t écnica (Parecer n" 9822/09 - n.293) aduziu que. nos termos do art. 490 do
Regimento Interno cabe somente ao relator do processo a manifestação sobre os emba rgos de declaração
interpostos. porque o assunto é alusivo a obscuridade. dúvida ou contradição constante da decisão proferida e
não da instrução processual. Sal ienta que a decisão embargada não havia acatado o seu opinativo (Parecer n"
527107). que havia aca tado o pedido de rescisão, consignando que permanece inalterado o panorama fático que
embasou aquele posicionamento.

O representante do Parquct especia lizado. Exm" Sr. Procurador-Geral Elizeu de
Moraes Corrêa (Parecer n" 1287 1/09 - fls. 299 a 302), no que tange á alegada omissão. aduz que realmente não
houve pronunciamento ace rca do disposto na Constituição Estadua l pret érita, segundo a qua l é vedada a
percepção de proventos em valor superio r a remuneração percebida em atividade.

Qua nto li alegada contradição, aduz que a decisão do STF no MS n" 4875 não
preservou a percepç ão cumulativa da vantage m pessoal com o subsidio fixado nos termos da EC n" 41/2003.
mas sim que a remuneração dos proventos de aposentadoria. incluindo a vantagem de acréscimo de 20% pelo
exerc ício da presidência. poderia ser mantida após a fixação do teto constituc ional (EC n"4 1/200 3) em face da
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garantia constitucional da irredutibilidade de vencimentos. até que absorvida pelo subsidio posteriormente
fixado. pois não carac terizaria direito adquirido.

Ao final. propugna o provimento do recurso com efeitos infringentes.

PROPOSTA DE DEClS,\O"

Prime iramente, no que tange à man ifestação da unidade técn ica. ainda que não haja
previsão regimental para a oitiva das unidades desta Corte em embargos de declaração. também não há
vedação para tal procedimento.

Quanto á omissão referente a dispositivo da Constituição Estadua l revogada. a
fundamentação da dec isões exigida pela Constituição Federa l não é am pla a ponto de exigir que cada
argumento seja abordado de per si. Como a decisão embargada tem os fundamentos que a cmbusararn, entendo
que não assiste razão ao recorrente quanto a este ponto. 'esse sentido. transc revo decisão do Pret ório Excelso:
(grifei)

AI-AgR I772831D F- 2'Turma
Relator Mini stro CA RLOS VELLOSO;
Data de Julgamento: 05/03/1996 , Dl 03-05- 1996 1'1'- J39 13)
EM ENTA: CONST ITUCIONAL. REC URSO EXT RAO RDINA RIO.
OFENSA A CONSTlTU IÇAo. DECI SAo FUNDAM ENTADA. C F,
art. 93, IX.
1- A ofensa a preceito con stitucional que autoriza a admissão do recurso
extraordinário e a ofensa direta, frontal, não a ofensa indireta, refle xa,
11 - Decisão fundamentada: o que a Constituição exige, no inciso IX do
art. 93, e que o juiz ou o tribunal de as razões de seu convencimento. A
Constituição não exige que a deci são sej a amplamente fundamentada.
extensamente fundamentada, dado qu e :1 deci são com motivação
sucinta é decisão moti vada (RTJ 73/200).
111- R.E. inadmitido. Agravo não provido.

É bom lembrar também que esse argumento somente foi levantado pelo Parquet
em parecer emitid o nos autos rescisórios. mas não consta da pet ição inicial da ação . Há a obrigatoriedade de
oitiva do MPjTCEPR. mas não se estende ao seu conteúdo. ou seja, a opinião exa rada no parecer não vineula a
decisão a sertomada pelo Tribunal.

Também não vislumbro melhor sorte quanto à alegada contradição. A decisão
embargada não conferiu observância a direit o adquirido. mas tão-somente fundou-se no princípio da
irredutibilidade de vencimentos, conforme a citada decisão do STF em mandado de segurança. a qual acolhe
em seus termos, e também nos princíp ios da boa-fé, da segurança jurídica e da razoabilidade, posto que não
havia orientação jurisprudencial quando da prolação da decisão rescindenda, uma vez que a manife stação do
STF ocorreu em data posterior.

O que a decisão embargada referenda como direit o adquirido é a percepção da
gratificação pela presidência. que foi incorporada pelo interessado até março de 1979, conforme consignou a
decisão rescindenda (Acórdão 243/2006 - Pleno ).

Como o interessado preencheu o requisito temporal exigido pela lei incorporadora
da gratific ação, assiste- lhe o direito de percebê-Ia. desde que observados os termo s da retrocítada decisão em
mandado de segurança do Pretório Excelso.

Face ao exposto. proponho que esta Corte conheça dos presentes embargos de
declaração. para. no mérito, negar-lhes provimento .

VI STOS, relatados e di scutidos estes autos de EM BARGOS DE
DECLARAÇÃO protocolados sob n"366594/09,

" Art.132da lei Complementar Estadualn'11 3.de15dedezembro de2005.
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AC O RDAI\I

os M EIo.1BROS DO TRII3UNAL PLENO do T RIBUNAL DE CO TAS DO
ESTADO DO PARANÁ. nos lermos do voto do Relator, Auditor CLÁU DIO AUG USTO CAN HA. por
unanimidade . em:

Conhecer os presentes embargos de declaraç ão, para. no mérito . negar-lhes
provimento.

Votaram, nos termos acima , os Co nselhe iros NESTOR BAI'TISTA. ARTAGÃO
DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HER\VIG. FERNAN DO AUG USTO MELLO GU IMARÃES eCA IO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e oAuditor SÉ RGIO RICARDO VALADARES FONSECA.

Presente o Procurador Geral do Ministério Público j unto ao Tribunal de Con tas.
ELlZEU DE MORAES CORREA .

Sala das Sessões. 26 de nove mbro de 2009 - Sess ão n"44.

CLÁUDIO AUGUSTO CAN HA

Rel a tor

HER l\IAS EU RIDES BRAND;\O

Presidente
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PE DIDO DE RESCI S/\O

I - EFEITO SUSPENSIVO

ACÓ RD/\ O N° 149109 - T RIBUNA L PL ENO

PRO C ESSO N" :
ENTIDADE :
INTERESSADO:
PROCURADOR:

ASSUNTO :
RELATOR :

314043/08
MUNICíp IO DEG UARATUBA
CLAU DIO NAZA RIO DAS ILVA
FERNANDA ESTE LA MONTEIRO LOIÁCO 0 
OAD/PR 34.62 1
PEDIDO DE RESCISÃO
AUDITO R SÉRGIO RICARD O VALADARES FONS ECA

RELATÓRIO

Trata-se de pedido de rescisão cumul ado com pedido liminar de suspensão dos efeitos da
decisão impugnada proposto pelo senhor CLÁUDIO NAZÁRIO DA SILVA. Presidente da Câmara Municipal
de Guaratuba no exercicio de 2000. em face do Accírdãu n,"473/2008 da Primei ra Câmara (Ils. 18( /189), pelo
qual este Tribunal julgou irregulares suas contas em razão da percepção de subsídios a maior por parte dos
agentes políticos, com imputação de ressarci mento de valores indevidamente recebidos.

Liminarmente, mediante o Acórdão n." 912/08-Tri bu na l Pleno (fls. 2 I5/218), o Tribunal de
Contas do Estado do Paraná concedeu efe ito suspensivo ao presente pedido rescisór io por entender que houve
cerceamento de defesa do interessado. Igualmente, o Tribunal entendeu que os argumentos foram
suficientemente demonstrados evidenciando a verossimilh ança co perigo da demora.

Dessa forma, retomam os autos para an álisedo mérito.

A Diretoria de Contas Municipais opina pela procedência do pedido de rescisão com a
conseqüente nulidade do Ac órdão n."473/2008da Primeira Câmara (fls. 18( /189).

No mesmo sentido é a mani festação do Ministério Público junto ao Tribun al de Contas (fls.
227).

Esse é. emsíntese, o relatório.

I'R OPOSTA DE J> ECI SÃO

O requerente alega cerceamento defesa, uma vez que em moment o algum lhe foi dada ciênc ia
das irregularidades que foram imputadas á sua gestão.

De fato, veri fica-se â fl. 71 o oficio de citação encam inhado ao Prefeito Mun icipal. senhor
EversonAmbrósio Kravetz, com a seguinte determ inação:

"Se a Instrução Téc nica for desfavorável ao Legislativo Munic ipal, Vossa Excelência fica
igualmente obrigado a notificar o Presidente da Câmara, nas condições acima citadas".

No entanto, não consta dos autos o encam inhamento de o fíc io ao Presidente da Câmara por
parte do Prefeito Municipal, fato que civa de nulidad e o acórdão impugnado em relação à apreciação das contas
do Poder Legislat ivo.

Dessa forma, acompanhando as manifestaçõ es uniformes, voto no sentido de que este
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Tribunal julgue proceden te o presente pedido rescisório para declarar a nulidad e do Acórdão n.o
473/2008 da Primeira Câmara (Os. 1861189) em rel ação às contas do senhor CLAUDIO i'íAZÁRIO DA
SILVA, Presidente da Câ mara Municipal de Guara tuba do exercicio de 2000. e determinar o retorn o do
processo - quanto às contas rel ati vas à Câmara l\Iunicipal - à fase inst rutória.

VISTOS, rel at ados e disculidos estes autos de l' EDmO DE ItESCI St\O prot ocolados
soh n°314043/08,

ACORllA:\1

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO. nos termos do voto do Relator. Auditor SÉRGIO
RICARDO VALADARES FONSECA. por unanimidade. julgar procedent e o presente pedido de rescisão
para declarar a nulidade do Acórdão n: 473/2008 da Primeira Câ mara (Os. 18611 89) em relaçâo às
çontas do senhor CLAUDIO NAZ,\RIO DA SILVA, Presid ente da Câmara Municipal de G ua ratuh a do
exercício de 2000. e determinaro retorno do processo - qua nto às contas relativas à Câ mara Municípal 
à fase lnstrut ôrla.

Votaram. nos termos acima, os Conselheiros FERi AN DO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES. CAIO MARCia NOGUEIRA SOA RES e MAURÍCIO REQUIÃO MELLO E SILVA e os
Auditores JAIME TADEU LEClII NSKI. IVENS ZSCHOERPER U NHARES e SÉRGIO RICARDO
VALADARES FONSECA

Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Trihunal de Comas. EUZEU DE
MORAES CORREA.

Sala das Sessões. 19de fevereiro de 2009 - Sessão n"6.

SÉRGIO RICARDO VA LADARES FONSECA

Relator

IIERMAS EURIDES BRA i'liI>ÀO

Presidente
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.IIIRISPRUDI· .....U':.....I,IA~ ......,

RE CURSO DE RE VISTA

I - OBRIGAÇÃO -BAIXA 2 - PASSIVO FINANCEIRO

AC Ó RDAo N" 293/10 - Tribunal Pleno

PROCESSO N" :

ENTI DADE :

INTERESSADO:

ASSUN TO :

RELATOR :

149461109

CAMARAMUN ICIPAL DE CONSELl IEIRO MAIRI NCK

ENGRAC IAALVES CARDOSO

RECURSO DE REVISTA

CONSELHEIRO CA IO MARCIO NOGUEI RA SOA RES

RECU RSOS DE REVISTA. TE MPESTIVO. REFORMA
DA DECISÃO ATACADA. PRESENTES OS REQUISITOS LEGAIS PARA
PROVIMENTO INTEGRA L.

RELATÓRIO

Trata- se de Recurso de Revista interposto por ENG RAC IA ALVES CA RDOSO.
presidente da Ca mara ;\Iunicipal de Conselheiro Mairinck, contra deci são desta Cor te. materializada
no Acórdão n", 447/09 da Primeira Câmara, que julgou irregulares as contas do Poder Legislativo do
exerc ício de 2005.

O que motivo u aquela deci são foi a baixa indevida de ohrigação registrada no Passivo

Financeiro.
Assim, mediante as razões recursais o recurso busca reverter o decisório, acostando

aos autos os documentos que entende sej am suficientes para dar prova de suas argumentações.
O relator originário dos autos entende pela tempestividade do recurso, mandando dar

seguimento à análise.
A Diretoria de Contas Municipais. mediante breve parecer conclui que as

argumentações da par te prosperam e que a decisão deve ser revi sta.
O representante do Ministério Público de Contas entende que o recurso não merece ser

provido .
É o relatório.

VOTO

O Recurso é tempestivo e interpos to por pessoa legitima. por isso eu o conheço.
As razões recursais merece m prosperar integra lmente tendo em vista que o fato de ter

havido a baixa contábil de obrigações do Passivo Financeiro não caracteriza nenhuma irregularidade, haja
vista que a transferência se deu em face do registro em outra conta de passivo, desta feita o Passivo Permanente
por conta do alongamento da divida motivada por parcelamento j unto ao órgão credor, ou seja. a Previdência
Social.

Tal fato se dá por mero critério contábil de demonstração no Balanço. passando de curto
prazo para longo prazo.
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A regularidade da situação em si mesma se demo nstra pela Certidão Positiva com Efeitos de
Negativa. emitida pelo Ministérioda Fazenda. que comprova o compromisso assumido diante do órgão.

Data vênia. discordo da posição do ilustre procurador que busca ressuscitar fatos já
decididos e que sobre os quais foram apostas ressalvas. Portanto. cons iderando o fato julgado e que o
Ministério Público de Contas . dian te de suas prerrogativas não interpôs recurso tempestivo á decis ão. tenho
como fato vencido, e quc não podem ser repristinados.

Diante disso. voto no sentido de dar provimento ao recurso para no mérito seja reformada a
decisão prolatada nos tcnnos do Acórdão nO447/09 da Primeira Câmara. julgando-se agora pela regularidade
das contas da Câmara Municipal de Conselheiro Mairinck, relativas ao exerc ício financeiro de 2.005.

VISTOS, relat ad os e disco tidos estes autos de REC URSO DE REVISTA proto colad os
sob n" 149461/09, da C,\1\ IARA M UNICI PAL DE COi'OSELl IEIRO MAlRl i'OC K, de respo nsa bilida de
de ENG RAC IAALVES CARDOSO,

ACO RDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO. nos termos do voto do Relator. Conselheiro
CAIO MARCIO NOGUE IRA SOA RES, por maioria absoluta. em :

Julgar no sentido de dar provimento ao recurso para no mérito reformar a decisão
prolatada nos termos do Acórdão nO447/09 da Primeira Câmara. julgando-se agora pela regularidade das
contas da Câmara Municipal de Conselheiro Mairinck, relativas ao exe rcício financeiro de 2.005.

Votaram. nos termos acima. os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO. IIEINZ
GEO RG IIERWIG c CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores JAIME TAD EU LECHINSK I e
SÉRG IO RICARD O VALADARES FONSECA (voto vencedor) .

O Auditor IVENS ZSCHOE RPER LI HARES julgou pelo improvimento do Reeurso
(voto vencido).

Presente a Procuradora do Minis tério Públieo junto ao Tribuna l de Con tas VALERIA
BORBA.

Saladas Sessôes,4 de fevereirode2010 -Sessào n°3

CAIO MARCIO NOGUEIRA SOA RES

Relator

NESTO R BAPTISTA

Conselheiro no exercíeio da Presidência
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RE C URSO DE REVISTA

I - PRESTAÇÃO DE CONTAS 2 - REG ULAR IDADE CO M RESSALVAS

ACÓRDÃO N° 197/10 - Tribunal Pleno

PROCESSO N °:
ORIGEM:
INTERESSADO :
ADVOGA DO:
ASSUNTO:
RELATOR :

169063/09
MUN ICÍPIO DESANTA MA RIANA
MARIA APARECID A DE SO UZA LIMA I3ASSI

JOSÉ OLEGÁ RIO RIB EIRO LOPES
RECURSO DE REVISTA
CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOA RES

RECURSO DE REVISTA. PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL. POD ER EXECUTIVO. PROVIMENTO PARCI AL. EM ISSÃO DE
PAR ECER PRÉVIO PELAR EGULARIDAD E COM RESSALVAS DAS CONTAS.

RELATÓRIO

Trata o presente de Recurso de Revista interposto por Maria Aparecida de Souza
Bassi, através de advogadu regularmente constituído, do Acórdão n". 499/09 - Segunda Câ mara, que
emitiu parecer prévio recomendando a irregularidade de suas contas, relativas ao municipio de Santa
Mariana, exercício finaneeiro de 2006 , em razão do resultado financeiro deficitário das fontes não
vinculadas; baixas indevidas do passivo financeiro ; falta de repasse do s valores consignados em folba de
pagamento em favor do INSS ou RPPS; falta de inscrição na dívida fundada dos precatórios notificados
entre 04/05/2000 e 01108n005; ausência de pagamento dos precatórios notificados antes de julho de 2005
e desatendimento de formalidades.

O recorrente apresenta suas razões de defesa, prestando esclarecimentos e juntando

novos documentos à f.380/475.
A Diretoria de Contas ;\Iunicipais através da Instrução n." 3531 /2009, opina pelo

conhecimento e provimento do recurso.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas opina pelo provimento parcial, para

qu e seja reformada a decisão, no sentido de aprovar com ressalva as contas, conforme Parecer n."
16066/09.

VOTO

Acompanho o Ministério Público de Contas , pois, e fetivamente, merecem ressalvas: a) - a
falta de inscriçã o na Divida Fundada de precat órios não noti ficados e ausênciados pagamentos, uma vez que
foram efetuados em exercicio pos terior ; b) - resultado financeiro deficit ário, ainda que na ordem de apcnas
0,84% e tenha ocorri do superáv it no exercicio seguinte. Todas as demais irreg ularidades foram dev idamente
regularizadas. conformeatesta a unidade técnica.

Diante do expos to. voto pelo conhecimento do recurso. por preenchid os os requisitos legais,
para, no mérito, dar-lhe provimento parcial, reformand o-se a decisão recorrida e. cm conseqü ência, emitir
parece r prévio reco mendando a regularidade com ressalvas das contas da Senhora Maria Aparecida de Souza
Lima Bassi, rela tivas ao municipio dc Santa Mar iana. exe rcicio financeiro de 2006, em virtude da falta de
inscrição em dívida fundada dos precatórios notificados entre 04/05/2000 e 01/07/2005 e da ausência de
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pagamento dos precatórios notificados antes de julho de 2005 (quitados em exerc ício posterior) e o resultado
financeiro deficitário de 0.84% das fontes não vinculadas.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de REC URSO DE REVISTA protocolados
sob n" 169063109,

ACO RDAM

OS MEMBRO S DOTRIBUNAL PLENO do TRIB UNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator. Conselheiro CAIO MARCIO NOGU EIRA SOARES. por
unanimidade. em:

Conhecer do presente recurso, por preenchidos os requisitos legais. para . no mérito. dar-lhe
provimento parcial, reformand o-se a decisão recorr ida e. em conseqüência . emitir parecer prévio
recomendando a regularidade com ressalvas das contas da Senhora Maria Aparecida de Souza Lima Bassi,
relativas ao municip io de Santa Mariana. exercício financei ro de 2006, em virtude da falta de inscriç ão em
divida fundada dos precatórios notificados entre 04/05/2000 c 01/07/2005 e da ausência dc pagamento dos
precatórios notificados antes de j ulho de 2005 (quitados em exerc ício posterior) c o resultado financciro
deficitário de O,84%das fontes não vinculadas.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA. IIEINZ GEO RG
IIERWIG c CAIO MARCIO NOGUE IRA SOA RES c os Auditores JAIME TADEU LECllINSKI. SÉRGIO
RICARDO VALADARES FONSECA e IVENS ZSCIIOE RPER U NHAR ES.

Presente a Procuradora do Ministério P úblico junto ao Tribunal de Contas VALERIA
BORBA.

Sala das Sess ões, 28 de janeiro de 20 IO- Sessão n"2.

CAIO MARCIO NOGUE IRA SOA RES

Conselheiro Relator

FER1'iANDO AUG USTO M ELLO G UIMARÃES

Vice-Presiden te no exercício da Presidência
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SERvmOR PÚBLICO

I - ENQUA DRAMENTO 2 -I NCISO 11 , art. 37. CF X8

ACÓRDÃO N° 1212/10 - Tribunal Pleno

PROC ESSO N° :
ORIGEM :
INT ERESSADO :
ASSUNTO :
RELATOR :

23903/10
CÂMARA MUNICIPAL DE PINHÀO
DENILSON JOS E DE OLIVEIRA
CONSU LTA
CONSE LHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

CONSULTA. ENQU ADRA MENTO DE SERVIDORES.
ALTE RAÇÃO DE CARGO. VEDAÇÃO. INCISO 11. ART. 37, CF 8X.
NECE SSIDA DE DE CONCU RSO PÚBLI CO.

R EL ATÓRIO

Trata-se de cons ulta formulada pela Câmara do Município de Pinhão. pelo seu
"residente, que pergunta sobre a viabilidade de enquadrar servidores admitidos como Agentes
Comunitá ríos de Saúde, para o cargo de Técnico em Enfermagem, após o advento da Lei de Plano de
Cargos c Salários. A análise jurídica do Município foi favorável à pretensão.

A Coordenador ia de ,Jurisprudência c Biblioteca apontou a existência da Resolução
4908/00. no qu al entendeu ha ver caso similar. com reenquadramento da função de telefonista, que foi

desativada.
A Diretoria ,Juríd ica reputou invi ável a pretensão manifesta na con sulta. Segundo o

setor jurídico, a Cons tituição é clara ao determinar a imprescindibilidade de aprovaç ãn em concurso
púhlieo para investidura em cargos ou empregos públicos, em seu artigo 37, 11 . C itou a mais.
entendimento do ST F, mat erializado na Súmula 685. qu e tratou da matéria.

O Ministério Público junto ao Tribunal adotou o mesmo posicionamento da Diretoria
Jurídica e juntou sólida jurisprudência dos Trihunais Super iores sob re o tema, na qual fica patente qu e
a investidura em cargo ou em prego público depende de prévia aprovação em concurso. Ao final .
eoncluin pela impossibilidade do reenquudramento pretendido.

VOTO

A pergunta do Consulente dirige-se a possibili dade de enquadrar-se servido res em novo
cargo. tendo em vista o adve nto de legislação instituindo plano de cargos c salários.

Sucede. todavia. que desde a Constituição de X8, a form a de ingresso no setor público é o
concurso. Outras formas de provimento encontram-se banidas. inclusive pela sis temática e coe rente
interpretação do inciso 11. do artigo 37. da CF, que trata do tema. Há vasta c sólida jurisprudência sobre a

matéria.
Assim , nada mais há a se discutir. O voto é para que se responda ao questionado nos exatos

termos dos Pareceres da Diretoria Jurídica, de n°. 135711 Oc do Ministério Públicoj unto ao Tribunal de Co ntas.
de n"231 1/1O, pela impossibilidade de proceder-se à pretensão manifesta na inicial.
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J..llB.lSffilJ.ID.A ----:

Éo voto.

VISTOS, relat ados e discutidos estes a utos de CO NSULTA protocolados sob n°
23903/10,

ACO ROAi\!

OS MEMBRO S DO TRIBUNAL PLENO. nos termos do voto do Relator. Conselheiro
CAIO MARCIO NOGUE IRA SOARES. por unanimidade. em:

Responder a Consulta formulada pela Câmara do Município de Pinh ão, nos exa tos
termos dos Pareceres da Diretoria Juridica . de n". 135711 Oc do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
de n023 I 11 10. pela impossibilidad e de proceder-se à pretensão man ifesta na inici al.

Votaram. nos lermos acima. os Conselheiros ESTOR BAPTISTA. ARTAGÀO DE
MATTOS LEÃO. HEINZ GEORG HER\VIG e CA IO MARCIO NOG UEIRA SOARES e os Auditores
IVENS ZSCIIOERPER U NHARES e Tl llAGO BARBOSA CORDEIRO.

Presente o Procurador Gera l do Ministério Público j unto ao Tribunal de Contas. LAERZIO
CIIIESORIN JUNIOR.

Sala das Sess ões, 15 dc abril de 20 I0 - Sessão n" 12.

CA IO MARCIO NOGUE IRA SOA RES

Relator

HERi\!AS EURIIlES BRANOÀO

Presidente
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SERVIÇO PÚBLICO

I -APOSENTADORI A- CÁL CULO

ACÓRDÃO n" 76 1/ 10 - Plcno

PROCESSO N,o:
ENTIDADE:
INTERESSADO:

ASSU 'TO:
RELATOR :

33368-8/09
MUNIClplO DE MARI ÓPOLl S
NEURI ROQ UE ROSSETTI GE HLEN
CONSULTA
CONS. FERNAN DO AUGUSTO MELLO GU IMA RÃES

EMENTA: CONSU LTA - ART. 3° DA EC 47105 ;
FRAC IONA MENTO DOS ANOS DE CONT RIBU iÇÃO E DE IDAD E EM MESES
E DIAS - IMPOSSIBILIDADE - FORMA DE CÁ LCU LO NÃO PREVISTA, HÁ
MUITO ABAN DONADA (E VEDA DA - ART. 40, § 10. DA CF) PELO
ORDENAMENTO JURÍDICO.

Vistos, relatados c discutidos estes autos

RELATÓRIO

Versa o preseot e expediente acerca de consulta formulada pelo Sr. Neuri Roque
Rossetti Gehlen, Prefeito de Mariópolis. sobre "a poss ibilidade de pro ceder o c álculo de aposentadoria dos
servidores integrantes do Regim e Próp rio ele Previd éncia Social. utilizando a/ração de tempo de contribuição
e idade. quando se aplica ofundamento legal da Regra de Transição 0 1'1. ] 0 da E. C. /1 ° 4 7/2005. a cha mada

regra 95/85 fIIM'.
Atendendo ao disposto no inciso IV do artigo 38 da LC/PR 11 3/2.005, a folhas 03104 foi

acos tado parecerjuridico elaborado pela assessoria local, cujas conclusões são. em síntese:
(...) entendemos que no compu/o de idade de lima pessoa parafim de aposentadoria,

deve ser levado em consideraç ão. não somente os anos. mas tumb ém os meses, que podem ser entendidos
tamb ém em dias.

(...)

Ora. dat issim a "vê nia ". não seria de bom sendo raciocínio diverso, que levasse em
consideração leio so mente ()emo por inteiro. frente que o reco lhimento , dá -se deforma mensal. Ao contrário,
haver ia enriquecimento ilícito,pois as contribuições dos meses que não completassem o uno, mio rever teriam
em prol do contribuinte (...).

A Coordenadoria de Jurisprud ência e Biblioteca (Informação 58/2.009, a folhas 0911 O)
noticia não haver preju lgado sobre o tema do feito. indicando a existência de processo de aposentadoria no qua l
analisou-se a aplicação das regras do art igo 3° da Emenda Constitucional47/2.005 .

A Diretori a Juridica (Parecer 16.507/2.009 , a folhas 11 11 4) opina pela resposta à
consulta, apontando que:

Questiona-se agora a viabilidade de ef etuar-se interpretação extensiva do
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disp osit ivoconstitucional a permitir que o servidor que se enquadre lias citadas regras de transição possa
utilizar-se de-fração de tempo de contrib uição para se ben eficiarcom a redução de idade,

De plan o mio se vislumbra esta possibilidude por se tratarem . as regras contidas no
citado dispositivo legal, de regras de trans ição, exceçcJes. portanto. as regras gerais, e como ta is devem ser
interpretadas restritivamente. lima \'e.:quej ás ão. por si ,'iÚ , hip àteses excepcionais,

O Minist ério P úblico de Contas (Parecer 45612.010. a fo lbas 15) manifesta-se pelo
completo aco lhimento dos apontamentos da DIJ UR.

VOTO E FUNI>Ai\1ENTAÇ,\O

Dispõe a Emenda Co nstitucio nal 4712.005:

Artigo 3': Ressalvado o direi/o de opção li aposentadoria pelas
normas es tabelecidas pelo art. 4n da Constituição Federal ou pelas regras

estabelecidos pelos arts. 2"e 6"da Emenda C'ons titurionaln"4 1. de 2IJIJ3. o servidor da

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios. incluídas suas auta rquias e
fundaç õe s. '1" e tenha ingressado 11 0 serviço público até 16de dezembro de 1998 poderá
aposentar-se com proventos integrais, desde que preencha, cumulativamente. as
seguintes condições:

I trinta e cinco (JfJ(}S ele contribuição. se homem, e trinta anos de
contributção. se mulher;

/I vinte {! cinco anos de efet ivo cxerclcio JIO serviço público,
quinze !l HOS de carreira e cinco ano,\' HO cmxo em que se der fi aposentadoria;

l/I idut/e mínima resultante dll rel/" ão rclafi\'amente aos
limi/es do 111'/. 40, ~. /': ill('isll 1/1, II/iIlCO "o", do COlIs /i/ lIiClio Federal. de IIl/ll/l111 de

h/ade para cada all tll/i! contrib"icõi} que eXL'etier fi cOIlc!iccio l1'l1\'ista no inciso I do
camll deste artigo.

(sem destaques no origi nal)

Caso a questão seja di recionada ao prisma da hermen êutica , mostram-se muito
adequados os apontamentos da Dire toria Ju rídica . As nonnas que cxccpcionam as regra s gera is devem ser
interpretadas de maneira restritiv a. especialmente porque a própria Constituição Fede ra l expressam ente veda a
contagem de tempo ficto (artigo -lu. ~ 10l.

Além disso. ana lisando-se a questão de modo direto. observa-se qu e o fracionament o
dos anos de contribuição. assim com o da idade, em meses c em dia s não é sequer previsto pela Eme nda em
co mento (nem pcla própria Constituiç ão Federal. cumpre destacar ). Tal forma de cá lculo já foi adotada pelo
noss o orde namento j urídico. porém. desde há vários foi abandonada.

Salienta-se. por fim. que o sistema previdenci ário c atuarial deve ser co nsti tu ído de
aco rdo com cálculos co mplexo s c que toda comribuicão não resulta. como indic ad o pelo ad vogado do
Muni cip io. em uma co ntraprestação (veja -se. por exemplo. que uma pensão pode ser concedida após
curt íssimo período de contribuiç ãoj .A ssim , a não adoção do fracionamento não result a em qualquer espécie de
enriqueci mento ilicito do Estado (incl usive porque as contribuições previdenciárias não são recei tas do
Município).

Nos termos acima expostos. e em consonância comospareceresda DiretoriaJurídica e
do Minist ério Público de Contas. con sidera-se respond ida a consulta.

ACO RDAM os Conselheiros do Tribuna l de Comas do Estado do Paran á, na
confo rmidade com o voto do Relator e das notas taquig rá ficas, por unanimidade. responder à consulta no
sentido de que as regra s contidas no artigo 3° da Emenda Constituc ional 4712.005 não podem ser aplicadas com
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o fracio namento dos anos de co ntribuição e de idade em meses e dias.

Votaram. nos termos aci ma, os Co nse lhe iros ESTO R BAPTISTA. ARTAG ÃO DE
MAn OS LEÃO. HEINZ GE ORG HERWIG. FERNA DO A UG USTO MELLO GUIMARÃES e CAIO
MARC IO OGUEIRASOA RESeoAuditor JAI ME TA DEU LECII INS KI.

Presente o Procurador Ge ral do Mi nistério Públ ico junto ao Trib una l de Contas.
ELlZEU DE MO RAES CORREA .

Curitiba. lI de março de 20 IO.

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMA RÃES

Co nselheiro Relator

HER;\\AS EURIDES RRANO'\O
Presidente
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SERV IDO R PÚBLI CO

I - ESTÁG IO PROB ATÓRI O 2· AVA LlAÇAo DE DES EMP ENH O - AU SE CIA

ACÓIUl"'O ~ .. 3112110 - Tr ib una l Pleno

PR OC ESSO ~ o:
O RIGEM :
INTERESSADO :
ASSUNTO:
RELATOR :

467153109
MU IciplODE CR UZ EIRODO SUL
AILTON BUSO DEARA UJO
CONSU LTA
AU DITO R IVENS ZSOIO ERPER L1 NHAR ES

CONSULTA. ESTÁGIO PROBATÓRIO.ART. 41. § 4". CF.
AUSENCIA DE AVALl AÇAo DE DES EMPENHO DE SE RV IDO RE S
MUN ICIPAIS. TR ANSCURSO DE T EMPO. INÉRCIA DA ADMI NISTRAÇÃO.
IMPOSSIBILIDADE DE PREJUi ZO AOS SERVIDORES. RESPOSTA NOS
TERMOS DOS PARECERES UNIFO RMES.

R ELATÓRIO

t. Trata-se de Consulta formulada pelo Prefeito Municipal de Cruzeiro do Sul, Sr.
Ailton Buso de Araújo , através da qual questiona a forma para reg ularizar a sit uação de alguns servidores
públi cos municipais que, aprovados em concurso público e nomeados nos aoos de 2006, 2007 e 2008, não
foram avaliados dura nte o per íodo de estágio probat ório pela Comissão Permanente de Avalia ção. nomeada
atrav és do art. 2", do Decre to n"074/2007.

A assessoria jurídica municipal posicionou-se no sentido de que : :1) os serv ido res
nomeados há mais de 03 anos que não foram subme tidos a ava liação tom aram- se estáveis pois não podem ser
pena lizados pe la omissão da Administração; b) os servidores que ainda não completaram 03 anos de serviço
público podem ser ava liados .

Por meio do Despacho n" 536/09. tls. 13. a Consulta foi conhec ida e remetida á
Coo rdena doria de Jur isprudênc ia e Biblioteca deste Tribunal que . através da lnformação n" l!2109, tls. 14,
not iciou não existirem decisões versando sobre o tema nesta Co rte.

A Diretoria Juríd ica. por meio da Instrução n" 14686/09, fls. 15/ 17. com funda mento
em decisão exarada pelo Superior Tribunal de Just iça que enfrentou a questão que se apresenta nesta Consulta .
quando do ju lgamento do Recurso Ordinário em Mandado de Segurança n" 24602/MG. posicionou-se no
sen tido de que o transcurso dc lapso temporal cumulado com a inércia da Administração em ava liar o servidor
no per íodo de estágio probatório. confere a este a respectiva estabilidade.

Relativamente aos servidores que ainda se encontram em período de est ágio
probatório. a unidade técnica opina pelo cumprimento do Decreto Municipal n°074/2007. devend o os mesmos
ser ava liados na forma de referido dipl oma legal , pelo temp o restante do período em questão e não de fo rma
retroativa.

Quanto ao descumprimento do Decreto Muni cipal n" 074/2007, que nom cou a
Comissão Permanente de Avaliação de Est ágio Probatório. a unidade técnica opina pela instauração. pelo
Administrador Muni cipal , de procedimento administrativo para apu rar as razões da sua in ércia.

Através do Parecer n" 15386/09, tls. 18/20 . o Ministério Público junto a este Tribunal.
em corroboração à manifestação da unidade t écnica, opinou pela resposta à Con sulta nos termos do Parecer n"
14686109. da Diretoria Juridica.

Éo relatór io.
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.II1RISPRlmÊNr.IA

VO TO

2. A presente Consulta deve ser respondida nos termos propostos pela Diretoria
Juri diea e pelo Ministér io Públicoj unto a este Tribunal.

O caput do art. 41 da Co nstituição Federal, dispõe que "São estáveis apús três (I/IOS de
efetivo exercício os servidores nomeados para cargo de provimento efetivo em virtude de C01 ICltrSO público".

Em co mpleme nta ção. o §4° do mesmo artigo estabe lece que "COIllO condiç ão para a
aquisição da estabilidade. é obriga tória a avaliação esp ecial de desempenho por comissão instituida para
essaftnalidade".

Em que pese a previsão contida em referida norma co nstituciona l. refere o Municipio
consulente hipótese em que os servido res púb licos admitidos nos anos de 2006, 2007 e 200S não foram
avaliados pela Comissão instituída pelo Deereto Municipal n"074/2007.

Diante dessa situação. co nforme entendime nto exa rado pe lo Supe rior Tribunal de
Justiça no RMS 24602/MG. os servidores nomeados no ano de 2006 que não tiveram seus dese mpen hos
avaliados por tal Comissão . não podem ser penalizados por inércia da Admi nistração. sendo a garantia da sua
esta bilidade medid a que se impõe.

Já os servido res admitidos no ano de 200 7, que porven tura se encontrem em período de
estágio probatóri o, bem como aqueles admitidos em 2008 . em cumprimento ao dis pos to no Decreto Municipal
n" 074/2007, devem ser ava liados na forma de referido dip lom a legal. pe lo tempo restant e do período,
consoante opinativo da Direto ria Jurídica .

Ressalt e-se, con forme apontado pela unidade t écnica, que a inérci a da Admi nistração
em proceder à ava liação de desempenh o. em descumprimento à regra co nstituc iona l. deve ensejar a
instau ração para apuração de responsa bilidade.

Pelo exposto. em conformidade co m os pareeeres uniform es da Diretoria Juríd iea e do
Ministério Público junto a este Trib unal, voto para que a presente Consulta seja respondida nos seg uintes
termos:

I) Os servidores nomeados no ano de 2006, que durante o período de estágio
probatórío não tiveram seus desempenhos ava liados pela Comissão inst ituida para tal fim, têm direito à
estabilidade. não podendo ser penalizados por inércia da Admin istra ção:

2) Os serv idores nomeados no ano de 2007, que porventura se encontrem em período
de estágio probatório, bem como aq ueles admi tidos em 200S, devem ser ava liados na forma do Decret o
Municipal n° 074/200 7. pelo tempo restan te do período;

3) Deve ser insta urado, pela atual Administração Municipal , procedimento
administrativo para apurar as razões da inérc ia da Comissão Permanente de Avaliação de Estágio Probatório,
inclusive, com relação a outros agentes públicos que possam ter dado causa á inércia .

VISTOS, rela tados e di scutidos estes autos de C O NSU LTA protocolados sob n"
467153/09 ,

ACO RDAM

OS MEMBROS DO TR IBUNAL PLENO do TRIBUNA L DE CONTAS DO
ESTADO DO PARANÁ. nos ten110S do voto do Rela tor, Auditor IVENS ZSCflO ERPER U NHARES por
delegaçãodo Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO. por unanimidade. em:

Respond er à presente consulta, em con formidade com os parece res uniformes da
Diretori a Jurídica e do Ministér io Público j unto a este Tribunal. nos seguintes termos:
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I ) Os se rvido res nom eados no ano de 2006. que durante o período de estágio
probatório não tiveram seus de sempenhos avaliados pela Comissão insti tuida para tal fim . têm direito
à estabi lidade. não podendo ser penal izad os por inéreia da Administração:

2) Os servido res no meados no ano de 2007. que po rve ntura se encontrem em
período de estágio probatório. bem co mo aque les admitidos em 200R. devem ser avaliados na forma do
Decreto Municipal n"074/2007. pelo tempo restante do período:

3) Deve ser instaurado. pela atual Administração Municipal. procedimento
administrativo para apurar as razões da inércia da Comissão Permanente de Avaliação de Estágio Probatório.
inclusive. com relação a outros agentes públicos que possam ter dado causa á inércia.

Votaram. nos termos acima. os Conselheiros NESTOR BAPTISTA. ARTAGAO DE
MAnOS LEAo e HEINZ GEO RG IIERWIG e os Auditores JAIME TADEU LECIIINSKI. SÉRGIO
RICARDO VA LADARES FONSECA e IVENS ZSClIOERPER U NHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Públ icojunto ao Tribunal de Contas VALERIA BORBA.

Sala da s Sessões. lI de fevereiro de 20 IO- Ses são n'' 4 .

IVENS ZS C HO ERPE R U NH ARES

Relator

FER.'1ANDO AUG USTO MELLO GUIl\IARÃES

Vice -Pres idente no exercieio da Presidênc ia
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SERVIDOR PÚBLICO

1- VANTAGENS TEM PORÀRIAS

ACÓRDÃO N" 378/10 - Tribunal Pleno

PROCESSO N" :
ENTIDADE :
INTERESSADO:
ASSUNTO :
RELATOR :

386366/09
INSTIT UTO DE PREVID ÊNCIA DE PRUDENTÓPOLl S
MAIRA HELENA FALKOSKI CA RDOSO
CONSULTA
Conselheiro HEINZ GEO RG HERWIG

CONSULTA. CONT RIBUiÇÃO SOBRE VANTAGENS
T EMPORÁRIAS. POSSIBILIDADE NOS T ERMOS DO ART. 4". §2" DA LEI

FEDERALN" 10.887/2004.

RELATÓRIO

\
•

O Instituto de Previdência de PRUDENTÓPOLl S. através da Presidente da

instituição Sra. Maria Helena Falkoski Cardoso. consulta esta Corte de Contas acerca da

contribuição previdenciária sobre vantage ns tempor árias de servidor estatutário, vinculado ao regime

próprio de previdência soc ial, para fins de cá lculo de prove ntos.

A Assessoria Jur idica do Órgão aponta que no Município de PRUDENTÓPOLlS

é efetuado o desco nto previdenciário sobre a total idade dos vencimentos dos funcionários, inclusive

sobre as verbas de car áter tempor ário. com fundamento no artigo 58 da Lei Municipal 1487/2006.

Embora citada lei. no § I" do artigo 58, exclua da contribuição as vantagens

temporárias. no § 2" do mesmo artigo dá ao segurado a opção pela inclusão.

Uma vez preenchidos os requisitos de admiss ibilidade previstos no art. 31 1. do RI,

o presente expediente foi recebid o e encaminh ado primeiramente à Coordenador ia de Jurisprudência

c Biblioteca, que através da Informação n" 67/09 noticia a existênci a de decisão desta Corte ,

consubstanciada 11 0 Acórdão n" 713/08-1 a Câmara, exarada no protocolo n"474802 /07, que registrou

aposentadoria municipal com a média das maiores contribuições, que incidiram sobre as verbas

integrantes da remuneração do servidor,

A Diretoria Jurídica por meio do Parecer 11" 13176/09. destaca primeiramente que

a possibilidade de desconto previdenciário sobre ver bas transitórias recebidas por servidor

público municipal quando passa para a inatividade, depende do qu e dispuser a lei local sobre o

tema.

Caso haja lei local permitindo o desconto previdenciário sobre verbas

transitórias recebidas pelo servidor na atividade, este terá o direito de recebê-Ias posto que
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passarão a int egrar a remuneração do servido r para tod os os efeitos legai s. Entende ainda.

aplicável por analogia o disposto no artigo 20 I,*li, da Constituição Federal.

Desta ca qu e o art. 58 § I", " a" da Lei Municipal n"1.487/2006 veda a inclusão

da s va ntagens temporárias na remuneração dos servidores. No entanto, entende qu e tal

dispositi vo não se aplica sobre as remunerações nas quais incidiu a contribuição previd enci ária

em relação a ver bas temporári as, sob pena de trazer prejuízo ao servido r, um a vez qu e tal

ente ndi mento afro ntaria o binômio da contr ibutiv idade-retr ibutividade qu e ca racteriza o

regim e previdenc iário.

Conclui qu e os servido res em cujas remunerações ocorreu o desconto

previd enciário sobre parcelas temporárias, possuem direito ao recebimento destas. Referidas

parcelas integram a remuneração e, assim, devem ser utilizad as no cá lculo dos proven tos de

inativaçã o.

o Ministério Público j unto a este Tribunal. através do Parecer n" 528/ 10. opina

pela resposta á consulta com fulcro na legislação federal que rege a matéria. divergindo parcialmente

da instrução da DIJUR. esclarece que a matéria está disciplinada no art. 40, *3" da CRFB/88

(regulamentada pela da Lei Federal n° 10.887/2004) , sendo inadequado afirmar que se aplica por

analogia o disposto no art. 20 I, *11 da CRF!3I88, eis que, no ponto, houve o devido tratamento

jurídico. inoeorrendo lacuna a ser preenchida, conforme se vê no art. 4". *2°da referida lei.

Destaca que a legislação local dispõe no mesmo sentido: se o ser vidor optar pelo

desconto previdcnciário sobre as vantagens ditas temporárias. em decorrência do local do lrabalho

ou em função do exercício de cargo em comissão ou função gratificada, tal contri buição será

incorporad a no c álculo da méd ia das cont r ibuições, estabelecido no art. I°da Lei n° 10.887/04.

VOTO

As conclusões da unidade técnica e ministerial convergem, em síntese. no sentido

que se houve contribui ção, a vantagem temporária deverá ser incorporada no cálculo da média das

contribuições. embora divergindo quanto á base legal,

Desta forma, analisando a questão, VOTO nos termos do Parecer n" 528/20 IOdo

Ministério Público junto a esta Corte, que conclui que se o servidor optar pelo desconto

previdenci ário sobre as vantagens ditas tempor árias, em decorrência do local do trabalho ou em

função do exercício de cargo em comissão ou função grati ficada, tal contribuição se rá incorporada

no cálculo da média das contribuições, estabelecido no art. I° da Lei n° 10.887/04. respondendo á

consulta com fulcro na legislação federa l.

VISTOS, rela tados e discutidos estes autos de CONS LTA,
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ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIB UNAL PLENO. nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HEINZGEORG HERWIG. por unanim idade em:

Responder a presente consulta no sentido de que se o serv idor optar pelo
desconto previdenciário sobre as vantagens ditas temporárias. em decorrência do local do trabalho
ou em função do exercicio de cargo em comissão ou função gratificada, tal contribuição será
incorporada no cálculo da média da s contribuições. conforme estabelecido no art. I° da Lei
Federal n° 10.887/04.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO
DE MArrOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os
AuditoresJAIME TADEU LECHINSKI e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONS ECA.

Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
VALERIA BORBA.

Saladas Sessões, 1I de fevereiro de 20 lO- Sessão n°4.

HEINZ GEO RG HERWIG
Conselheiro Relator

FERNANDO AUGUSTO MELLO G UIM ARÃES
Vice-Presiden te no exercicio da Presidência
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UNIVERSIDADE ESTAD AL DE J\IARI NGÁ

I
~

1- VAGAS - íVELSUP ERIOR 2 - CONCURSO PÚBLI CO

PROC ESSO N " :
E TID ADE :
I TE RESSA DO:
ASSU 'TO:
RELATOR :

ACÓRDAo N" 289/10 - Tribunal Pleno

283222/09
U IVERSID AD E ESTADUAL DE MAR INGÁ
DECIO SPERAND IO
CO SULTA
Co nselheiro HEINZ GEORG HERWIG

CONSULTA. PROVI M ENTO DE VAGAS DE NÍVEL SUPERIOR. ECESSIDADE
DECONCU RSO PÚBLICO.A RT. 37. 11 . DA CONSTITUiÇÃO FEDERA L.

RELATÓRIO

Trata-se de Consulta formulada pela Universidade Estadual de Maring á, subscrita

pelo Reitor prol'. Dr. Décio Sperandio, acerca da correlação da função de educador Infantil para

Pedagogo. do centro de Educação Infantil daquela Universidade, de modo a suprir as vagas criadas

pelo Decreto Estadual n" 2542/08.

Esclarece o consulente que pela Lei Estadual n" 15.050106. foi alterada a carreira

de Pessoal Técn ico Administrativo, estabelecendo que a função de Educado r Infantil fosse exti nta ao

vagarem os cargos.

Atrav ésdo Decreto n" 2542/08. o Governo do Estado reconhecendo o equivoco da

Lei n" 15.050/06. alterou o quantitativo de vagas na Classe I, passando de 4 12 para 435. ou seja.

cria ndo 23 vagas para o nível super ior com a co rrespondente redução para a Classe 11.

O expedien te de Co nsulta veio aco mpanhado do Parecer n'' 944/2008 da

Procuradoria Jurídica da UEM e foi recebido nos termos do artigo 3 11. lodos do Regimento Interno. e

de confonn idade com a Súmula n"03 dest e Tribunal.

A Procuradoria Jurídica da UEM manifestou-se no sentido de que as 23 vagas

proven ientes da alteração introduzida pelo Decreto devem ser asseguradas visando o ate ndimento das

cria nças da crec he. entendendo viáve l a ex istência da co rre lação entre as funções.

A CJB - Coordenadoria de Jurisprud ência e Bibl ioteca informa a inexistência de

Consulta ace rca do lema em questão e que não ex istem prejulgados acerca do lema consultado.

A Diretor ia de Co ntas Estaduais. através da Instrução n" 254/09. defende a

necessidade da rea lização do devido concurso públ ico para o provimento das 23 vagas de nível
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superior (Classe I). tendo em vista que a Constituição Federa l de I988, na redação do seu inciso 11 do

art. 37, cond icionou o provimento de cargo público de provimento efetivo à real ização de eoncurso

públic o de provas, ou de provas e titulos.

Ressalta que o Supremo Tribunal Federal tem considerado inconstitucional toda

modalidade de provimento que propicie ao servidor investir-se, sem prévia aprovação em concurso

público destinado ao seu provimento. em cargo que não integra a carre ira na qual anter iormente foi

investido (Súmula n°685).

Traz um apanhado da ju rispr idência acerca da necessidade para a realização do

concurso público, da existência de cargo vago criado por lei. observando a necessidade de reserva de

percentuais de eargos e empregos reservad os às pessoas portadoras de defic iência (art. 37, VII, CF) e

acerea do prazo da validade do concurso, que é de até de dois anos, prorrogável uma vez por idêntico

per íodo, inciso 111 do art. 37 da CF.

Discorre sobre o direito subjetivo á nomeação decorrente da aprovação no

concurso públ ico, não obstante a opção discricionária de preencher o cargo públi co vago ser exe rcida

no momento em que o poder púb lico divulga a existência de tais vagas e seu intuito de preenchê-las.

Acrescenta que O Supremo Tribunal de Justiça (STJ) a quem compete interpretar

a norma infraconstitucional, ao reconhe cer ser um direito subjetivo do classificado aprovado em

concurso públ ico sua nomeação para o cargo que concorreu, firmou também entendimento de que

uma vez que no Edital Convoca tório foi definido o número de vagas para cada cargo impõe nomeação

e posse até o limite de vagas disponíveis, transcrev endo diversosjulgados neste sentido.

Conclui a DCE, pela necessidade da realização do devido concurso públ ico para o

provimento das 23 (vinte e três) vagas de nível superior (Classe I).

O Ministério Público j unto a este T ribunal, através do Parecer n" 524/ 10.

corrobora o op inat ivo da DCE pela necessidade de conc urso público para preenchimento dos

cargos. manifestando-se pela resposta á consulta nos termos da Instrução formulada pela unidade

técnica.

Éo Relatório .

VOTO

Do exposto, considera ndo a instruç ão do processo e acolhendo as manifestações

da Diretoria de Contas Estaduais e do Minístério Público j unto a este Tribunal, VOTO pela resposta

no sentido de que preenchimento dos cargos é necessária a realização de concursopúblico, conforme

determina do pelo artigo 37, II, da Constituição Federal.

VISTOS. relatados e discutidos estes autos de CON SULTA.
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ACOImAl\1
os MEMBROS DO T RII3UNAL PLENO, nos termos do voto do Relator. Conselheiro

IIEINZ GEO RG HER\VIG. por unanimidade em :

Responder a presente consulta no sentido de que para o preenchimento dos cargos é

necessária a realizacão de concurso público. conforme determinado pelo artigo 37. 11. da Constituição

Federal.

Votaram. nos lermos acima. os Conse lheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO. IIEINZ
GEO RG IIER\VIG e CA IO MARCIO OGUEI RA SOA RES c os Auditores JAIM E TADEU LECIII NSKI.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FüNSECA c IVENS ZSCIIOE RPER U NHAR ES.

Presente a Procuradora do Ministério Públ ico junto ao Tribunal de Co ntas VALERIA
BORB A.

Sala das Sessões. 4 de fevereiro de 20 10- Sessão n"3.

HEINZ GEORG IJERWIG
Co nselheiro Relator

NESTo n BAPTISTA
Conselheiro no exercício da Presidência
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,IURISPRUDÊNCIA

VE REA DO R

I - HONORÁRIOS MÉD ICOS - OSCIP 2 - CF/88 . ART. 54, INC. 11 . ALíNEA "A"

PROCESSO N" :
ORIGEM :
I TERESSADO :
ASSUNTO :
RELATOR :

ACÓRD'\O N· 1420/10 - Tribuna l Pleno

243948/09
CÂMARA MU ICIPALD E COR ÉLlO PROCÓPIO
HELVECIOALVES BADARO
CONSULTA
CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA

CONS ULTA. MANDATO DE VEREADOR. HONORÁRIOS MÉDICOS PAGOS
P O R OSC I P CONT RATADA P E L A MUN IC I PA LIDA DE .
INCOMPATIBILIDADE. CONS TITUiÇÃO FEDERAL. ART. 54. INC. II.ALÍNEA
"A". IMPOSSIBILIDADE.

I. RELATÓRIO

O Presidente da Câmara Municipal de Comé lio Procópio encaminha a presente
Consulta. solicitando o posicionamento deste Tribunalacerca das seguintes dúvidas:

"Pode Vereador (agente político) receber, mediante contrato, honorários médicos
de instituição de saúde que mantém convénio com () Munic ipio . sem prejuízo do
exercício da \'ereança e sua respect iva remuneração?
Ese/ar de lima organização civil de interesse público conveniada ou licitada com o
Municipio, pode Vereador receber honorários médicos mediante contrato de
prestação de serviços pa ra tanto? "

O pleito encontra-se instruido com Parecer do Assessor Jurid ico da Câmara
Municipal de Corn élio Procópio (O. 03), Dr. Marcus Vinicius Ali Amin (OABIPR 22264). favorável á
cu mulação de mandato de Vereador c a prestaç ão de serviços médicos. desde que haja compa tibil idade de
horários.

O Parecerista destaca, ainda. que a eventual vinculação desse médico c Vereador a
uma Organização Social de Interesse Público não enseja maiores limitações. Quanto á contratação de OSCIp.
invoca precedentes desta Cone sobre tema. Resolução n.· 4254/94. Resolução n." 1265/97, Resolução n."
6707/93. Resolução n,·2058/03. Resolução n.· 86212003e Acórdão n.· 680/2006-Tribunal Pleno,
A Coordenadoria de Jurisprudéncia e Biblioteca lança Informação n.· 40/09 dando conta de que não há
prejulgados acerca do assunto. mas destaca as seguintes decisões:

"ACÓRDA"O N" 271- PROCESSO N 0 66725/05 - MUNICÍPIO DE TIBAGI 
CONSULTA: Ementa : Consulta. Cumuluçâo de cnrgo de vice-prefeito com outros
dois cargos de médico. /111/da esfera estadual a outro municipal. Impossibilidade.

RESOLUÇ";O N"5271199- PROCESSO N "87190/99 - CA"MARrl MUNICIPAL DE
II' IRANGA - CONSULTA: O Tribuna l de Contas responde a presente Consulta nos
lermos dos Pareceres de n" c. respectivamente da Diretoria ele Contas Municipais e
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·IIIRI~PRII I ·o1l: NrUü.t~ 11 14L-- --,

da Procuradoria do ESIOdojunto li este Tribunal. Ementa do Parecer 55/99 DC,\!:
"Consulta. I. Possibilidade de contrataç ãopelo PRO J'OPA R. de m édico que exerce
l 'l! r C!lI ll ("a . respeitada compatibilidade de horário. ..

RESOL UÇ;O N" 6-16102 - PROCESSO N " 80.,20/0 1 - M UNiCípIO DE NO VA
PRA T.4 DO IG UAÇ'U - CONSULTA:
"O TRIBUNAL DE CO NTAS. responde à presente Consulta, pela poss ibilidade dOJ
agentes políticos contratarem com () Poder Público para atendimento suplementar
àquele prestada pela estru tura do SUS. nos lermos das Leis n" SO,m /9 0. n OS142/ 90 e
Portaria n" 122 116/ 93 do Minist ério da Saúde. de acordo com as Pareceres de II ~< e
. respectivamente, da Diretoria de Contas Municipais e da Procuradoria do Estado
junto tI este Tribunal. "

Por meio da instrução n." 2073/09, a Diretoria de Contas Mun icipais ressalta que a
matéria está disciplinada pelo artigo 29 da Carla Magna, aplicando- se aos Vereadores as mesmas
incompatibilidades impos tas aos membros do Congre sso Naciona l elencadas no artigo 54, da Constituição
Federal e que esse dispositivo foi reproduzido no artigo 27, da Lei Org ânica do Mu nic ípio de Cornélio
Procóp io.

Por fim. opin ou no sentido de que a Co nsulta deve ser respondida de acordo co m as
Resoluçõe s n." 646/2002; 868/2003 e 680/2006, atentando para a existênci a da Co nsulta n." 127840109,
tamb ém sobre o tema e que á época da Instrução estava pendente de j ulgamento.

Por seu turn o o Ministério Público de Contas. por meio do Parecer n" 11335/09 (fls.
26-32) , manifestou-se no sentido de que "a Consulta seja respondida pela imposs ibilidad e de um Vereador
(age nte politico}, a partir de sua posse, manterlti rmar co ntrato de honorários médic os/emprego co m pessoa
jurídica de direito privado, inclu sive com Organização Social de Interesse Público - OSC IP,qu e ma ntenha ou
venha a inst ituir um vinculo oneroso com pcssoa jurid ica dc direito público, sem que haja prej uizo do exercicio
da vereança e de sua respectiva remuneração. pois haverá a incidência da hipótese de incompatib ilidade
prevista no artigo 54, 11 , "a", da Co nstituição Fede ral e que é aplicávelaos Vereadores por força do artigo 29, IX
da Carla Magna:'

Éo re latório.

2. VOTO

Prcl iminannente, verifica-se que o consu lente é parte legitima para formul ar
Consulta, conforme artigo 312 , 11 , do Rcgimento Interno desta Co rte de Contas e que o processo encontra-se
devidamente instruido .

No mérito, cumpre sa lientar que a dúvida eo nsiste na aplicação do art igo 54, 11 . "a", da
Co nstituição Federa l, no toca nte á cumulação de mandato de Vereador co m um co ntrato de trabalho/prcsraç âo
de serviços firmado com pcssoa juridica de direito privado contratada pelo Municipio .
Precisamente asquestões aseremenfrentadas por esta Corte, foramapresentadas nos seguintes term os:

"Pode Ve reador (agente político) receber; mediant e co ntrato, honorários médicos
de inst itui ç ão ele sa úde que mant ém convênio com () Munic ipio, sem prej uizo do
exercício da l'ereallça e sua respecti va remuneração ?

Esefo rde lima organização civil de interesse público conveniada ou lici tada cum o
Municipio. po de Vereador receber honorários médicos mediante contra to de
prestação de serviços para tanto? "

O desli nde das dúv idas susci tada s pe lo Consulente passa por uma an álise dos
dispos itivos co nstitucio nais aplicáveis ao caso , devendo, inicia lmen te ser destacado o art igo 54 da
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Constituição Federal de 1988. assim disposto:

"Art. 54. Os Deputados e Senadores não poderão:
/ - desde a expedição do diploma :
a) firmar me mall/ercol/trato cam pes.\.lIa j uriclicacledireito púhlica.aulllrquia.
empresa pública. sociedade de economia mista 0 11 empresa concessionária de
serviço público , salvo quando o contrato obedecer a cláusulas uniformes:
b) aceitar ou exercer cargo, função 011 emprego remunerado. inclusi ve os ele que
sejam demiss íveis "ad nutum", II tlS entidades constantes da alínea anterior:
1/- desde a posse:
a) ser proprietários. controladores ou diretores de empresa que go=e de favor
decorrente de contrato com pessoa j urídica de direito público. OI/ nela exercer
f unção remunerada;
b) ocupar cargo 0 11funç ão de que sejam demissiveis "ad nutum", lias entidades
referidas 1/0 inciso /, "a":
c) patrocinurcausa em que seja interessada qualquer das entidades a que se ref ere o
inciso l. "a ";
d) ser titulares ele ma is de 11m cargo 011 mandato público elet ivo. "

Importa anotar que. em razão do princip io da simetria a Constituição do Estado do
Paraná consigna idênt ico comando, nestes termos encontrado:

"Art. 58. Os Deputados não poderão:
/ - desde li expediç ão do diploma:
a) fir mar ou manter contrato com pessoa juridica de direito pública. autarqu ia,
empresa pública, sociedade de economia mista 011 empresa concession ária de
serviço público , salvo quando o contra to obedecer li cláusu las uniformes:
b) aceitar 0 11 e.H'/t'C,. cargo. j illlçuo 0 11 emprego remunerado, inclusive os de que
sejam demissivcis "ad nutum ", nas entidades constantes da alinea anterior;
1/ - desde li po.ue:
a) ser proprie t ário s, controladores 0 11 diretores de empresa que goze de favor
decorrente de contrato com pessoa j urídica de direito público , ou nela exercer
funç ão remun erada;
b) ocupar CllrgO ou função de 'fue sejam demissiveis "ad nutum ", IIlIS entidades
ref eridas 110 inciso /, alinea "a " deste artigo:
c) patrocinar cuusa em que seja interessada qualquer das entidades a que se ref ere o
inciso l , alínea "a ..des te artigo:
d} ser titular de mais de um cargo ou mandato público eletivo. .,

Por força do disposto nos artigos 29. ine. IX c 38. inc. 111 da Constituição Federal .
bem como em razão do art. 16. inc. X. comb inado com o art. 58. ambos da Constituição do Estado do Paraná, as
incompatibilidades que constam do artigo 54. da Constituição Fede ral, aplicam-se aos Vereadores.

Dos dispositivos anteriormente menc ionados c transcritos. apenas o inciso 11 , "a" dos
artigos 54 e 58 da Constituição Federa l e Estadual. respectivamente. se subsumem as dú vidas ventiladas na
cxordia l, pois trata m da incompatibil idade do mandato de Vereador com o exerci cio de uma atividade
remunerada. na condição de empregado. at ividade esta prestada a pessoa juridica de direito privado que
mantem contrat o com o Municíp io.

Celso Ribeiro Bastos ao comentar a incom pat ibilidade do artigo 54, inc. 11 . alínea "a".
da Constituição Federal. assim se posicionou :

"Destarte, excluindo tal inteligência. o que tornaria (J preceito inútil, só res ta Cl ele
que o presente inciso quis colher todo aqu ele que contrata com Cl Administração.
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valendo u palavrafavor; aí, n ão no sentido de 'graça', 0 11 mercê, mas , sim, de puro
beneficio.
Ademais , qu em mantém ()contrato, presume-se que ofa: no seu in teresse e destarte
goza do benef lcio de nutri-lo.
Por isso, o melh or entendimento para a expressão em palita é de englobar todos
aqueles que mantenham 11m vinculo contratual com a Administração . O
cumprimento do contrato dá luga r ti um sem-número de pequenos conflitos.
jazendo -se necessária a perm anente negociaçlio para o bom andamento do mesmo
Il OS termos do avençado. A teleologia do preceito é, portanto, esta: impedir qu e o
deputado ou senador se aproveite do cargo para melhor vindicar os interesses da
sua empresa, is to é, daquela C!l1l lJue sej a ou proprietário ou co ntrolador ou diretor:
Estão obviamente excluídas as empresas que nutram vínculos de natureza diversa
do contrato, assim como est ão livres da vedaç ãoos pa rlamentares que detenham na
emp resa co ntratada posição diversa da de proprietário, co ntrolador ou diretor. 00-'6

(destacamos}

Pelas disposições constitucionais antes ciladas c ainda, consoante a lição doutrinária
acima transcrita, depreende-se o nítido intuito de proib ir a cumulação do exercíc io de ca rgo eletivo com um
vinculo empregaticio/eontratual com pessoaj urídica de direito privado contratada pela Administração Pública
c que dela receba recursos públicos,

Impende destacar trecho do Parecer lançado pelo Ministério Público de Contas,
sustentando que o sentido da proibi ção em questão "é evitar a parcialidade e a quebra de isono mia lia
exercício de J,'ereallçu. Isso porqu e como prestador de serviços ou empregado dessa pessoa j urídica há UIII
interesse particular de contin uidade desse vinculo entre sua empregadora/contratante e a Administração
Pública, ainda que mediutamente, pois se presume qu e o Vereador tem interesse em cont inuar (l perceber a
re muneraç ãopaga por essa pessou juridica de direito priv a do . U cI lIC acabaria porferir a impessoalidade, li

moralidade, li isonomia e, inclusive, pode vira ser considerado como ab uso de poder,"
De fato, acode de razão o representante Ministerial. pois o escopo da

incompatibilidade prevista no artigo 54, inc. 11 , alínea "a", da Constituição Federal"reside lia exist éncia de 11m
vinculo oneroso entre a adminis tração pública e a pessoa j urídica privada que tem ou lerá contrato de
emprego/prestaç ãode serviçosf irmado com cJ Parlamentar."

Assim, acompanhando o Parecer do MPjTC, VOTO pelo conhccímento da consulta
formulada pelo Presidente da Câmara Municipal de Comé lio Procópio c, por conseguinte, para que a resposta,

~Arl 29. OMunicípio reger-se-apor lei orgãnica. votada em dois turnos, com o intersticío minimode dez dias, e aprovada por dois terços dos membros daCâmara
Municipal,Que apromulgará.atendidos osprincípiosestabelecidosnesta Constituição.naConstituiçâodorespectivoEstadoeosseguintes preceitos:
(...)
IX - proibiçóes eincompatibilidades,noexerceredavereança, similares, noQuecouber, aodisposto nestaConstituição para os membros doCongressoNacional e na
ConstrtuiçáodorespectivoEstado paraosmembrosdaAssembléialegislativa;
( ..)
Art.38.Ao servidor públicodaadministraçãodireta.autárquicaefundacional,noexercicio demandato eletivo,apücam-se as seguintesdisposições:
(...)
111 - investidonomandato deVereador, havendo compatibilidade dehorários,perceberáasvantagensdeseucargo, emprego oufunção, sempreíuízoda remeneraç áo do
cargo eletivo,e,não havendocompatibilidade.será aplicadaanorma doinciso anterior;" inBRASIL.Constituição Federal:promulgadaem 05deoutubro de1988.-

-Art 16. Ornuruclpio reqer-se-apor lei orgânica, votadaemdois turnos. comintersticiominimo de 10 (dez) dias. eaprovadapor dois terços dos membros da Câmara
Municipal. que apromulgará.atendidos osprincipiasestabelecidosnaConstituiçãoFederal,nesta Constituiçáoeosseguintespreceitos:
(...)
X- proibiçõeseincompatibilidades,noexercício davereança. similares. noQue couber,aodispostonaConstituição Federal, para os membrosdoCongresso Nacional. e
nesta Constituiçáo. paraosmembrosdaAssembléial egislativa;
(...)
"Ar\.58 Os Deputadosnao poderão:
I· desdeaexpediçãododiploma:
al firmar oumantercontrato com pessoa juridicadedireito público. autarquia. empresa pública, sociedadede economiamistaouempresacencessonanadeserviço
público.salvoQuandoocontrato obedecer acláusulasuniformes;
(...)
11 - desdeaposse:
a) ser proprtetáncs. controladores ou diretores de empresa que goze de favor decorrente de contrata com pessoa jurídicadedireito público, ounela exercer íunçáo
remunerada;"
• 8ASTOS. CelsoRibeiro; MARTINS. lveosSandra.ComentanosaConstitulçaodoBrasil: promulgada em 05deoutubro de1988.3. ed. atual.4' vot.Tomo I.Sáo Paulo:
Saraiva,2002.
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" " IRI~PRI In FNr.IA

em tese, seja dada nos seguintes termos: pela impossibilidade de um Vereador (agente político), a partir de sua
posse, manterlfirmar contrato de honorários méd icos/emprego com pessoa j uridica de direito privado,
inclusive Organização Soc ial de Interesse Público - OSCIP, que mantenha ou venha instituir um vinculo
oneroso com pessoa ju ridica de direito público, sem que haja preju ízo do exercício da vereança c de sua
respectiva remuneração , pois haverá a incidênc ia da hip ótese de incom patibilidade prevista no artigo 54, 11,
"a", da Constituição Federa l e que ê aplicável aos Vereadores por força do artigo 29, IX da Cana Magna,

Éo vo to.

VISTOS, re latados e disc utidos estes autos de CONSULTA protocolados sob n°
243948109,

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNA L PLENO do TRIB UNAL DE CONTAS DO
ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTO R BAPTISTA, por unanimidade,
em:

Julgar pelo conhecimento da Consulta formulada pelo Presidente da Câmara
Municipal de Corn élio Procópio e, por conseguinte, para que a resposta, em tese, seja dada nos seguintes
termos: pela impossibilidade de um Vereador (agente pol ítico), a partir de sua posse, manter/finn ar contrat o de
honorários médicos/emprego com pessoa j uridica de direito privado, inelusive Organização Social de
Interesse Público - OSCIP,que mantenha ou venha instituir um vinculo oneroso com pessoajuridica de direito
público, sem que haja preju ízo do exercício da vereança e de sua respectiva remuneração, pois haverá a
incidência da hipótese de incompatibilidade prevista no artigo 54, ll , "a" , da Constituição Federal e que é
aplicável aos Vereadores por força do artigo 29, IX da Carta Mag na,

Votaram, nos termos acima, os Conse lheiros NESTOR BAPTl STA, ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO
MARCIO NOGUEIRASOARES eoAuditorSÉRGIO RICARD O VA LADARES FONS ECA.

Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas MICHAEL
RICI (ARO REINER.

Sala das Sessões, 6 de maiode 20 10- Sessão n° 15.

NESTOR BAPTI STA
Conselheiro Relator

HER MAS EURIDES BRANDr\ O
Presidente
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A
Acó rdão o 1729/ 1O .41
Acó rdão N" : 1205/ 1O........... ....... ....................... ............................. ..................•..•..................... ..•..67
Acórdão N° 1139109 110
Acórdão N" 1203/ 1O 93
Ac órdão N" 1212110 11 9
Acórdão N° 14201IO 133
Acórdão N° 149109 113
Acórdão N° 18 131Io .47
Acórdão N° 18141IO 59
Acórdão N° 197/ 1O 11 7
Acó rdão N° 289/1O 130
Ac órdão N" 293/ 1O 115
Ac órdão N" 36110 106
Acó rdão N" 374/1O 89
Acórdão N" 378/1O 127
Acó rdão N° 382/ 10 124
Acó rdão o 393/1 o 87
Acórdão N" 397/1O 8 1
Acórdão N" 760/1O 78
Acó rdão N° 762/1O 97
Acó rdão N° 867/ 10 100
Acórdão N° 9701IO 103
Acó rdão N°: 1596/1O 73
Adicionais 59
Admi ssão de Pessoal .47
Admissão de Pessoal 73
Agente Comunitário de Saúde 73
Aposentadoria - Cá lculo 121
Aposentadoria 67
Art . 3° Da Ec 47/05 12 1
Autoridade Competente 78
Avaliação de Desempenho - Ausência 124

C
Câmara Mun icipal De Campo Mourão 78
Camata Municipa l De Conselhe iro Mairinck 115
Câ mara Municipal De Corn élío Procópio 133
Câmara Muni cipal De Pinhai s 100
Câmara Municipal De Pinhão 119
Cargo Efetivo 100
Cargos de Chefia-criação 8 1
CfI88. Art. 54. lnc. Ii.Alinea ..a" 133
Comafen 97
Companhia Paranaense de Energia- Copelfholding 103
Concurso Público 87
Concurso Público 103
Concurso Público 130
Consórcio- Contratação 97
Consórcio Intermunicipal de Saúde dos Campos Gerais 89
Consórcio lntcrmunicipal de Sa úde 89
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Contrataçào de Pessoal 93
Contrutação 73
Contratos de Rate io 89
Con tro lador Ge ral. 100
Controle Interno 100
Copel 103

O
Departamento de Trânsito do Estado do Paran á 106
Desprovimento 110
Detran 106

E
Edital - Publ icação 103
Efeito Suspensivo 113
Embargos de Declaração 110
Estágio Probatório 124
Excepcional Interesse Públ ico 93

F
Fim Públ ico 89
Fracionamento dos Anos de Contribuição 121

H
Honorários Médicos 133

1
Institu to de Previdência de Prudentópol is 127

L
Lei Federa l N° I0.887/2004 127
Lei N° III 07/05 97
Licitação 97

M
Mini stério Públ ico Junto Ao Tribuna l de Contas 110
Multa - Aplicação 4 1
Municipio de Cleve lândia 73
Município de Cruzeiro Do Sul 124
Município de Curitiba 93
Muni cíp io de Guaratuba 11 3
Município de Santa Mariana 11 7
Município de Santa Tereza do Oes te 87
Municíp io de São Pedro do Iguaçu 8 1

N
Necess idade Temp orária 93

O
Oscip 133

P
Passivo Finance iro 11 5
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